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Jílcio 805 - Construção CMEI Jardim Palmeira
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Prioridade: Normal

nto:
CPF do requerente:

Telefone:

Bairro:
I

CPF do beneficiário;

OCUMENTOS 00 PROCESSO

I  Código Descrição
1  1 Ofício

Número

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: chreis / Capa do Processo



oe

FAZENDA
RiO GRANDE

Ofício n° 805 - SME

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

Oj5^3
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAN

SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇ,

Rua.Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Igu

CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande -

(41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7

e-mail: smefrg@hoimail.com CNPJ 95.422.986/0001'

Fazenda Rio Grande, 07 de Maio

Assunto: Construção de CMEI no Bairro Gralha Azul - Jardim Palmeira.

Senhor Secretário,

natora

A Secretaria Municipal de Educação solicita, providências para Construção

Centro Municipal de Educação Infantil no Bairro Gralha Azul - Jardim Palmeira.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a solicitação tendo em vista a necessidade de contratação de empresa

para Centro Municipal de Educação Infantil no Bairro Gralha Azul - Jardim Palmeira, tendo

vista o Termo de Compromisso PAC2 7226/2013 Plano de Ações Articuladas —

PAR/MEC/FNDE.

Considerando que o Contrato n® 104/2017, firmado com a DON RAPHAEL

CONSTRUÇÕES LTDA, foi rescindido conforme Termo de Rescisão 003/2019 em anexo,

devido a inexecuçâo por parte da Contratada.

Considerando que o Termo de Compromisso n® 7226 foi prorrogado de forma

excepcional pelo PAR/MEC/FNDE.

Se faz necessário nova contratação em regime de urgência, a fim de evitar prejuízo

financeiro e o cumprimento do Termo compactuado entre a municipalidade e o

PAR/MEC/FNDE.
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PREFEITURA DE
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SECRETARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RuaTencnte Sandro Luiz Kampa. 182, Bairro Iguaçu

CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR

(41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147

e-maii: smefrg@hottnail.com CNPJ 95.422.986/0001-02.

DO CONTRATO E DA ENTREGA DOS SERVIÇOS

O contrato deverá ter vigência de 720 (Setecentos e vinte) dias a contar da data de sua

assinatura, com prazo de execução de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

A contratada deverá efetuar a obra de acordo com a ordem de serviço emitida pela

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e especificações técnicas constantes no projeto.

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

A fiscalização dos serviços ora contratados, bem como a verificação do atendimento às

especificações do projeto básico, ficarão a cargo do Engenheiro Civil Adelson Luiz Klem,

CREA - MS 1064/D e a fiscalização do contrato ficará a cargo de Elaine Aparecida dos

Santos, Matrícula 352145- fiscal administrativa.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa serão utilizados recursos provenientes de repasse federais

próprios das seguintes Dotações Orçamentárias; 115, 617, 618, 619, 621, 627 e 694- Obras

Instalações.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de medições de cada ordem de serviço emitid
via depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, i

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que, devidamente atestado pelo Secretário Municip
de Educação Cultura e Esportes, do responsável pela fiscalização do contrato e anexado i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GR5NDE

SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua.Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu

CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR

(41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147

e-mail: smefrg@hotmail.com CNPJ 95.422.986/0001-02.

provas de regularidade com a Previdência Social - INSS e Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, ART, relatório técnico, bem como toda documentação exigida no edital de

licitação.

Atencios

_  Ison Luiz Klem
Fiscal de Execução

José Daí^'Fabrício
Assessor e|íoordenador
Decret^AS 15/2017

J

Elainé Al^dCiu^os Santos
Fiseál de Contrato

Ao Senhor

Claudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Planejamento Urbano.



fLAMLHA ÜEMED/ÇÂO DO ema JAJtDJM PALMEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

BDI

CMEI JARDIM PALMEIRA

22.179752156862t^

Obr»: CMEI lirdim Pslmeir» |fNO€-fAK)

Ef»Jereço:RUA CRlSPIM, 1.790 ESa RUA TIPIU • BAIRRO GRALHA AZUl

PERÍODO Maio de 2019

Área 890,33 m»

SINAPI 03Ct01â

SMAPt 03/2019

Sanaoar 06^018

Sanepar 06/2016

SINAPI 03/2019

SINAPI 03/2019

Sanepar 06/2018

Sanepar 06«i18

SINAPI 03/2019

SINAPI 03/2019

Sanepar 08/2016

SINAPI 03/2019

SINAPI 03/2019

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES • BLOCOS

61902

61902

92720

8C701

3.1

3.S

3.2

321

BAIORAW^S
F

lASTRO 0£ CONCRETO MAGRO. APllCAOO SM PISOS

Oü RADIERS. ESPESSURA D6 3 CM AF 07/2018
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, COM MAOBRA
SEm^ADA. E' 25 MM. AF 12/2015
ArniaçAoem toCA-SO.

Amiegâo em açc CA-60-

CONCRETASEM OE PILARES. FC< = 25 MPA, COM USO

DE BCUBA EM EDIFCAÇÃO COM SEÇÃO MEOIA K
PILARES MENOR OU IGUAL A 0.25 M» - LANÇAMENTO,

AngNSAMgNTOê ACABAMENTO. AF 12/2015

Concho aiuiado p/mm fundações - vigas

ABRICAÇÃO DE FORMA PARA VKSAS, COM MADEIRA
SERRADA, e = 25 liOA AF 12/2015
Armação e/n açoCA-5C.

Armação em açc CA-60.

CONCRETAGEM OE PILARES. FCK • 25 MPA. COM USO

DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÊD1A DE
PILARES MENOR OU IGUAL A 0.25 W - LANÇAMENTO.

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

FUNDAÇÃO DO CASTELO DAGUA
ESTACA ESCAVADA fcCCANICAMENTE. SEM FLUIDO
ESTABIU2ANTE. COM 25 CM DE DIÂMETRO. ATÍ 9 M OE
COMPRIMENTO. CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO
BETONEIRA (EXCLUSIVE M0BIU2AÇÂ0 E
oesMOaiuZACÃoi. AF 02/2015
Corte • afresamento Se etieea de ccnereio armatio
LASTRO OE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PlSOS

OU RADIERS. ESPESSURA PF 3 CM. AF 07/2016
FABRICAÇÃO OE FORMA PARA VKSAS, COM MAOBRA

ja.

Jífi.

81.61

1.155.30

143.10

12,57

453.80

875.40

394,30

28.73

58.00

12.98

8.07

R3 8.50

304.48

59.92

6.07

8.50

304.48

RS 35.98

RS

RS

RS

RS

RS

Rederé^^
, i

Código im ocacRi/;Ào dos acsvzços
L-NI

O.
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SUB/-TO131L ta X b) * 8D7

W5I

1.
-  -

• —

SINAPI 03/2019 95635 1.1

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE AGUA • ENTRADA
PRINCIPAL, EM FVC SOLDÃVEL DN 25 (VO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE

un 1.00 R5 126.17 RS 154.15

SINAPI 03/2019 73658 1.2

LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO ON 100MM, DA CASA
ATÉ A CAIXA. COMPOSTO POR 10,OM TUBO 06 PVC
ESGOTO PREDIAL DN lOOMM E CAIXA DÊ ALVENARIA
COM TAMPA DE CONCRETO • FORNECIMENTO E

un 1.00 RS 524.92 RS 641.35

SINAPI 0372019 74209/1 1.3 PLACA DE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO m» 6.00 RS 354.10 RS 2.595.63

Sanepar 08/2018 10104 1.4 Barracão (echaoo para nxaienais irF 15.00 RS 233.51 RS 4279.53

Sanepar 03/2016 10106 1 S Sarvtãrio Itoiado m» 3.50 RS 452.95 RS 1.938.95

Sanepar 03/2018 10101 1.6 EscriiPrio m» 6.00 RS 421.77 RS 3.091.91

Santpar 06/2018 10107 1 7 Chaveiro leolada m* 3.50 RS 384.36 RS 1843.84

Sanepar 06/2016 10105 1.8 Berracêo aberto m" 12,00 RS 111.25 RS 1.631.10

SNAPl 03^019 99059 1 9

LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, ATRAVÉS OE
(àABARITO DE TASUAS CORRIDAS PONTALETADAS A
DiDA 1 WM RFM RFAOROVFrAMFNTO

M 500.00 RS 36.85 RS 22.511.62

1

2.1 EDIFICAÇÃO

SINAPI 03A019 94319 2.1.1

ATERRO MANUAL DE VALASCOM SOLO ARGILO-

ARFNOSO E rnMPACTACÃO MECANIZADA. AF 05/2016
itT 172.35 RS 30.90 RS 6.508.82

SINAPI 030019 93358 2-12

ESCAVADO MANUAL DÊ VALA COM PROFUNOIOAOE

MENOR OU IGUAL A 1 30 M AF 03/2016

rrf 103.75 RS 86.30 RS 8,404.29

SINAPI 03/2019 94098 2.1.3

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR
QUE 1.5 M. EM LOCLAL COM NK/EL ALTO OE
INTERFERÊNCIA AF 06/2018

m» 18326 RS S.S9 RS 1.274,03

SINAPI 03/2019 93382 2.1.4
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUBTE.
AF ItWOI?

irf 59.95 RS 40.20 RS 2944.52

2.2 MURETA

SINAPI 03/2019 93358 22.1

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNOIOAOE

MENOR OU IGUAL A 1 30 U AF 03/2016

irF 15.62 RS 86.30 RS 1.265.30

SINAPI 03/2019 94098 222

PREPARO DE FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR
QUE 1.5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE
INTFRFFRÉNCIA AF 06/2016

m* 27,71 RS 5.69 RS 19284

SINAPI 03/2019 93382 2.2.3
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETt
AF 10/2017 1

m* 9.20 RS 40.20 RS 451.87

23 1CASTELO CAOUA ■

SINAPI 03/2019 93358 2.3-1

ESCAVAÇAO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE

MFNOR OU IGl lAI A 130 M AF 03/2016

BI» 5,78 RS 66,30 RS 46821

SINAPI 03/2019 94098 ' 2.3.2 1

PREPARO DE FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR i
QUE 1,5 M. EM LOCAL COM NfVEL ALTO OE
INTFRFFRFnCIA AF OMOie

bF 1296 RS 5,69 RS 90.10

SINAPI 03/2019 93362 2 33
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOOUbib.
AF 1tV7017

m* 1.06 RS 40.20 RS 52.06

5289,63

11.391,15

1.488.13

4.878.20

33.208.10

8.831.38

4.084.92

9.943.91

2 481.78

186.27

527.1159.92

243.30Arrrtaeâeaço CA>SO81901 154.9514.92 RSArmKãO aço CA-60

J/t



'■V: %
03/2019 82720 3.3.7

:ONCRETAGEM DE PILARES. FCK • 26 MPA. COM USO
3E BOMBA EM EOIFlCACÍO COM SEÇÃO MÉOA DE
'ILARES MENOR OU IGUAL A 0.25 M» • LANÇAMENTO.
MDENSAMENTn F AOSAMENTO. AF 12/2015

m* 4.71 RS 304.46 RS 1.752,18

3.4 HURETA-BLOCOS

y-
^ SINAPI 03/2019 9l»r7 3.4.1

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIOO
ESTABlUZANTE. CCM 25 CM DE CHÁMÉTRO, ATE 9 M DE
SOMPRIMOm), CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E

m 77,00 RS 39.98 RS 3G84.94

SINAR 03/2019 95240 3.4.2
uASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS

OU RADIERS. ESPESSURA DÊ 3 CM. AF 07/2019
m* 10.87 RS 11,89 RS 157,91

SINAPI 03/2019 92270 3.4.3
FABRICACAO DE FORMA PARA VIGAS. COM MADEIRA
WPAn* F = ?a»iW AF 1Í/701S

m* 29.01 RS 59.92 RS 2123,83

Annaçio «m aço CA-50. 50.27 RS 8.07 RS 495.68

91902 34 5 Armaç4o «m aço CA.60. <*9 63,27 RS B.SO RS 553.22

SINAPI 03/2019 92720 3.4.8

CONCRETAGEM X. PILARES. FCK « 25 MPA, COM USO
DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE
PILARES MENOR OU IGUAL A 0.25 M» • LANÇAMENTO,
Ar»FN.«lAfcffiMTOEACABAMENTO.AF 12«)15

m* 3.01 RS 304,48 RS 1.119,76

SINAPI 03/2019 92270 3.5.1
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS. COM MADEIRA m* 49.95 RS 59.92 RS 3,576,31

91901 3 5.2 Annaçioani aço CA-50. 107.92 RS 8.07 RS 1.063,10

91902 35.3 Armaçáo em aço CA-60 ■ig 49,18 RS 8,50 RS 510.75

SINAPI 03/2019 92720 3.5 4

CONCRETAGEM DÊ PILARES. FCK « 25 MPA. COM USO
DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MEDIA DE
PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M' • LANÇAMENTO.
AnFN.KAMFMTOE ACABAMENTO. AF 12/2015

m* 2.60 RS 304 49 RS 987.23

4.1
11

1  ,

SINAPI 03/2019 92299 4.1.1

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARK E ESIKUTURAS
SIMILARES. EM MADEIRA SERRADA. E-25 MM. m" 288,23 RS 73.83 RS 35.999.88

91901 4A2 Armafioam açoCA-SO. "9 1.000,18 RS 8.07 RS 9861.66

91902 4.1.3 Aimaç&o em aço CA40. kq 383,73 RS 9.50 RS 3.985.14

SINAPI OaAOlS 92720 4.1.4

CONCRETAGEM DE PILARES. FCK " 25 MPA. COM USO
DE BOMBA EM EOIFCAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE
PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M» • LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO Ê ACABAMENTO. AF 12/2015

(!>• 15.73 RS 304.49 RS 5851,76

SINAPI 03/2019 92270 4.21
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS. COM MADEIRA
.RFRRADA F -25MM. AF 12/2015

m" 450,43 RS 59.92 RS 32976,03

81901 4 2.2 ArmaçÃo am aço CA-5C >«9 685,27 RS 8.07 RS 6 855,30

4.2.3 Armaçáo «m aço CA-eo. 374,55 RS 8.50 RS 3889.81

SINAPI 03/2019 92720 4.2.4

C0NCRETAGB4 DE PILARES, FCK « 25 MPA, COM USO
DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE
PILARES MENOR OU IGUAL A 0.25 M« • LANÇAMENTO,
ADF.NSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

m* 27.10 RS 304,48 RS 10061.55

4.3 CONCRETO MIMADO PARA VERGAS

SINAPI 03/2019 93193 4.3.1
VERGA PRE-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5
M DE VÃO. AF 03/2015

m 142,10 29.90 RS 5.017,54

4.4 CONCRETO AratAOO • M»STA • PILARES
•

SiNAPI 03/2019 92269 4.4.1

FABRíCAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS
SIMILARES. EM MADEIRA SERRADA. E-25 MM. nP 23.53 RS 73.83 RS 2.066.92

61901 4,4.2 ArmaçAeam açoCA-SO. 66.18 RS 8.07 RS 660.97

91902 4.4.3 Armaçio em açe CA-60. kO 28.36 RS 9.50 RS 289,59

SINAPI 030019 92720 4.4.4

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK ■ 25 MPA. COM USO
DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE
PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M* • LANÇAMENTO.
ADENSAMENTO 6 ACAEUMFNTO. AF 12«)1S

m' 1.09 RS 304.48 RS 398,69

i..ij!MiaMf'iitiii 'ilUA' rVTERNaJBARSOBSUiiiHni-gT^ i .....

5.1 ELEMENTOS VAZADOS

SINAPI 0312019 73937/1 5.1.1
COBOGO 06 CONCRETO (ELEMENTO VAZADO).
7X50X50CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAGO 1:4 m* 5.14 RS 112.32 RS 705.37

12 ALVENARA DEVBMCAO ri' -r. i.-. 1  • -

1  SINAPI 03/2019 97S07 52.1

ALVENARIA 06 VEDAÇAO 06 BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIS3NTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA
9CM) DE PAREDES COM ÂFEA ÜQUIOA MAJOR OU IGUAL
A eM> SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONFIRA. AF 06/2014

m* 572.63 RS 60.44 RS 42.28112

II

'  SINAPI 03/2019 87494 50-2

ALIENARIA CE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA V/SMICAL K 19X19X39CM (ESPESSURA
19CM> DE PAREDES COM ÃREA lIOUIOA MAIOR OU
IGUAL A BM» COM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSFNTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 0«D14

tiF 12,34 RS 60.34 RS 908.75

1  SINAPI 030019 87S2S 12.3

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19CH [ESPESSURA
14CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÃREA
ÜQUIDA MAJOR OU «UAL A SM" COM VÃOS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

m» 460.68 RS 109.09 RS 59.148,15

1  SINAPI 030019 93302 52.4
FIX/^ÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA OE
VFnACÃO COM TUOLO MAClCO AF oaffoia

m 35.02 RS 17.72 RS 758.19

SINAPI 030019 79627 12.5

nVlSORIA EM GRANITO BRANCO POUDO. ESP ' 3CM.
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:4, ARREMATE
FM CIUFWrO BRANCO EXaj/SIVE FERRAGENS

nP 11,32 RS 512.07 RS 7.082.31

13 ALVENARIA DA UURETA 1,. • . 4  ̂

SINAPI 030019

.

97499 13.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL OE 6X19XS9CM (ESPESSURA
9CM) DE PAREDE COM ÃREA LÍQUIDA MAIOR OU «UAL
A SM» COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PRFPARO EM 3ETONFIRA. AF 06W014

nP 33,93 RS 36.03

-74^

RS

.—1
1.493A4

i.l



PLANILHA DEKlEDK'ÀODOO.IE}JARDIMPAtM£}M

PORTAS OE MADEIRA is :í

SINAPI03/2019 91014 6-1.1
Pona Oe Uaceira - PM1 • R)x2l0. folha lisa com chapa

melalx^a. Induso ferntoens conlomia o/ofeio de esoiiaOiias
un 6.C0 RS 621,13 4,553,37

SINAPl OS-TOIS 91015 61.2
Poria 0« Waoeira - m2 - 60x210. com vaneziana, loduto

(erraocru eonfomia areMe de eiouadrtas
un 3,00 RS eiB.X Hs\^*— 2.285.21^

S1NAPI 03/2019 91015 8.1.3
Porta de MaOMa - PM3 • 80x210, barra • chsoa meunca.

incluso forraqens, «iiitomo oreMo de asouadnas
un 3.00 RS 724.22 RS 2.654,^

SINAPl 03/2019 91015 e.1.4
Porta da Madaira • PM4 • 80x210. foBta lisa com chapa
metafiea. Inclusn lerninani conforma ornlata de esauadr»

un 8.00 RS 724,22 RS S,3C9.1S

SINAPl 03/2019 91015 8.1.5

Porta da Madeira - PM5 - 8^10. com barra a chapa melitea

e tfMor inrliito FwTXoans conforma ereislo de esauadrias

un 5.00 RS 724.22 RS 4.424,2»

SINAPl 03/2019 91013 8 1.6

F>oria de eompesando de madeaa • PM6 • OOxIX. fMta lisa
ravosSda com laminado melararnco, Induso lerragens. un e.x RS &S6.X RS 8.418,15

SINAPl 03/2019 73908/1 e.i 7
Chapa nW8Uca(akanimo>O.B*0.5x immpara as portas-
fOfTiacimantn a ftictaáarJlo

m» 15.40 RS 44.x RS 833.53

8.2 FSVUkOENS E ACESS^UOS

SEIÜPREO 07/2015 9130S 6.2.1 fechadura de embutir completa, para portas Internas un 81 .M RS 73.97 RS 2.K1.67

6.3 PORTAS EM ALtWlMO

SINAR 03/2019 91341 6.3.1

Porta d« Arfr • PA1 - 100x210 em chapa de alumínio e
veneziana conforme proieto de esquaOnas, indusive
ferraoens

m* 2.10 RS 649.53 RS t,ex.ss

SINAPl 03/2019 91341 6.3.2

Porta de Mnr - PA2 - 90x210 em chapa de alumínio com
veneziana- conforme fvojelo de esquadra, inclusive
ferraoens

m" 1.86 RS 648,X RS 1,333.24

SINAPl 03/2019 91341 6.3.3

Pona da abrir - PA3- 160x210 am chapa de alurrrlnio com
veneziana- conforma protelo da esquadrlas, inclusive m* 3,38 RS 646,53 RS ^ex.48

SINAPl 03/2019 66050 6.34
Pona de correr da vidro - PA4 - 450x210 conforme proieto de
esquadnas indusive farraoens

m» 66.15 RS 574,17 RS 48.405.51

SINAPl 03/2019 91341 6.3.5
Pona de S<v • PAS • 120x185 • conforma projeto de
Rscuadnas mcJusive fermeens

m» 2.22 RS 849.53 RS 1,781,78

8.4 POítTAS OE VIDRO • PV

SINAPl 03/2019 7383&'1 64 1
Porta de Vidro lemparado - PV1 - 175x230, com ferragens.
Inclusive vidro, conforme eroíato da esauadrias

un 1.x RS 17n.57 RS 2.175.x

6.5 JANELAS OE ALUHÍMO • JA

SINAPl 03/2019 94570 85.1
Janela de Atumiruo-.)A-01, 70x125. completa cortforma

orcleto de esmiadtias • Gulholina
m* 0.88 RS 228.12 RS 245.27

SINAPl 03/2019 94574 652
Janela de Aluminio • JA-02. 110x195. completa cordorme
oroieto de esauadrias - Guinoiina

m* 2.15 RS 3X.20 RS 1J)2S.X

SINAPl 03/2019 85010 6.5.3
Vidro fixo • JA-03.140x115. conqiieta conforme prejeio de
asníiadriai

m* 1.61 RS ^7^2t RS 533.»

SINAPl 03/2019 94574 6.5.4
Janela de Alumínio-JA-04,14tel95, completa conforme
oinlato da esauadrias - Quilholina

m* 2.73 RS 3X.20 RS 1,X1.51

SINAPl 03/2019 73809/1 8.5 5

Janela da /Uuminio - JA-06,210x50. completa conforme
preieio da esquadrias - Maxlm-ar - Incluso virjro Eso ineefor.
axoassiirafimm

m* 1.x RS 370.28 RS 475.»

SINAPl 03/2019 73609M 6.5.6

Janaia de Alumínio-J/L-O?, 210x75, complata conforme

proieto de esauadrias • Maxlm-ar - induso vidro Eso incolor.
assessura Om-n

m« 12.x RS 370.28 RS 5.700.33

SINAPl 03/2019 73SOS/1 6.5.7

Jan^ de Ahirrurio - JA-08.210x100. completa corforme
protelo da esouadnu - Maxxn-ar • mcKiso vidro Uo ircolor,
asoessura 6m-ri

m' 8.x RS 370.28 RS 3800.22

SINAPl 03/2019 73809/1 es.e

Janela de Alumínio • JA-09.210x150. complata conforme

projeto de esQuadrlas - Maxim-c - incluso vidro Use incoler. m" 6.x RS 370.28 RS 2.ex.17

SINAPl 03/2019 7380811 e.s.g

Janela de Alumínio -JA-10, 70*75, complela conforma protelo
de esqua^s - Madm-ar - incluso vidro kso fcatot.
nsr.etxiinl emm

nA 1,X RS 370.28 RS 475.»

SINAPl 03/2019 73809/1 6.5.10

Janela da Alumínio - -lA-i 1,140x75, compleia conforme

proteto de esquadrias - Mann-ar - incluso vidro sso ircolor.
ftscflsxiirn 6mm

m* 5.25 RS 370.28 RS 2.375.14

SINAPl 03/2019 73809/1 6.811

Janela de Alumínio-JA-12, 420x50, complela conforme

projeto de esquadrias - Maxim-ar • incluso vidro liso ircoior,
«soassura Bnm

nP 4,X RS 370,28 RS 1.9X.11

SINAPl 03/2019 73809/1 6.S.12

Janela de Aiurrunio-JA-13, 560x100, completa conforme

projete de esquadrias • Wanm-ar- induso vidro Eso ncolor,
esoa^ra emm

m* le.x RS 370,28 RS 7.60a44

<0 on ^01
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PUNILHA DEMEDIÇÀO DO CMaJAUbMPALMEIRA

'-tSEÍUPRED 0M017 6S014 6-5.13 Tela de nylon de preteção- lixada ps esquadria m' 1.88 R5 581.62 RS 1.335.97

C t, " ■ , 6.6 ^ VIDROS

' Sl|APÍ'Óiy2019 72118; 6.6.1' i Vidro liso temperado ineolor, espessura Smm- fomeciinento p' tn' 9,46 RS 164,92 RS 1.^.18

-^SlâAPI 03/2019 85O0S 6.6.2 :speiho cristal ésp. 4min sem moldura m* 12,00 RS 374,23 RS 5.486.30

6.7 ESQUAORIA - GRADIL MET^CO

^StNAPI 03/2019 73932/1 6.7.V
•echsmento com chapa de a;o perfurada, iridusive perfis
metálicos oara suDmfn e i8ntura - Fometímento e instalaeio

m* 112.16 RS 288,90 RS: 39^88.40

SINÁPI03/2019 74100n 6.7J2
>ortáo de abrir em diapa de aço perfurada, n^síve pin&^ • m* 5.46 RS 374,08 RS 2.495.49

SINÁPÍ03/20ig 74100/1 6.7J

Ponâo de abrtr com gradil melánco a Cela de aço galvanizado,

IncJusíve oíntura - lomeelmento è instálácàó fPOl. P02. P031
m*' 19,12 RS 374,08 R"SÍ e.738.80

^  SINAPI 03/^19 73932/1 6.7.4
Gradil molalMo e ela de aço galvanizado, Indusive pintura •
fnmnrimento B instalaeSo IGRIi GR2. GRÍ GR41

nP .99.^ RS 288,90 RS 35262.43

> SBüPRED 02/2017. 72111'^ 7.1 Utmtura meiaiica trP' 779,38 RS 62.82 RS- 76.672.43

SINAPI 03/2019 94210 7.2
COBERTURA com tetia termoacústlca, perfil ̂ ezoidal,
esSOmni.-fiitiira 70mm Inmiira nnírUnál 10S8ním

m* "805,81 RS 145,72 RS 143.468,68

• SBL/PRED 07a01S 75220 7.3 Cumleelra em perfil ondulado de aço zincado. m 6,60. RS 48.37 R$- 373.92

SINAPI 03/2019 94228 7.4.

CAtJfA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24.
DESENVOLVIMENTO DE 50 CH' INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 06«)ia

m* 97,85 RS 64,93 RS 7.764.98

SBUPREO 07/2015 72107 7,5'
Rufo em chapa de aço galvanizedo nr. 24, desenvolvimento

m 214,50 RS 32,81 RS 8.54628

SEIl^REO 07/2015 71623 7.6 Rnoadetre tchadm) em concreto m 211.25 RS 26.54 RS 6.650.10

. ..11 , j . 11.IIIIIMII...II I.IIIIII I II iiiii'ii iii iiiii iiii i«ipii '1 1 ii iiiii íiiiii r'^rAni i - ihiiti aa mMi.&m srnsíxammifmmm

SBUPRED 07/2015 74106/1 8.1
mpenneaouizaçáo mm tinta betuminosa em fundações.

m' 453,60 RS 8.92 PS 4.943.53

SINAPI 03/2019 67876 9.1
Chapiseo de aderánda em paredes intendas, e/demas, vigas

m* 2544.94 RS' 3.34 RS 10.385.40'

SINAPI 03/2019 87775 1 9.2
Emboço para paredes internas e externas traço 1:2:9 -
nmnaromanuâI-esoRssura?.Oem' '

m*; 2.019,11 rs: 40,82 RS; 100.700.84

SINAPI 03/2019 07777 "9.3
Massa úrtica para paredes externes lraço>12.'9 - preparo
manual - esrjessuia 2 5 em

m* 525,63 RS 44.08 RS. 28.319,54

SINAPI 03/2019 080204U 9.3
Reboco para paredes Internas, e^mas. pârbcos, vigas e
oéròolas. tmcn 1-4 5 - esoessirrá 0.5 crri

np' 1;530,66' RS 17,58 R8 32,639.95

SINAPI 03/2019 87272 9.4
Revestimento cerâmico de paredes PB IV- cerâmica 30 x 40
íjn-lncl íBliiTifB.fnnfiwmBf>roie». braiva

m» 411.91 RS 53,41 RS^ 28.879.68

SINAPI 03/2019 87257 9.5
Revesbmento cerâmico de pareiies PEIIV • cerâmica 10 x 10
fsn.lnrt fp'iunfB.conformeoroleto-azul

itP 5.58 RS 4520 RS 308,16

SINAPI 03/2019 87267 9.6
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica lOx 10
cm • Irei. réliintB - conforme orolato • vermelho

rrp' 4,15 RS 45.20 Rf 229,18

SINAP) 03/2019 872S7 9.7
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV-cerâmica 10x10
rm • IticL reiunte - conforme emleto - branco

nP 8.84 RS 4520 RS 377,74

SINAPI 0^019 87267 9.8
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV-cerâmica lOx 10
on -inrl rpiunie - conforme oroleto • amarelo

m' 68,37 RS 4520 RS 3.665,30

SINAPI 03/2019 73886/1 99 Roda meio em madeira (Iargur3=10cm) -m 103,55 RS 13,83 RS 1.749.73

SINAPI 03/2019 96110 9.11
Forro de gesso aeartonado estruturado - montagem e
instalação

ítp 3CÓ27 RS' 5828 RS 21.373,80

SINAPI 03/2019 1 96114 9.12
Forro em fibra mineral removível (125Qxe25x16mm) epoiado
■snhfB norf 1 metálinti "T Invrtrtldo ?4mrTi

nP. 400,23 RS 59,01 RS : 28.859,50

klO!B i^STEblf^ DE PISOS INlEflNOS E EXTERNOS!
«■■■HpAVril^'NfACAoMMMflÍ

10.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA _
Sai/PRED 02^017 87692 10.1.1 Contrapiso e°5,0cm nP 811.66 RS 3929 RS 38.953,35

SEiüPREO 02/2017 87622 iai.2 Camada reguieilzadora e^Ocm' "fiP 811.66 RS 27,77 RS 27.539.07

SINAP103/2019' ' 98680 10.1.3
Piso cimentado desempenado com eeabamenio tso e«3.0em
rnrri limtaolaslíca acabada I.Snií

rrp 403,54 RS 32,41 RS 15.979.58

SINAPI 03/2019 72815 10.114.. Pintura de base epord sobre piso. .nP 37.42 RS 47.68 RS 2.179.00

SINAPj 03/2019 87251 10.1-5
Piso cerâmico antiderrepante PEI V - 40 x 40 cm • íncL rejurUo
- cnnfnrmB nroielo

nP 149,12 RS 26.02 RS 5.105,09

SINAPI 03G019 snsj 10.1.6
Piso eerâmiCO andderrapartte PEI V-80 x 60 on-ind. repinte
■ ccnfiifmo omíeio -

nP 42,60 RS 47.83 'rs 2489.48

SEIUPREO 02/2017' 72185 iai.7 Piso vinilico em manta e^E.^m ITp 216.40 RS 94,77 RS 25.056,90:

SINAPI 0,3/»19 72187 10.1.8
Piso podotátl de alerta em borracha Integrado 30x30on, '
assentamento com argamasM (fornecimento o' tn' 16.09 RS 223,38 RS 4.93722

SINAPI 03/2019 72188 10.1.9
Piso podolátil direciona] em borracha Integrado 30x30cm,
assentamento com argamassa (fornecimanto e
asvntamftntnt

fip 20.43 RS 223.38 RS 5.575.66

SINAPI 03/2019 72189 10.1.10 Rodapé vtnilico h=5c>n nP ,103,55 RS 37.74 RS 4.774.76

.  .SINAPI03/2019 84161 10.1.11 Seleira em granito ánza andorinha, L«1Scm, E<cm m 19,88 RS 64.27 RS LS81.08

SINAPI 03/2019 84151 10.1.12 Soleíra em granito ânza artdoifnha. LBl7.Scffl.'E=2cm ffl ' 33.48 RS 64,27 RS . 2.629.01

SINAPI 03/2019 84131 10.1,13. Soieira em gramto cinza andorinha. L^SOcm, E<2cm . m ,1.77 RS 6427 RS 138.99

10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA ":i,. 'i." . . . r

'SINAPI 03/2019' 64992 10.2.1
Passeio em ccncreto desempenado com junta plastica a cada
1 20m. eaTcm

m' 222.84 RS 59.80. RS 16281,47

SNAPI 03/2019' 68325, 10?? Rempa de acesso em corrcreto não estnjturait rrp 17.33 RS 41.94 RS 890.59

'SINAPI 03/2019 92396. 10.23
Pavimeioçâo em blocos inteitravsdo de concreto, «= 6.0cm,
FÓK SSMPa. ássentádos sobre colchão dó areia

/rrP 28.05 RS 55,45 'RS 1.9»,35

CURm8A05/2017 PAI-12' 10.2.4 Piso tátl do alerta em placas pré-^noidadas • SUPa ,'hP 3,51 RS .09,80 RS 385,11:

■CURm0AOS/2O17 PAI-12. 10.2S Piso tâtil dlradonal em placas prâ-moldadas - SMPa nP 1.89 RS 69.60 RSi 20727

SINAPI.03<2019 "94273 10.2.6 Meio -fio (guia) de concreto pré-moldado,- r^untado com
flfqamsssfl indiilndo oseavacSo éreatefrO' í", 15,30 RS 35,45 RS". 662,68

CURITtBAO5/2017 . GAP-Ieo . 10.2.7 Colchão de areia ealOem m* 6,00 :RS 105.00 RSi 769.73'

SINAPI 03/2019 98504 102.8 Grama batatais em placas m* 331.98 RS 628 RS . 264725

SINAPI 03/2019 88497 ai.i
Emassomcnto de parodoa Intonvjs com masu acrpica - 03 ' m* 1.530,68 RS 13,01 RS 24230,74

•  SINAPI 03/2019 88489 11.2
Pintura em látex aenTco 02 demãos sobre paredes internas,
Rxtérnss

irP 2050,08 RS 10,85 RS 27.178.89

SINAPI 03/2019 83486 11.3 Pintura em látex PVA 02 demãos sobre teto m' 704.15 RS 9.60 RS 8259.16

SINAPI 03/2019 74065/2 11.4
Pintura em esmalte sintética 02 demãos em esquedrias de
madfdra

rrP 78.12 RS 23.85 RS 2276.41

SINAPI 03/2019 74065/1 ll.S
Pintura em esmalte sintético 02 demãos em rodamelo de
mndfiira-

oP 10.36 RS 24.23 RS 306,70

SINAPI 03/2019 79460 11.6 Pintura epoxi - 02 démãos nP 109,17 RS ^ 42.11 RS 5.616.78

t/il



SJNAPlOSíMIS

SINAPl 03/2019

SINAPI 03/2019

SINAPI03/2019

SINAPl 03/2019

PLASILHA OB MEDIÇÃO DOCMEUMUM! P.iLMEm

SSIL/PPED 02^017

89746

89744

TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC
Tubo Ca PVC 0iOOfnm, fomocimanto a iniWitçia

Joallw 48 ■ 100mm. lomadmanto ■ in&talaçéo
Joelho 90 - 100mm (omedinenlo e inmia^ão

Té MfMano • lOCxIOCmm, foQ^eomenlo e m$talaçio

ACESSOnOS

Relc hamMértco {formato abacaxi) de ferro fundido. 0iOOnm

Caixa de areia eem gr^.a 90x60cm

237.72

14.00

12.00

10,00

17,21

40.70

158.72

RS 157,18

Sm
SINAPI 03/2019

SINAPI 03/2019

SINAPI 03/2019

SINAPI 03/2019

'i'B'a?t':-4W>iÍr ■... t:?L.
14 1 1 Tubo ae PVC "$do40tTH.lomac.elnataiaçéo

"TIt I Tubo de PVC rígido SOmw. tomec e inatatetâo
143 iTubooa PVC ripide 75mtn. lomec. e initaleçéo

"tÍJ iTubo de PVC rigOo lOOttim. fomec. a ingWaçéo

83.23 RS
185.94

143.52

14.79 I RS
. RS

^4il.i:(,lc •4'«-aii».

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RlGIDO
-.ifr..-

■

89401 12.1.1 Tubo PVC SQidával 0 20 mm. lomecimenio e ínstaiaçée m 24,14 RS 5.79 RS

SINAPI03/2019 89446 121 2 Tubo PVC soioavel 0 25 mm. lonreorrerto • mstalafée m 164.46 RS 3.23 RS

89447 12.1 3 Tubo PVC Mldavel 0 32 mm. lomecirrsnto e inst^açéo m 2.71 RS 6.55 RS / •*<«2.02

89449 1214 Tubo PVC uldavel 0 50 mm. lorr>ecmsni9 a >nnaiaçéo m 64.93 RS 10.95 RS

89450 12 1.6 Tubo PVC JOldavel 0 60 mm. torriearrento » mstaiaçào m 19.39 RS 17.93 RS í;^24.77
89451 12.1 6 Tubo PVC íoldávei O 75mm. fornecimento e instalação m 179.81 RS 29.46 RS »(J72.11

SINAPI 03/2019 94713 12.1.7
Adaptador toieavel com nanga iNra pa/a caixa dagua • 75(nm
? ?/1*. fomMlmetHo e mtalacão

un 8.00 RS 134.15 RS ^1St6»*'
SINAPI 03/2019 94708 12.1.8

Adaptador soldavel com flange irare para caixa fagua • 20mm
MT. femitcimentoe insiatacéo

un 2.00 RS 18.53 RS

SINAPI 03/2019 89538 12-1.9
Adaptador tol. curto com boiea-rosca para registro • 20ínm - un 2.00 RS 2.88 RS 6.99

SlKAPl 03/2019 89538 12.1.10
Adaptador sol. curto com boiae^osca para reg/spo - 25mm - 62.00 RS 3.86 RS 216,65

SINAPI 03/2019 89553 12.1.11
Adaptador sol curto com beiaa-rosca para registro • X^rim - un 2.00 RS 4.09 RS 9.99

SINAPI 03/2019 89596 12.1.12
Adaptador sol. curto com aolaa-rosca para regisPo - SOmm • 1 un 21.» RS 7,72 RS 198.»

SINAPI 03/2019 89810 12.1 13
Adaptadorsol euiloeomiwiaa-re«apararagistro-60mm* un 8.» RS 14,W RS 136.84

SINAPI 03/2019 89813 121 14
A^ptadorsol curto com botsa^osca para registro • 7Smm • 2 un 12.» RS 204t7 RS 297.19

&NAPI 03/2019 S960S 12.1 15
3ueiia oe redução sold. curta 60mm • SOmm. fomedmeme a un 16.» RS 13.68 RS 267.43

SINAPI 03/2019 09611 12 1.16
Suoha oe raduçéo sold euda 7&mm ■ eOmm. fomeomanto e un 6.» RS 22.53 RS 165.18

SINAPI 03/2019 89575 12.1 17
Bucha de redução sold. longa S0mm-2Smm, fomectmenio a un 24.» RS 7.84 RS 229.89

SINAPI 03/2019 89605 12.1.18
3ucna ce redução sold. longe 60mm-25inm. famac>mento a un 7.» RS 13.68 RS 117.»

SINAPI 03/2019 89605 12 1 19
Bucha d« redução soW. longa 60trjn-32mrr. fomecánemo a un 1.» RS 13.68 RS 16.71

SINAPI 03/2019 89611 121 20
Bucha de redução sold. longa 75mtn-50mm, romeomanio e un 8.» RS 22.53 RS 220.22

S8S84 12.1.21 Engate Ilexivel plástico 1/2 ■ 30em un 30.» RS 7.34 RS 389.04

12.1.22 Joelho 45 soldával • 20mm. fomeomenlo e Instalação un 1.» RS 6.18 RS 7.55

69485 12.1.23 Joelho 45 soldivel - 2Smm. femedineruo e instalação un S.» RS 4.04 RS 24.68

89502 12.1.24 JoaPw 45 soWável • SOmm. lomedmenio e Instalação un 3.0C RS 11.» RS 40.65

12.1 25 Joe»io 45 soWãvel - 7Srma fomeomenlo e instaleção un 14.» RS 54.51 R$ 932.40

89^8 12 1 29 Joeno 9C soUãvel - 2Cmin, fornecimento e instaieçâo un 6.» RS 5.94 RS 43.54

89362 12 127 Joelho 90 sddável • 2Smm. fMneamanto e Instalação un 66.» RS 7.03 RS 564,07

12.1 28 Joelho 90 soldãvel - SOmm. lomeclmenio e instalação un 12.» RS 9.91 RS 145.30

69505 12 1 29 Joelho 90 soldával • eCmm, fomeamento e instalação un 1.» RS 23.» RS 29.20

89S13 12.1.30 Joalho 90 soldavel - TSmrn. fomecimanto e instalação un 34.» RS 71.71 RS 2.976,91

SINAPI 03/2019 89366 12 1.31
joePto 90* soldavel com bucha de latáo ■ 2Smm • 3/4*. un 7.» RS 11,38 RS 97.33

SINAR 032019 90373 12 1.32
Joelho de redução 90" sddivei com bucha latão • 25mm -
ir?" fornecimento a mfeieran

un 55.» RS 10,62 RS 713.65

SINAPI 03201S 89645 12 1.33
Joelho de redução 90» soldavel 32mm - 2Smm, tamedmemo un 1.» RS 16.65 RS 20.34

89424 12 1 34 Ijiva soldãvel com rosca 2Smm - 3/4* un 10.» RS 3.56 RS 43.74

SINAPI 03/2019 89980 12.1.35 Luva de redução soldavel cem bucha tatlo • 2SrTvn -1/2*. un S.» RS 6.78 RS 41.42

12 1 38 Té 90 soldãvel • 2Sirun. fomedmenio e Instaleção un 20.» RS 9.73 RS 237,76

69625 12.1.37 Té 90 eeWãvel - SOmm. fornecimento e Instalação un 5.» RS 15,24 RS 111.72

12.1.38 Té 90 soWável • ãOmm. fomedmenio e insl^ção un 11.» RS 30,67 RS 412.20

12.1.39 Té 90 scMãvel - 75<nm. fomeamento e Instalação un 14.» RS 27.31 RS 467.14

SINAPI 03/2019 89627 12.1 40
Té da redução 90 soldavel • SOmm - 25mm. fomeamento e un 11.» RS 14.47 RS 194,47

SINAPI 03/2019 89630 12.1.41
Té de redução 90 sotdavrt • 75mm - SOmm. lorrecimonto a un 13.» RS 48.14 RS 764.63

SINAPI 03/2019 89632 12.1.42
Té de redução 90 soldavel • TSmm • 6Úmm, fornecimento e un 3.» RS 88.64 RS 251,59

SINAPI 03/2019 89396 12.1.43 Té redução 90* soldavel com bucha iatSo B central • 2Smm • un 11.» RS 14,77 RS 198.51

SINAPI 03/2019 89439 1Z1.44 Té soWavel com rosca bolsa central ■ 20mm • MT. 141 1.» RS 6.87 RS 8.39

SINAPI 032019 90374 12.1.45 Té aeldavei cem bucha latão bata central ■ 251X11 - 3/4 . 141 1.» RS 16.24 RS 19.64

89711 12.1 46 Tubo de descarga VOE 36mm un 14.» RS 14.78 RS 252.81 1

SINAPI 03/2019 86877 12.1.47 Tubo da ligação latao cremado com canopia para vaso un 14.» RS 21.» RS 3».7S

12.2 REGISTROS ' i
SINAPI 03/2019 89352 12.2.1

Registro esfera tiorboiete bn/to PVC • 1/2". (omeomemo e
'"«Wacâo ——

un 1.» RS 24.41 RS 29.82

479 29
SINAPI 03/2019 94498

12.2.3 Registra bruto d« gaveta 2 MT. fomecimenio e instalação un 6.» RS 169.35 RS 1.241.47

SINAPI 03/2019 89986 12.24
Registro de gaveta com cartopla cromada 1/2". fomecnento a un 1.» RS 48.37 RS 58,10

SINAPI 03/2019 94792 12.2.5
RegIsPo de gaveta com canopia cromada 1". fomecimanto e
Instalação

un 1,» RS 82.11 RS 1M.32

SINAPI 03/2019 94794 12.2 6
Registro de gávea com caooplB aomada 1 1/2*, fomeamento
m

un 4.» RS 1»,58 RS 520.88

SINAPI 03/2019 89987 12 2 7 Registro de gaveta com cano^a cromada 3/4*. fornecimento e
instalação

un 26.» RS 53.23 RS 1.6W.94

SINAPI 03/2019 89985 12 2 9
RegiWo de pressão com eanopta cromada 3/4". fomeamento
• insialacão

j un 10,W RS 50.79 RS 620.55

293.87

1.920.42

3333.7S
7£e9.87

sa:



PLAWLHA DEMEDK'iO DO W£/ JAJIDM PAJMEUU

SINAPI03/2016 69849 14.5 TuSo M PVC figKU 150iTMn. lomac. • irutai>ç6o m 2.77 RS 39,01 RS 132,W

SINAPI03/2019 90375 14.6 Bucft« <3e reúuçAo PVC longa 50fnm-40iTun un 22.00 RS 6.93 RS 186.28

SINAPI 03/2019 89726 14.7 Curva PVC 90" curta • aomm - famedmento a insialaçio un 56,00 RS 7,52 RS 514.52

SINAPI 03/2019 69746 14.8 JmIUo PVC 45* lOOnvn - (omaomanto a InttalafSú un 5.00 RS 17,18 RS 167.92

SINAPI 03/2019 69733 14 9 Joeino PVC 45* 50nm - fo/ntcimenlo a tnsuloção un 36.00 RS 8.29 RS 364.19

SINAPI 03/2019 89726 14 10 Jodlio PVC 45* 40Rim - fomacimcnio a inasalaçào un 27.00 RS 5,67 RS 187.04

SINAPI 03/2019 09744 14 11 Joalho PVC 80* lOOmm - fomaomemo a instalação un 14.00 RS 1721 RS 294.36

SINAPI 03/2019 69522 14 12 Jotfno PVC 90* 7&nn • fomedmento a inst^açAo un 29.00 R8 17,56 RS 622.19

. SINAPI 03/2019 69731 14 13 JoNho PVC 90* Slhnm • fwnadmento a Instalação un 33.00 RS 7.92 RS 319.33

-SINAPI 03/2019 69724 14 14 Joaino PVC 90* aOfvn - romaomanto a insialaçáo un 6,00 RS 7,16 RS 52.49

^ ̂4API03/2019 89724 14.15
Joalho PVC 90 com anal para esgoto sacunOano - aOrriin • 1
1/7* - femaomanto a instalacio

un 37,00 RS 7,18 RS 323.66

SjmPl 03/2019 69569 14 16
Junção PVC simples lOOmm-SOmm - fornaclmame a
Inataiaeão

un 14,00 RS 43,98 RS 752.29

'  SNAPI 03/2019 89690 14 17
Junção PvC simples lOOmm-lOOmm • fomacsnenio a
instalação

un 8.00 RS 44.27 RS 432.71

y SINAPI 03/2019 89827 14.18
Junção PVC simpiei SOnvn-SOmm - fomacimanto a sistaiaçto

im s.x RS 10.38 RS 101.46

SINAPI 03/2019 69623 14 19 T6 PVC 45* • 4arnm • fomecimanio a instalação un 1.x RS 12.56 RS 15,35

SINAPI 03/2019 69623 14 20 Tã PVC 90* - 40mm - fomadmonto a instalação un 9,X RS 12,58 RS 138,11

SINAPI 03/2019 69696 1421 Tã PVC sanitário lOOmm-SOmm • romectmanta a Instalação un 4.W RS 37,04 RS 161 ,X

SINAPI 03/2019 69696 14 22 Tã PVC sanilvn l00mm-7Smin • romaemtnto • sistMação un 10.x RS 37,04 RS 452.55

SINAPI 03/2019 69784 14.23 Té PVC sanHario SOrran-SOmm - lomecimanto t mstalsção un 15.x RS 13.60 RS 249Z5

SINAPI 03/2019 69707 14 24 Cana slfonada iSOxISOxSOmm un 16,X RS 2S.X RS 562,44

SaUPREO 02/2017 74051/2 14.25 Caixa de gordura simplas • CG 37cm un 4.x RS 135.85 RS M3,92

SBL/PREO 05/2017 74104^ 14 28 Caixa de inspeção 60(60an un 13,X RS 138,13 RS 2.193,97

SINAPI 03/2019 74186/1 14 27 Caixa de inspeção medulada DN 30crit un 1.x RS i6s.se RS 232.01

SINAPI 03/2019 8949S 14.28 Ralo silorwlo. PVC 100x100X40mm un 16.x RS 8.17 RS 179.68

SINAPI 03/2019 69625 14.29 Terminal de Ventilação SOmm un 23.x RS 9.38 RS 263.59

SINAPI 03/2019 98078 14 30 Sumidouro em aleenaria 2.40 x 2,40 m un 1.x RS 2.983.32 RS 36^.01

SINAPI 03/2019 98082 14 31 Fossa sépuca 2.W x 2.30 m un 1.x RS 2.827.M RS 3.454.63

VI ■líKh'.,^
Bacia Sanitãria Vogue Plus. Unha Conforte com abertura, cor

KlUPRED 07/2015 72739 15.1
Branco Oelo. código P.S1. OECA, ouaguivalentep/da
descarga, com acessórios, bdsa de borracha para ligacao.
ti iltn pvR booitao - femadmante a Instalação

un 2.x RS 4eo.x RS 1.175Z7

SINAPI 03/2019 85469 152
Bacia Saniiãrta Comandonal. còtPgolzy P.11. OECA. ou

riiwMirimsinto B instalacão
un 2.x RS 188.73 RS 461.18

BadaConvancíQrtalSbido Kids. código PI. 16. para valvula 6C

CURm8A05/2017 160102U 15.3
descarga, am louca branca, assento plástico, anel da
vedação, tubo pvc Igacao • fomecimenlo a inttaiacao. Doca
ou eculvaianta

IXt 10,X RS 382.45 RS 4.672.76

SINAPI 03/2019 99635 154
Vsivula de descarga 11/2*. com registro, acabamento am

un 14.x RS 214.72 RS 3.67Za2

SINAR 03/2019 86901 15.5
Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo. código L37. DECA,
ou apuivaiante. em bancada eoompiemontos (vãfvula. sifao • un i3.m RS 118,58 RS 1.863,45

SINAPI 03/2019 86936 15.8

Cuba Industriai SOicaO profunMada 30 - HIDRONOX. ou
equivalente, com Silio em metal cremado 1 l/zn.!/?-.
válvula am meui cromado dpo americana 3MTx^^rT para
ola • fomedmanto a MtlalrKtãn

un a,x RS 284.32 RS 1.04Z14

SINAPI 03/2019 86936 15.7

Cuba Inox Embuür4{b(34x17cm. cuba 3. básica aço
inoxidável, com válvula, FRANKE ou aquivalanic, com sifão
em metal cremado 1.1/2x1 1/2*. válvula am matai cromado
bpo americana 3.l/2*xl1/2* para pia - lomeeimcnioe
ínMalar&ft

un 9,X RS 284.32 RS 3.126,43

SINAPI 03/2019 66936 158
Bartheira Embutirem plástico tipo PVC. 77x4Sx2Ccn.
Riinonttn ou aeun/alaniB

un 2.x RS 264.32 RS 694.76

SINAPI 03/2019 66943 15.6
l.avaiória de canto suspenso com mesa. Unha tzy códige
L101 17. DECA ou equivalente, com válvula, s^ e engata
nexival cremados feineei.-nento a instalacão

un 3.x RS 1X.S4 RS «2.12

SINAPI 03/2019 66904 15 10
Ljvatãrio pequeno Ravena/lzy cor branco galo. com coktna
siisnensa rOdino 1915 DFCA ou aouivalenla

un 3.x RS 116.55 RS •434.53

SINAPI 03/2019 66919 1511
Tanque Grande (40 L) cor Branco Galo. código tq.03, OECA,
ou cquivalenie irduso torneira cremada

un 5.x RS 733,11 RS 4476.56

SINAPI 03/2019 9535 15.12
Chuveiro Maxi Outfia. LORENZETTI. com Manguen
piásuea/desvtaoor para duchas olãtncas. cógigo 8010-A.
inRFNzerri ou eomvwenta

un 10.K RS 67.x RS 82g.W

CURmBA05/2Q17 160105U 15.13
Assento Poüésiar com abertura frontal Vogua Plus. Unha
Conforto, cor Branco Gelo, código AP.S2, DECA, ou
nsuivalente

un 2.x RS 55.92 RS 134,45

CURITIBA0S«017 160106U 15 14
/tssenio plãstmizy. código AP.01, OECA. tameamanto e
instsiacão

tm 2.x RS 21.» RS 51.51

SINAPI 03/2019 95544 15.15
P^eleira Metálica Unha Uy, cóifge 2020.C37. DECA ou
•nuivalente fomeciirianto a instalacão

un 14,X RS 46.94 RS 802.92

CURmBA06«017 ie0223U 15.16
Ducha Higiwnea com registro a danvaçio izy. cócigo
1964.C37. ACT CR. OECA. ou aquivalanta, tomeciirianto a un. 3,X RS 170,14 RS 623.63

SINAPI 03/2019 66905 15.17 Tomerra alãirica IxtrenEasy. LORENZETTI ou equivalantt.
fnmnnimento • livct«iei-*r»

un 2.x RS 168.04 RS 410.62

SINAPI 03/2019 66906 15.18
Torneira aiàtflea Forol Uaxi, com mangueira plasüca. códige
79004, LOREftZETTI eu aquivtfente. tomacímanio a
imttMacão

un ZX RS 168.04 RS 410,62

S0L/PREO 07/2015 73863 1519
Torneira Acattwnento para registro pequeno Unha izy.
código: 4900 C37 PQ. DECA ou aquivalenta (para chuvelrot).
n«Ma ou aautvalente

un 10,X RS 69.39 RS 647.81

SSlüPREO 07/2015 66909 15.20
Torneira para cosrha de ritesa Itica movei tsy, código
1167 C37 DRCA ou eouivalante

ISI 12,X RS 78,16 RS 1.14S.S5

SeUPRÊO 07/2015 66916 15.21 Torneira de parede de uso geral para jardim ou tanque un 11,00 RS 24,57 RS 334.25

SaUPRED 07/2015 66906 15.22
Tornava para lavatóno da mesa bica baixa Izy, código
1193 C37 Deca ou aouivalante

un 19.x RS 39.23 RS eio.x

CURmBA05/2017 160112LI 15.23
Dispensar Saboneteira Unha Exeellanca, código T0O9.
Uelhnrsfnamot ou aourvalanta fomecimenta a mstalacão

t*i 17,X RS 76.76 RS 1.594,76

CURinBA05/2017 I60113U 15.24
Dispensar Tosha Unha Excetiance. código 7007.
Maiheramanios ou «aavalenis fomadmonto a Instalação

un 13,X RS 79,19 RS 1.2S7,X

SEOP-PR 04/92010 1914S7 15.25
Bwra de apoio, Linha conforto, código 2310.I.060.ESC. aço
innxpnrido DPTJt ou Bouivalenra íomedmanto a Instalação un 6.x RS ix.se RS 795,63

SEOP-PR 04/62010 191456 15.26 Barra da apoio de canto para lavaiórie. aço inox polido.CaSM
oueaulvalente fcmeeimanioa insiaiacão

un 3.x RS 85,61 RS 313.79

SEOP-PR 04/62010 191457 15.27 Bana de apoio da chuvaire PNE. am "L". Linha contam
ftAnmn 7335.1 PRC femacimanie a instalação

un 1,X RS 108.56 RS 132,64

SINAPI 03/2019 37399 1528
Cabida matãfco Iqt. eódgo 2060.C37. Doca ou o^aieme. un 10.x RS 33.83 RS 413,33

SEOP-O4a/201S 430905 15.29 Cad^ articuada pan banho, fomecimanto o rtstaiação 1X1 1.x RS X3,31 RS 614,94

SJNAPl 03/2019 37399 15.30 Gancho matáíieo para mochilas, fomaomanio a instalação un 94,X RS 33,63 RS 3665.34
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SEIL/PREO 07/2015 7^072^- 15,31
Barra msUIlca com pinlura aztA para proteção dos espeOtfs e
rhi ivplro infantil 4=1 1/4" .

m ,9,90. RS 8S.77 RS- 1J37,46 1
"

SINAPI03/2019 74003/1 16.1

INSTALAÇÕES GAS CENTRAL PI EDIFÍCIO RESIDENCIAL
C/4 PAVrOS 16 UNID. UMA CENTRAL POR BLOCO,COM
16 PONTÓ.S

ní -0,78 RS S.58'i.24 RS 5.318,93.

SINAPI03/2019 85014 ■15-2 Tela rnelilica para vcntiação com requadro em al-jimnio m* 0,32 RS 370.63 RS. 144.91

CURmBA0S«017 160»]2U 18.3 Tubo ds Aço Galvanizado 0 24', inclu^ve conexões m •22.00. RS 22.01 RS 591,62

- -

SINAPI 03/2019 ~ 72553' 17,1 Extintor ABC-6KG un :5.00: RS 130,36 RS. 796,37

SINAPI 03/2019 . 72SS4 '17,2 Extintor C02-6KG un ■1,00 RS 431.90 RS 527.69

SINAPI 03/2019 92352 -17.3 Cotovelo 45* galvanizado 2 1/2* un. -2,00 RS 104,04 RS- 254,23

SINAPI 03/2019 92353' -17.4 1 Cotovelo 90* galvanizado 21^ . un 10,00 RS 97.73 RS 1i194.Ce

'  SINAPI03/2019 97487 17.5 Curva macho-lêmea 21/2* un 1,00 RS 147.01 RS, 179,52

CURrTIBAOS/2017 160659U 17.6 Nlple duplo aço galvanizado 2 1/2' un 11.00; RS 59.84 RS. 804,24

SINAPI 03/2019 97440 17.7 Tã aço galvanizada 2 1/Z* un •2.00 RS 108.30 RS. .264.64

SINAPI 03/2019 92655, 17.8 Tubo aço galvanizado 65mm.«2 '1/2'2 1/2* m 161.56 RS 70,02 RS' 5,265.47

SINAPI 03/2019 89616 17.9 Adaplador slorz • roscas Internas 21/2*' 'un '3.00 -RS 29.01. RS .. 103.33

;

SINAPI 03/2Ó19 72283 17,10

ABRIGO PARA HIDRANT6.90X60X17CM. COM REGISTRO
GLOBO ANGULAR 45* 21/2"ÁDAPTÁD0R ST0R2 21/r.
MANGU0RA DE lNCa<DlO 20M."REbÚCÁO 21/2X1.1/r
EESGUiCHO EM LATAO 1.1/r-FORNECIMÉNTO £■

uri ;2,oo RS 1.043,28 RS 2.581,57

1  SINAPI 03/2019 71516 17.11 Mangueiras de Incèndo de nylon - 11/2116mni un 4,00 RS 454.00 RS 2.218,78

_ S1NAPI03/2019 92346 17.12 Nlple paralelo em ferro maleavél 2>1/2* un ■2,00 RS 61.12 RS 149.35

SINAPI 03/2019 92890 17.13 União assento do terro conieo macho-fomea 21/2* un '4,00 RS 133,10 RS 650,49

SINAPI 03/2019 92910 17,14 Redução glratõtla tipo Siorz* 2 1/2x11/2if un ■2,00 RS . 7029, RSr .171,76

SINAPI 03/2019 74169/1 17.15 Registro globo 21/2145* un 2,00 RS 279,40 RS 682,74

SINAPI 03/2019 10899 " 17.16 Tampão cego com corrente bpo slorz.11/2* un '2,00 RS 90,70 RS 221.63

SaL/PREO 07/2015 84798 17.17 Tampão de FoFo SOxSOon un '1:00 RS 244,41 RS 293.62

SINAPI 03/2019 94499 17.18 Registre bnito de gaveta Lnsutiial 21/2i' un .5.00 RS 189,35 RS 1.034,56

SEIL/PREO 02/2017 7379^13 17.19 Válvula de retenção vectica] 21/2* i un ^2,00 RS • 389.33 RS 951,33

■SINAPI 03/2019 97599 17.20 :
Luminária de cmergõneia com tampada florescente 9W de.1

un t20,00 ,R$ 35.29 RS 862.34

SINAPi 03/2019 72947 17.21 Marcação no Piso • 1 x Iro para exbnlpr. ITÃ •6.0Ò' RS 29.05. RS • 213,03

SINAPI 03/2019 72947 17.22 Marcação no Piso • 1 x Im paua hidrante, rrp 2,00 RS ,29,06 RS 71.01

SINAPI 03/2019 73836/1 17.23 Cor^nto motobomba un 2,00 RS 516.05 RS 1.261,02

SSLrtJER 07/2015 64121 17-24
Placa de sinareação crnpvecod 25-(200x200) Hidrante de un '2,00 RS 32,62 RS 79,71

SÊIUDER 07/2015 34121 17.25
Placa de sinalização em pvccod 12 e.13: (250x125) Saída de
emeraênela

un '11.00 RS 32,62 RS' 438,41

SEIL/DER 07/2015 84121 17.26
Placa de sinalização em pveeod:17-(250x125) Mensagem un .3.00 RS 32,62 RS. 119,CT

SaUDER 07/2015 84121 17,27
Ptaca de sinalização em pvc cod 23 - (200x200) Extintorde
IrvAnrfio

' un 6,00 RS 3Z62 RS 239,13

li 18.r CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO:

SINAPI 03/2019 74131/4 18^1.1
Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 18
disjuntores monopolares, com barrarnerrto para as fases,
nèütre e para' proteção. m«átlco, pintuiá eletros^'ca'eÍ3óxi un 3,00 RS 346,53 RS. 1.277.50

SINAPI 03/2019 74131/5 i8:i.2

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 24
disjuntores monopolaros, com bairámenlo para as fases,
neutro e pata proteção, metálico, ̂ ntúrá èlotrostátíca epõn un 1,00 FtS RS 495,18

SINAPÍ 03/2019 74131/6 lé.1,3
Quadro de Distribuição de embtiflr, conipleto. (para 32
disjuntores monopolares, com batramenlo para as fases,
neutro o para proteção, metálico: pintura eletrostétiea epõ)a\
rnrhflrift. rJ oo'rta trinco n acéssórfèsli

un ,2.00 RS 768,52' RS 1.877.95

SINAPI 03/2019 74131/7 18.1,4

Qtmdro de Distribuição de embtirir, completo, (pata 40
disjuntores monopolares. com barrámento paia as fases,
neutro e para proteção, metálieó, pintura eletrbstátièa cpáti)
norbeoe r/nrnia frincn e aeessôrfosl

un •i.DO. RS 647,95 RS' 791.66'

74052 18.1.5 Quadro de medição - fornecimento e Instalação' un 1.00 RS 1.126.81 RS 1.376.73

18.2 DISJUNTORES

SINAPI 03/2019 74130/1 18.21 Disjuntor unipolartemtomagnético IQA un 33,00 RS 13,71 RS 552,78

SINAPI 03/2019 74130/1 18.22 Disjuntor unípelar tenromagnéUco 2CIAI un .8,00 RS 13,71 RS 134.01

18.2.3 Oi^'untor unlpolar tennomaanólico 32A' un ;4.00 RS 13,71 RS' -

182.4 Disiuniorunipotar termomagnélíco 4CiA un • 3.00 RS 21,16 RS 77.56

SINAPI 03/2019 74130/2 18.25 Oísjumorunipolar termomagnéUco 83A un I.DO RS 21.16 RS 25.85

SINAPI 03/2019 74130/4 18.26 Disjtmtortripolar termomagnélieo 2QA un 2,00 RS 89,26 RS 218.12

74130/4 18.27 Disjuntor tripolartermomagnético 25A un 2.00 RS 89.26 •RS' 218,12

SINAPI 03/2019 74130/5 18.28 Disjuntor tripolar termomagnélieo TOA; un 4,00 RS 110.45 RS 563,77

18.29 Disjuntor tricolar tcrmemagnético 80A un '2,00 RS 119,45 RS

SINAPI 03/2019 74130/8 18.2.10 Disjuntor tripolar termomagnèüeo 200A un ■1,00 •:r$ 340,77 RS 416.35

74130/7 18.2.11 Disjuntor tripolar temiemagnéUco2S0A ' un 1,00 RS 882.88 RS

'  SINAPI 03/2019 7413Cbf5 18.212 Dispositivo ds proteção contra surto -1751// SÚKA . un 6,00 RS 119.45 RS 1.167,55

SINAPI 03/2019 74130/5 18.213 Disposlãvo de proteção contra surto - 275V • 40KA ' un •22.00 RS 119,45 RS 3.210,76

"18.3 ELETKODUTOS E ACESSÓRIOS

1  SINAPI 0^019 918» 18.21
Eletroduto PVC flexível comgado reforçado,OTOrrun (DN
3/4*1.'induslve conexões . . . .

m 758,80 RS '6.18 rs: 5.710.94

1  SINAPI 03/2019 91^ 18.3.2
Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado. 02Smm (DN 1*),
inelusive conexões

m '12.T0 ,R$- 7.41 RS 109,55

SEIL/PRED 07/2015 91837 18.23
Qetroduto PVC flexível corrugado reforçado, 032mm (DN 1

m ,187,50 RS io.5á RS 1423.74

SINAPI 03/2019 73798/1 18.3:4
Betroduto PVC flexível corrugado reforçado, 05Omm (DN 2*), ffl 6.60 ;RS 24.Ò8 RS: 194,18

SINAPI 03/2019 93011 122S.
Betreduto PVC rígido rescavei. 07Smm (DN 3*). ineustva m 27,50 RS 28.67 RS- 963,30

SINAPI 03/2019 93012 18.3.6
aetrodulo PVC rígido roscavel, BlOOmm (DN 4*). inclusive

m :27.S0 RS 43.02 RS 1:445,45

SBL/PRED 02/2017 83366 18,27 Caixa^de passagem 100x100x80mmaço pintada; un 16,00 RS 57.00 RS 1.114,28

SINAPI 03/2019 91941 18.3.8 Caixa PVC 4x2*, fornecimento e instalação un 118,00 RS 7,50 RS 1.081.29

91937 18.29 Caixa PVC octogonal 3*, ftxneeimenlo «Instalação un 134,00 RS 8.30 RS

18.4. CASOS E ROS (CONOirrORES)
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Pí>^^

ConOuior Oe cotm unipolar. itolifâo em PVC/70*C. cameca

SINAPI03/2019 9192S 18.4.1
de preieçÃo em PVC. néo prepegador de e/temas, deste de
tensão 7S0V. enoordoamento classe 5, flexível, com a
BWiiiints «m-Ao rwTMivtt #7 S mm'

m 8.287,00 RS 2.63 R» 16.924.60

Conduior de coD/e urupols/. iiotsçáo em PVC/70°C. camaos

SINAPI 03/2019 91929 184.2
de proteçÃo am PVC. nÃo propagada/ de cAamas. dasse de
ttnsda 750V. enco/doarnemo dasse 5. fleiivai. com a
«•fliiinie sacAe «4 mm"

m 2.169.10 RS 4.16 RS 11.126.49

Coflduior de cobre unlpois^. isolaçio cm PvC/TCrC. camaea

SINAPI03/3019 91930 16.43
de pratsçio em PVC. néo propagador da chamas, dasse da
tenséo 7S0V. enco/doamento dasse 5. flexível, com a

m 307,90 RS 5.57 RS Z133.01

f . V

Condutor do cobre unipoiar, Isdaçflo em PVC/70°C. cativada

-^SIÍfAFYl3/2019 91932 16.4.4
de pToteçéo em PVC. nflo propagador de chames, dasse de
tenséo 750V, encordoamento dasse 5, flexível, com a

m 271.90 RS 9.25 RS 3.072.91

seninntB secAo rysmlna) OlOmm»

1— Condutor de cobre umpotar. isdaçéo em PVC/70^3. camaca

03/2019 91934 18-4.5
de prpieçéo em PVC. néo propasador de chemas. dasse de
tenséo 750V. encordoamemo classe 5. flexível, com a

m 11320 RS 14,11 RS 1.951.52

.«ouinte xüfân nominal «16 mm"

'''siNAPl 03/2019
Condutor de cobre umpotar. Iseleçéo em PVC/7C)*C. camada

929B3 18 4.6
de protegéo em PVC. néo propagador da chamas, ciasse de
tenséo 750V, encordoamento dasse 5, flexível, com a
tenuinl» sacie nominal *25 rreo*

m 119,90 RS 15,71 RS 2299.49

Conduior de cobre unipoUr, isoiaçéo em PVC/70*C. camaea

SiNAPI 030019 92967 19.47
da protaçáo em PVC, néo p/opegador de chamas, dassa de
tenséo 750V. encordoamento dasse 5. flexível, com a

m 145.60 RS 30,07 RS 5.349.26

Condutor de eoore urvpdar, isoiaçéo em PVC/7CrC. camada

SINAPI 03/2019 92991 16.4.9
de preieçée em PVC. néo propagador de chamas, dassa de
tenséo 750V. ancordosnento dassa 5, flexlval. com s

«•oijíntfi «►«■JSn nnminxf »9S mm"

m 35.50 RS 54.19 RS 2.3S0.49

Conduior da cobre un^er. tsolaçéo em PVC/70^, cameds

SlNAPt 03/2019 9299S 18.4 9
de proiaçéo em PVC, néo propagador da chamas, dasse oe
tenséo 750V. encordoamento classe 5, flexível, com a
neoiiinte seeée nomind: 0150 mm*

m 141,90 RS 86.17 RS 14 939.56

18.S ELETROCALHAS 1

SINAPI 03/2019 72311 18.51
Eleirocalha Use tipo U SOxãOmm com tampa. Indusive
eonexóes

m 38.30 RS 37,57 RS 1 666 28

SINAPI 03/2019 72312 16.5.2
Eletrocalha Usa tipo U IXxSOmm com tampa. Inchtstve
conexões

m 58.00 RS 43.02 RS 3.048.58

SINAPI 03/2019 72316 18 5 3
Eletrocalha lisa Bpo U lOOxiOOmm com tampa, induslvc
conexões

m 0,60 as 43.02 RS 31.54

SEIt/PRED 07/2015 84159 1854 Suporte vertical cletrocstia 70x81 mm ur> 21.00 as 7.98 RS 76.46

SEIUPRSD 07/2015 84159 18.5 5 SupoRe vemcai etetrocalui 70x96mm uti 33,00 as 2.96 RS 120,15

SauPRED 02/2017 84159 18.56 Tala plana perfurada SOrnn un 40,00 as 2.98 RS 145.64

18.6 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 1
SINAPI 03/2019 92000 18.6.1 Tomada unrvaraal, 2Pi'T. 10A. cor branca. eompiaU un 49,00 RS 21.56 RS 1291.95

SINAPI 03/2019 92X1 18.6.2 Tomada universal, 2PvT. ZOA. cor branca, completa un 11,00 RS 23.34 RS 313.68

SINAPI 03/2019 91953 1663 interruptor sirivlas 10 A, completa un 1,00 RS 20.43 RS 24.96

SINAPI 03/2019 ?20J1 18.6.4 InterruDior 1 tada a tomada. eenoMa un 39.00 RS 36 25 RS 1 727 32

SINAPI 03/2019 9T5S4 18.6 5 Luminárias 2x40W corrpiata 64.00 RS 75.82 RS 5.926,75

SINAPI 030019 S7SÍÍ 18.6 6 LutrvnariBs 2x20W corrpiata un 11.C0 RS 57,57 RS 773,73

SINAPI 030019 JTSeT 18.6.7 Luminárias 2X36 com eleMás combata un 26.00 RS 12925 RS 4.105,65

SINAPI 03/2019 83479 18.68 Luminana dapiso, oom lémpada vapor meUiBco 70// un 9.00 RS 123,07 RS 1 353.30

SElUPRED 02/2017 74094/1 1868 Projetar com lâmpada de vapor metálico 150W un 5,00 RS 44.CS RS 269,28

SINAPI 030019 97605 18.6.10
LUMlNARtA ARANOÊLA TIPO MEIA4.UA, PARA 1 LÂMPADA
1 Pn - FORNFCIMFNTO R INSTAIACÃO. AF 11/2017

un B.OO RS 69.44 RS 676,73

1
— Miihmmim jiiini.iáhriÉaéÀ<a!iW '' ■ WZ7ir  '""'i 1^'

SINAPI 030019 89446 19.1 Tubo PVC soidival 0 25 mm. lomecirnento e mstaiaçâo m 95.00 RS 2.23 RS 258.84

SINAPI 030019 69485 19.2 Joeino 45 • 2ãmm. fornecimento e irsiaiaçéo ur> 18.00 RS 4.04 RS 68.85

SINAPI 030019 69866 19.3 Joelho 90 • 25mm, fomecimenlo e instalaçéo un 22.00 RS 3.94 RS 1CS.91

SINAPI 030019 72205 19.4 Caixa da areia 40x40x40 com tvndo da brita n* 1 un 6,00 RS 80,59 RS 492.32

'T~;
•. (.• i£Í!Ír/-Íiiv-

20.1 EQUIPAMENTOS PASMOS
COTAÇÃO SMP 0020017 20 1 1 Patch Panei 19* - 24 portas. Categoria B un 2.00 RS 21269 RS 519.73

COTAÇÃO SMP 0030017 20.1.2 Swrtch de 48 portas un 1,00 RS 247.07 RS 3C1.87

COTAÇÃO SMP 0040017 20.13 Gixas de cabes tmpies un 2.00 RS 11.73 RS 28.66

COTAÇÃO SMP MSO017 20.1 4 Guia da Cabos Vanteal. (achado un 1,00 RS 11.73 RS 14.33

SINAPI 030019 83377 20.1.5 Gula de Cabos Vanica] un 2.00 RS 10.69 RS 26.61

COTAÇÃO SMP 0060017 20 16 Gula de Cabos Supener, fechado un 1,00 RS 11.73 RS 14,33

COTAÇÃO SMP W7/2017 20.1.7 Perfil da momaoam un 1.00 RS 11.73 RS 14.33

SINAPI 030019 83377 2018 And organíiador de cabos un 2.00 RS 10.89 RS 26.81

COTAÇÃO SMP 0080017 20.1.9 BarUeja deaizante perfurada un 2.00 RS 128.46 RS 313.90

COTAÇÃO SMP M9O017 20.1.10 MinWadi de parede 19* x Su x 4S0min • lomedmenio a
instalaçéo

1.00 RS 456 54 RS 557.60

COTAÇÃO SMP 0100017 20.1.11
Access Poini Vinreiass 2.4 GHz • 300Mpbs • romftcifhanto a
insislacie

un 1,00 RS 669,44 RS 642.36

20.2 CABOS EM PAR TTW9CA00S 1
SINAPI 03/2019 39599 20.2 1 UTP •« (24AWG1 m 960,30 RS 1.54 RS 1.644.30 i

SaUPREO 020017 38105 202.2 CMncoaxlal m 242,00 RS 7.74 RS 2 288.52 1
20.3 CAB(3S0E CONEXÃO 1

COTAÇÃO SMP 011/2017 203.1 Cabos de conexões - Patch eord eaiegotla 6 - 2,5 metros U1 19,00 RS 28,16 RS 653.71 1
20.4 TOMADAS 1

SlNAPt 03/2019 72337 20.4 1 Tomada modutar RJ-4S Categoria 8 (completa) un 19,00 RS 22.88 RS 531.14

SINAPI 03/2019 72337 20.4.2 Conedor da TV Tipo F (Coaioai) com piacs un 8,00 RS 22.99 RS 223.64

SINAPI 03/2019 72337 20.4.3 CenUat PA8X 24 portes vn 1,00 RS 22.88 RS 27.BS

20.S (MUXAS e ACESSÓRIOS - 1
SINAPI 030019 83446 20 5.1 Caixa de passagem em aivenana 30x30x12 com tampa oa

femt fundido
un 2,00 R, 153,75 RS 37S.ro

SINAPI 0)0019 91941 20 5 2 Caixa de passagem PVC 4x2* Fomedmente e nstataçéo un 41.00 RS 7.50 RS 375.70

20.6 ELCTRCXHtTOS E ACESSÓRIOS
• 1

SEIUPREO 07/2015 72935 20.9.1 âttroduto PVC ntxívtti r. induswe conexóaf m 1.30 RS 8.50 RS 13.50

SEIUPRE007001S 72934 20.6.2 Bctroduto PVC ftexivei 3/4", indusiv» con^xôei m 219.80 RS 6.52 RS 1.750,95

SElUPRED 07/2015 72310 20 8.3
Elstrotfuio AÇQ , C V1/2'. fornecimento t
instaiecto

m 4.00 RS 32,74 RS 160.01

SauPRED 07/2015 83415 20.6.4 Betrocalh» Uw com ump# 50 x 25 mm. mdusíve cormôes
m 90.10 RS 3727 RS 4.102.63

1 D12/Í017 1 Cofta de Centro em Aço lr>ox de 1200x900x600 rr 1 785.16 2.181,10 1

\5\
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SaLff»RSO 07/2015 73798/3 21.2 Du» de lleaçAo lOOO X 0.80n>m m S.OO RS 37.57 RS 229,51

SEIüPfiEDOr/ZDlS 721C4 21.3 Ch4)8u cMne* am alunilnío un 1.00 RS 27,85 RS 34.C3

cotaçAo SMP 013/2017 21.4
Exaustor meearxco para b«n^eiro 80mS/h «em duie flaxival -
M

un 1.00 RS 3.236.08 RS 3.953.83

SBL/PRED 02/2017 68070 22.1
Para-rsk>« bpo FrwiKkn em aço nox 3 pontas «m haste da 3
m X 1 1/2'tiee srrrv^

m 3,00 RS 51.34 RS 188^
SINAPI 03/2019 96972 222 Vergalhío CA- 25 • 10 )Tin2 m 35.00 RS 30,04 RS

SINAP! 03/2019 72315 223 Conedor mini-dar «m brensa asianhado Tal-5S3 un 10.00 RS 28.12 RS ■■KilLJ
SINAPI03/2019 83377 22.4

Parafuso fanda em aço tnox 4.2 x 32mm a bucha da nylon
Cl 20.00 RS 10,88 RS

72315 225 Prasilha em latSo un 20.00 RS 28.12 RS

SBUPR6D 02.'2017 83443 22.8
Caixa da eduahzaçSo de poiénetas 200x2Ci0mm em aço com
barramente axoessica 6 mm

iPI 1,00 RS 43.84 RS 53je

SINAPI 03/2019 93358 22.7 EscavaçSo de vaia i»ra aierramacTO m* 30.00 RS 66.30 RS 2-430.16

SINAPI 03/2019 96985 228 Haste ape coopp«rw«ld S/3' x 2.40m. un 10,00 RS 40.12 RS 490.19

SINAPI 03/2019 96973 22.9 Cordoaihe da cobre nu 35 mm2 ra 250.00 RS 37.62 RS 11.491.01

SINAPI 03/2019 96974 22.10 Cordoaiha da cobra nu 50 m.Ti2 m 200,00 RS 47,45 RS 11.594.86

SINAR 03/2019 98111 22 11
Caixa de inspeção, PVC Ce 12*. com lampa de terro
'unCICo cnrfnrme detairie no oraeio

un 5,00 RS 21.55 RS 131,65

SINAPI 03/2019 93059 22.12 Cortector da bronze para nast* d« 5/8" a eaOo de 50 mm* un 10.00 RS 18.47 RS 225.67

■■Mt il3K.Í«HWÍCG9COltet«ttai^ '

23.1 GERAIS

COTAÇÃO SMP 052019 23 1 1
Conjunio de mastros para benCeiias em tubo ferro
nalvaoizado twescóoiro /a»» 7m í3mx2" • «mx! MD

un 1.00 RS 690.06 RS 643.11

SINAR 03/2019 88889 23.1.2
Bancada em çraníio craa omiorriha - espessura 2cm.
mnfflrme oroiete

m* 29.79 RS 453,42 RS 16 503.29

SÊ1L7PRE0 07,2015 74229/1 23 13
Prateleira, acadamemoa em granrto cava andotwha •

?(sn conteme emieto
fB* 30,37 RS 465.25 RS 16892,50

SINAR 032019 92268 23.1.4 PraleiairBS e eecanin.'ios cm mdl m* ' 31,00 "rT 79.14 RS 2.897.48

SEOP-PR 04.62010 43Ú701 23.15 Bancas da concreid m* ' 5,87 RS 106.06 . RS 760.69

SINAPI 03/2019 86895 23.1.6 Banco e aeabamenlo em çranito m' 2.40 RS 243.20 RS 713,14

SBL/PREO 02)2017 84088 23.17
Peiioril em granito cirtza. Iargurael7,00em espessura variivel
p nlnoadeira

m 59.90 RS 68.64 RS 5,038,10

SBUPRED 07/2016 88503 23.1.8 CAIXA DAGUA -IS.OODL un 1.00 "rT 4.134.24 RS a 051,20

SetJPREO 02/2017 83377 23.1 9 AJça da içamenta Ul 2,00 RS 7.71 RS 18.84

SaUPREO 07/2015 72315 23.1.10 Suporte de Kjz p4dM 1.00 RS 25.89 RS 31,63

SEIUPREO 02/2017 83377 231.11 Suporte para ctnto ca segurança un 1.00 RS 7.71 RS 9.42

SBtJPREO 022017 63638 1 23.1 12 Suporte para Pãra-ra» un 1,00 RS 32862 RS 401.51

7^
, /
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S1NAPI03A019 73665 231.13 Escada iniama e axtema SM mannneiro. Inetusiva pir.iura m 9.00 RS S5JD RS 718,95

SINAPI 03/201» 84862 23.1 14 Guarda urpe de 1 m da altx^ra m 4.99 RS 226.23 RS 1.379.27

5INAPI03A019 7397011 23.1.15

Cnapa de aço carpooo de alta resislOnda a canosào e de
qualidade estrjtu/ai a soUa mtema a externa, para corlecçío itg 1.028,08 RS 12.06 RS 15.14863

SemPREO 07/2015 72254.00 23.1.16 SíAma da «icoraoem cctn 6 nicTtos, Mnforme projeto un 1.00 RS 26.31 RS 32.15

S1KAPI03A019 73656 23 1.17
Preparo de superfície' jateamento abmsivo ao metal branco

nf 101.60 14.58 RS 1 613,45

SINAPI 03/2019 79460 23 1.16
Aeabantanto axiarra. uma damio de espessura seca de

m» 50.90 42.11 RS 2616.80

"í;

' . "SlNAPIOSAOI» 79460 231.19
Acabamento iniamo: duas demées de espessura saca de

Mimer EoAxi
m" 52.86 42,11 RS 2.720.67

^;Sl/Ji|P1 03/2019 64847 23.1.20 Pintura Externa, uma damèo de pdunlano na cor emarate tn* 90.90 RS 138.03 RS 6.564.02

89073 2.42 RI 2 633.67 I

'

SBL/PRED 07/2015 74220'1 25.:

(1.9) 7APUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E»
6MM. COM PINTURA A CAL E REAPROVEIT/VMEMTO DE
2X

rrt* 55.60 RS 50.93 RS 3459.65

S0L/PREO 07/2015
Í4UJ/1 25.2

(3.1 l)£itacaB'«-r7>oidadadecdncrwtoannaOopera20T.
rwtiiAive eravacáo e emendas.

m 257,50 RS 67.96 RS 21.381.09

Sanepar 06/2018 80701 253 3.3.2Cona t raparo am cabaça da asiaea un 78.00 RS 65.15 RS 6.2ce.ei

SINAPI 03A019 92270 25.4
(3.3)Fonnada rnadeliacomum para Fundações •
reaofovaltemanio 10X

m* 76.72 RS 59.92 RS 5.763.10

Senepar 06/2018 61901 25.í
(3.4)Arr7uiç*oaço CA-SO, Oiam. 6.3 (1/4) 112,5mm(1/2) •
FnmerimrHKftrtMrte aerda de 1C%I' dobra / eotocacio.

•tS 177.25 RS 8.07 RS 1.747.67

Sanepar 06/2018 61902 25.í
(3.S)Armaç8o oe aço CA-eo Diam. 3,4 a e.Omm-
Fomecimantn/rrwia earda de 1C75) i dobra ' celeeacáo.

Kg 113.89 RS 8.50 RS 1.180.70

SINAPI 03G016 92720 25.1
(3.6)Concreto para FundaçSo rclm25MPa. mduindo prapaio,
laneamanta adensamento

m» 9.51 RS 304.48 RS 3.537.84

Sarwpar 06/2018 81901 25.8
(3.2.2)Anneç8oaço CA-50. Oiam. 8.3 (1/4) â 13.5nvn(1/2) ■
FomertmentQ/coíte oarda da 10%) I dobra / cotoeacio

Kg 79.57 RS 8.07 RS 764.55

Sanepar 06A018 81902 259
(3.2.3)Arrnaçèodaaço CA-eo Diam. 3,4 ae.Omm-
Fomatímento/eorta oarda de 10%) / dobra 1 coloeacâo.

Kg 35 85 RS 8.50 RS 372.31

SBL/PRED 07/2015 74122/1 25 10
(3.3. DEstaea pra-moidaaa de concreto armado para 20 T.
Inrviusive cravacAo e emertdas.

m 168.00 RS 67.96 RS 13 949.60

SBL/PRED 02/2017 73990/1 2511 {3.3.5)Armaçâo aço CA-50. para 1.0 m* de cor>cr«to un 0 66 RS 451.71 RS 358.73

SSUPREO 07/2015
74U2/1 25.12

(3.4.1)£$taea pré-moidsde de concrelo armado para 20 T.
Incvh/siva envacSo e emendas

m 132.00 RS «7.98 RS 10 960.40

Sanepar 06^018 80701 2SU .(3.4.2)Co>ta a raparo em ceoaça de estaca un 11.00 RS 65.15 : RS 675.60

SINAPI 03A019 1 92270 2514
i{3.4.3)Fonna de madeira comum para Fundções •
maorovartamanto 10X

m» 21.99 RS 59.92 1 RS 1609.69

Sanepar 06/2018 81901 25.15
(3.4,4)Armaçio aço CA-60. Diam. 6.3 (1/4) á 12,5mm(1.7) -
Fnmarimnntnvnna owrtB da 10%) 1 rtrirtra ' mInnanAn

Kg 5.03 RS 8,07 RS 49,60

Sanapar 06/2018 81902 25.18
(3.4.3Vtniiaçlo da aço CA-60 Oam. 3.4 a e.Omm-
Pamadmaniarccna oerda oe 10%i / dirixa / coleeacSo

Kg 5 33 RS 8.50 RS 55.35

Sartepar 06/2018 81901 25.17
{3.S.2}Annaç8e aço CA-50. Oiam. 6.3 (1/4) á 12.5rT<fn(ir2) - |

Kg 10.78 RS 8.07 RS 106.29

Sanepar 06/2018 81902 25 te
0.5.3)Armaçáo da «ço CA-60 Oiam. 3.4 a e.Omnv
FnwwimiimnmfjTe nerda de 1Q%l / dobra / coiocacão.

4 92 RS 8.50 RS 51.10

Sartepar 06/2018 81901 25.19 .
(4.1 2)AfTnaçâo aço CA-50. Oiam. 8,3(l/4>a I2,5mm(1.7)-
Fomeohnenio/eorte oerda de 10%) / dobra / eolocacio.

kg 100 02 RS 8.07 RS 986.19

Sanepar 06/2018 81902 25.20
(4.1.3)Amiaç8c de aço CA-60 Oiam. 3,4 a 6,0mm-
FomedmentrVfifxTF nerdt na 10%) / dobra / colocacAo.

Kg 30.37 RS 8.50 RS 396.48

Sattepar 06/2018 81901 25 21
(4 2.2)Arma(8oaçoCA-50. Diam 6.3 (1/4) 8 12.Smm(1/2)-
Fnimarinwitr^mrte mkiM tia 10%) / dobra / COiOCaciO.

Kg 69.53 RS 8.07 RS 665.56

Sanepar 06/2018 819Q2 25.22
(4.2 3)Armaçio da aço CA40 Oiam. 3.4 a 6,0mm-
Fnm«ráiiintivezKi« oarda de 10%W dobra / cdocacâo.

kg 37,45 RS 8.50 RS 368.93

Sanepar 06/2018 81901 25.23
(4.4 2)Armac8e aço CA-SO. Oiam. 6.3 (1(4) a 12.SirBn(ir2) •
FnmeftmwttfVeoft# oerdad# 10%) / dobra/colocacio.

kg 6 82 RS 8.(77 RS 6724

Sanepar 06/2016 81902 25.24
(4.4.3;Anr!aç8o de aço CA-60 Diam. 3.4 a 6.0rnrn-
FnmertmaniQ/cwie oerda de 10%) / dobre (colocacâo.

Kg 2.84 RS e.so RS 29.49

SINAPI 03/2019 87257 2525
<10.1.e)P'S0 cerâmico antlderrapenta PEIV - 60 x 60 cm • Ind
fahint» • conforme oroieto

m* 120.40 RS 47.63 RS 7.503.51

SEOP-O4M2010 191457 25.28

(lS.25)9erra de apoio. Linhecanlone, cõdigo
2310 l.oeo.ESC. aço inex poWo. DECA ou eqwvaiente.
fomeomemn " i-vtt^isedo

un 1.00 RS 208.54 RS 132.84

1: • • - .^■1. : ir
26.1 IMURO

SINAPI 03/2019 96230
„  ESTACA A TRAOO (8R<3CA) DIÂMETRO 3XM EM^  jcONr.RFTO ARMADO MOLDADA IN-LOCO. 20 MPA m 150.00 RS 89.14 RS 16.336.65

SINAPI 03/2019 87493
jANenaria de vadaçSo de 1 vea em Ifjoloi cerâmicos de 06

26 1.2 furos (dtmensOesnomlruM; 19x19x09): assemamemo em
lamamaaaanoiracb l2;8(cimenM calearela)

1 m* 364,50 RS 38.91 RS 26 23529

9NA^I 03/2019 91004

{FORMAS MANUSEAVEIS PARA PAREDE OE CONCRETO
».1 3 MOLDADAS IN LOCO. DE EDIFICAÇÕES DE PAVIMENTO

lúNICO EM FACES INTERNAS DE PAREOES/U: 06«)15
m" 140.00 RS 13.39 RS 2.290.38

Sanapar 06/2016 81901
„ . AcmaçSo aço CA-5C. Oiam 6.3 (1/4) à 12.5<Tvn(1/2) •

Fomacimentn/rxxte oerda da 10%)/dobra/coloeaeto.
Kg 945.32 RS 8.07 RS 9.320.77

Sanepar 06/2018 81902
lArma^daaço CA-eo Oiam. S.aae.Omm-
I FomecMtentn/rmtt serda de 10%) / dobra 1 caioeacSe. Kg 186.20 RS 8.50 RS 1954,51

SINAPI 03/2019 92720
„ . iconcreid Bombeado lck'25MPa, Indundoprapero.1 bnwamMo a adansamarxo. oP 17,54 RS 334,48 RS 6.525.11

SINAPI 03/2019 87878
jChapIscoilaadarènelaempBratiesIntemas.axieinaa.vigas
Uolalibanda m* 729,00 RS 3.34 RS 2.974.91

SINAPI 03/2019 87775
..... Embbçoparaparadesimemssa extamesoaço V2:9-

Idraoaro/nanual • esoassum 2.0 em m* 729,00 RS 40.82 RS 36 357 98

SINAPI 03/2019 86431
{APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA

26.19 TEXTUR12ADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS OE
1 CASAS. DUAS CORES. AF 06/2014

m* 759.00 RS 18.07 RS 18 757.11

26.2 1 SERVIÇOS OE TERRAPLANAGEM E PAISAGISMO
SINAPI 03/2019 72961

REGULARIZAÇÃO ECOWPACTaCAO 06 SUBLEITO ATE
® 20 CM DÊ ESPESSURA rrP 1 102.69 RS 1.27 RS 1716.41

SINAPI 03201» sescM 2«,2.S Icrama batatais em placas 42Q.OO RS 628 RS 3 22261

SINAPI 03/2010 02398
FOHN/ASSENT. BLOCOS DE CONCRETO TIPO PAVER

IseBOCMCORNATURAL m' 200,00 RS 55.45 RS 13.549.73

SINAPI 03/2019 83676
TUBO CONCRETO SiMPLES DN 300 MM PARA

262-6 DRENAGEM - FORNECIMENTO E INSTALACAO INCLUSIVE
IpSCAVAPAO manual 1M3AII

ffl 160.00 RS 103.10 RS 20154,77

SINAPI 03/2019 66560
TUBO PVC. SERIE R. AGUA PLUVIAL. DN 150MW,

262 9 FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS
loEÁGUAPt lJVlALS AF 122014 P

m 80.00 RS 51.28 RS S.012M

SINAPI 03/2019 74166/1

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRE-UOLOADO DN
26.210 60MM COM T/LMPA H" 60CM - FORNECIMENTO E

llNRTAI ACAO
UD 10.00 RS 189.69 RS 2 320.07

lOA:
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PLmLHA ÜK MEDIÇÃO DO CME! JAXDIM PALME!HA
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SBL^PREOCSnOir 73»7í2

tPLAWTKJ 0€ ARVORE REGIONAL ALTURA MAIOR QUE
262.11

l2.0nM FM rj^VAS DE 60X80X80CU
uo 10,M RS 106.76 1 RS 1 J04.6^

PREÇO GLOBAL R$ 1.958.41^^
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COMPOSIÇÃO - BDI para Construção da Edifícios \ —
ITEM nSCSIçAO ANALÍTICA

SIS

LAS
PERCENTUAL SITUAÇto PERCENTUAIS MÍNIMOS^

POR ÍTEM

1 aokinxstaacAo central AC 5, 50' O.N 3,00- 5,»i'

i sccuito t '2aaas*i:a
S •

C
0,80.

OK
0,90- l.CJ-

RISCO R l.OO- OK 0,S7» :,2i-

4 DESPESAS FINANCEIRAS or 1,20» OK 0,S91 1,39»

LUCRO é,!it OK «,!«« 8,961

TAXA aePREseNTATtVA X TRItUTOS

1 •

PIS

«CO

riN
S-I
ss«

CPR

S.Si-

ADOTADO
CONFORME

município
s,ss<

7.«SI 10,«St

4.1 PIS PIS 0, SSr OK 0, <>• o.«s>

MlRueta IS9:

2,00-

Bu* d>
eáleulo!

C. Ci

e.2 COPINS cor
IKS

3,001
OK

3,00> 3,00'<>

Í.3
CONTRIBUIÇÃO PREVIMKCIARIA SOBRE A RECEITA
BROTA

CPR

B
2,00-

OK
2,0C- 2.00-

4.1 Z9S ISS 0.0«« 1, 2,oe- 5,00-

PóxKula ■ AcortfJte TCU
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PRIMEIRA REFORMULAÇÃO AO TERMO DE COMPROMISSO PAC2 7226/2013 ^<£1!

O Município de FAZENDA RIO GRANDE/PR, com sede na RUA JACARANDA. 300/NAÇÕES, inscrito no CNPJ/MF
sob o n' 95422986000102. representado (a) pelo (a) Prefeito (a) MÁRCIO CLÁUDIO WOZNIACK, brasileiro,
portador da carteira de identidade n' 3.558.084-0e do CPF n' 83734643953. domiciliado no município em apreço,
considerando o que dispõem a Lei n® 11.578, de 26 de novembro de 2007 e o Decreto n° 7.488/2011e as
Resoluções/CD/FNDE n® 13/2012 e 41/2013, se compromete a executar as ações relativas ao Termo de
Compromisso supracitado, acrescido das seguintes condições:

í - A(s) obra(s) abaixo relacionada(s) serão executadas no método convenciona! de construção, consoante às
definidas na Resolução/CD/FNDE n® 13/2012;

1)
127000 - CMEI Jardim Palmeira

Rua Crispim
Projeto 2 Convencional R$ 1.267.584,71

II - Executar os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, no âmbito do
PAC 2 de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais desaitívos e
especificações), observando os critérios de qualidade técnica que atendam às determinações da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos;

III - Os recursos para execução da(s) obra(s) serão transferidos em parcelas, de acordo com a execução de cada
obra individualmente, podendo haver vários repasses para um mesmo Termo de Compromisso;

iV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE exclusivamente no cumprimento do objeto firmado neste
Termo de Compromisso e dentro do prazo de execução definido no art. 11 da Resolução CD/FNDE n® 13/2012,
assim como responsabilizar-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das
despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira devendo a movimentação realizar-
se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de
fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo município, sendo proibida a
utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n® 7.507/2011;

- Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as funções
I fiscalização da(s) obra(s), com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/CREA);

VI - Responsabilizar-se. com recursos próprios, pela implementação de obras e serviços de terraplenagem e
contenções, infraestrutura de redes (água potável, esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), assim como
aqueles necessários à implantação do(s) empreendimento(s) no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s), uma vez
que os valores a serem repassados pelo FNDE/MEC referem-se exclusivamente aos serviços de engenharia
constantes nas planilhas orçamentárias do(s) projeto(s) pactuado(s) e aprovado(s);

VII - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) acima pactuada(s) e sua entrega à população, no
caso de os valores transferidos se revelarem insuficientes para conclusão;

VIII - Cientificar mensalmente o FNDE/MEC sobre a aplicação dos recursos e a consecução do objeto, conforme o
previsto, por meio do preenchimento dos dados e informações sobre a(s) obra(s) no Módulo de Obras 2.0 do SIMEC
(Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação), no endereço eletrônico
http://simec.mec.gov. br;

IX - Realizar licitação para as contratações necessárias à execução das obras, obedecendo à legislação vigente, às
disposições do Decreto 7.983/2013, e obsen/ar que os preços unitários de materiais e serviços utilizados não
poderão ser superiores ao que consta dos custos de obras e serviços de engenharia na forma prevista na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO;



XXV - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso,
bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento, ressalvados
aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;

XXVi - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso, em atendimento,
ainda, às disposições da Resolução CD/FNDE N® 13/2012 e normativos pertinentes à matéria.

Declaro, em complementaçâo. que o Município cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal
que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do Município estão
assegurados, conforme a Lei Orgânica Municipal cuja cópia segue anexa.

Brasília/DF, de de

MÁRCIO CLÁUDIO WOZNIACK

PREFEITO(A) MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR
VAUDAÇÃO ELETRÔNICA 00 DOCUMENTO

>tandBdo pe1o(a) Prefctto(a] mARCIO CLÁUDIO WOZNIACK - CPF: 837.346.43»«3 «m 14A)8/201S



Fwd: PRORROGAÇÃO CONDiaONAL/EXCEPCIONAL DO .^..IRO DE COMPROMISSO N° 7226

Ednelson Sobral <cdnelson.sme.frg@hotmail.com>
Qua, 24/04/201912:03

Para: fhamitcha^holmail-com <fhamitcha@hotman.com>; Geonice PMFRG SME <georHce(uÍZ3@gmál.com>

Obter o

From; cotra_convenios@fnde.gov.br <cotra_convenios@fnde.|ov.br>
Sent; Wednesday, April 24, 2019 11:31:26 AM

To: gabinete.frg@gmail.com; agendamarcio@gmail.com; smefrg@hotmail.com; ednBlson.sme.frg@hotmail.com; adebon.klem@Y3hoo.com.br
Cc: cotra_convenios@fnde.gov.br

Subject: PRORROGAÇÃO CONDICIONAL/EXCEPCIONAL DO TEMRO OE COMPROMISSO N9 7226

Prezados (as) Senhores (as),

Informamos que o Termo de Compromisso n" 7226. firmado entre o FNDE e essa Prefeitura, foi prorrogado de forma excepcional/condicional, conforme parecer da área técnica:

UF ENTIDADE ESFERA PROCESSO TERMO
VIGÊNCIA
ANTERIOR

anAlise

NOVA

DATA

FINAL

PR

Fazenda

Rio

Grande

Municipal
23400.011796/2013-

41
7226 30/04/2019

Solicitação atendida considerando a análise da área de monitoramento de obras: "O referido
termo já foi prorrogado por 4 vezes. 0 ente solicita prorrogação de prazo, visto que a empresa

está com problemas de certidões. A Prefeitura já entrou com processos de notificações e
sanções, devido ao atraso no percentual da obra. Aguardamos para a continuidade da obra ou
uma nova licitação.. Nesse contexto, visto que o termo possui 1 obra que esta em execução,

esta CGIMP recomenda prorrogar por 120 dias de maneira que o ente resolve a situação. Esta
prorrogação se dá em caráter excepcional. Em caso de não retomada e evolução da obra

dentro do referido prazo pelo ente, o Termo poderá não mais ser prorrogado".

29/08/2019

Assim, alertamos que nova solícitaçáo pode ter sua análise comprometida caso não sejam satisfeitas ou sanadas as situações apontadas pelo FNDE/MEC.

De acordo com a Portaria Interministerial SQ7/2Q11. é obrigação do ente solicitar a Drorrogacão^prazo dp instrumento çpm antecedénçié mínima dé 39 díã?-
hábil para análise.

Colocamo-nos à disposição para mais esclarecimentos pelo PAR Fale Conosco, no endereço www.fndQ.
PAR> Contalos> Acesso para usuário público.

Coordenação de Transferências de Recursos (COTRA)
COTRA/CGDEN/DIGAP/FNDE

i, ou no sítio do FNDE em ProQramas>
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Coordenação de Contratos
^OA Rf0PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDJ
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TERMO DE RESCISÃO 003/2019 V-^matura

TERMO DE RESCISÃO UNILATEFWL DO
CONTRATO DE OBRA FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA DON RAPHAEL CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob n.® 95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua

Jacarandá, n." 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, casado,

empresário, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de

Identidade RG.n°3.558.084-0-SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53,
assistido neste ato pelo Procurador Geral do Município Sr. Município Sr. Fabiano Dias Dos

Reis, OAB/PR n*'45.402, e conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.
Ednelson Queiroz Sobral CPF/MF sob o n° 872.384.709-34 e Secretário Municipal de
Planejamento Urbano Sr. Sandro Teixeira Ribeiro inscrito no CPF/MF sob o n° 921.551.709-
04 e considerando o que restou decidido nos autos do processo administrativo n° 6731/2018 e

apensos n° 13437/2018, 19254/2018, 17437/2018, 3351/2019, 9019/2019 e 14249/2019.
determina a rescisão unilateral do contrato n° 104/2017 com a Empresa DON RAPHAEL
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.°

f''

82.497.587/0001-50, Inscrição Estadual n°. Isento, Inscrição Municipal n" 3.778/00,
estabelecida na Rua Pedro Gavilak n" 390, esquina com Nelson Pereira de Souza - Saia 03.
piso superior - Bairro Fazenda Velha/Araucária por seu representante legal. Sr. Walter
Rogério Michel. inscrito no CPF sob n°. 532.100.009-30. mediante Cláusulas e condições
seguintes:

Cláusula Primeira: Fica rescindido unílateraimente o contrato de número 104/2017 — ÍD 2842
cujo objeto "Construção de CMEI no bairro Gralha Azul - JD Palmeira, no município de . A
Fazenda Rio Grande, compreendendo o fornecimento de todo o material de construção 1)
empregado, equipamentos, mão-de-obra, canteiro de obras, serviços complementares,

Ru» Jaearundè. 300 - Eucalipioi - Faze.idi Rio Grande - PR . CEP 83820-90» - Fob»/F»x 0xx41 3627.
8300



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Coordenação de Contratos

transportes, entre outras obrigações que se façam necessárias para a plena execução dos
serviços ora contratados, conforme Projeto Básico e Edital da Concorrência Pública 002/2017"

com imposição de penalidade de multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato sendo R$
72.562,11 (setenta e dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e onze centavos), suspensão
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Fazenda Rio
Grande por 02 (dois) anos.

de, 18 de Abril de 2019,

Marcf^ Cláudio Wozniac
Prefeito Municipal

Viorewa

Edneisoii Queín

Secretário lAljnlcipal
obrai

Educação
Sandro TeKjcetra Ribeiro

Secretário Municipal Planejamento Urbano

[ablano-DíayTOos Reis
Procurador Gera! do Município

OAB/PR45.402

Testemunhas:

Ruí iaesrandi, 300 - Euealipiot - Faienda Rio Grande - PR . CEP 83820-901 - FoBe/Fax Oxx8 l 3«27.|300
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação De Contratos

Assinatura

CONTRATO N® 104/2017 ID 2842

CONTRATO DE OBRA PUBLICA POR EMPREITADA

POR PREÇO UNITÁRIO QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA DON RAPHAEL CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido a Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n°.
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercício,
Senhor Silvestre Savitzki, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande,
portador da Carteira de Identidade RG n°. 13.120.160-5 e inscrito no CPF/MF sob o n°.
827.799.709-44. assistido neste ato pelo Procurador Geral do Município Sr. Município
Sr .Fabíano Dias Dos Reis, OAB/PR n°45.402, e conjunto com o Secretário
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Sr. Ednelson Queiroz Sobral CPF/MF
sob o n°872.384.709-34 e Secretário Municipal de P íanejamento Urbano Sr. Claudemir
José de Andrade, inscrito no CPF/MF sob o n°. 633.107.329-91, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa e DON RAPHAEL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.® 82.497.587/0001-50,
Inscrição Estadual n°. Isento, Inscrição Municipal n® 3.778/00, estabelecida na Rua
Major Sezino Pereira de Souza, n". 842 , Centro - Araucária/PR, CEP, Fone (41) 3642-
1082 - 99973-1501 email:donraphaei@terra.com.br por seu representante legal, Sr.
Walter Rogério Michel, inscrito no CPF sob n°. 532.100.009-30, doravante denominada
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
contrato de prestação de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado
no processo administrativo n°. 3842/2017, e que se regerá pela Lei n.® 8.666/9393, além
das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e
mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS fArt. 55. I. Lei 8.666/931

Cláusula Primeira - O objeto do presente contrato é a Construção de CMEl no bairro
Grelha Azul - JD Palmeira, no município de Fazenda Rio Grande, compreendendo o
fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão-de-obra,
canteiro de obras, serviços complementares, transportes, entre outras obrigações que se
façam necessárias para a plena execução dos serviços ora contratados, conforme
Projeto Básico e Edital da Concorrência Pública 002/2017.

DO REGIME DE EXECUÇÃO fArt. 55.il. da Lei 8.666/93)

Cláusula Segunda - O objeto será executado indiretamente através de empreitada por
preço unitário.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, III. Lei 8.666/93).

ÇL



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação De Contratos

jãc-

'bláusula Terceira - O valor total do presente contrato, correspondente ao preço obtido
no certame llcitatório, é de R$ 1.451.242,21 (um milhão, quatrocentos e cinqüenta e
um mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e um centavos), no qual se incluí
todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das obras ora avençadas.

Cláusula Quarta - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e
pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e
suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela
CONTRATADA com base nas medições de sen/iços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO,
obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Sexta - Para reajuste de preço será considerado o INCC (índice Nacional de
Custo da Construção), o qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses de
contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá

protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

DO PAGAMENTO

Cláusula Sétima - O pagamento será realizado através de depósito bancário em até 30
dias subsequentes ao protocolo da nota fiscal emitida de acordo com a medição e
atestado pelo Fiscal da Obra e pelo Secretário Municipal da pasta, conforme disposto
nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão realizados por medição de serviços
efetivamente executados.

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar também
a Certidão de Regularidade junto ao FGTS, a Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de
Débitos Municipais, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Conjunta da
União, podendo a contratante confirmar as reguiaridades por via eletrônica, e, ainda, o
comprovante de pagamento do período dos valores relativos aos salários e verbas
previdenciárias e fundo de garantia de todos os trabalhadores da obra.

Parágrafo Terceiro: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na
execução do objeto contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular
quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados; ̂

Kj



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação De Contratos

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e
correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos
empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato
por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no mês de
apuração, com Indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de
trabalho e horário de intervalo de cada empregado;

a) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda, a
qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social —
CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o motivo o
afastamento durante o mês.

Parágrafo Quarto: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão
incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis sociais, instalação,
bem como todo o material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação á Cláusula Sétima, o
valor da nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente INPC (índice Nacional de
Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adlmpilda a obrigação e o
efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal8666/1993).

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO (Art.
55. IV. Lei 8.666/93).

Cláusula Oitava - Fica estabelecido o prazo de, no máximo 05 (cinco) dias úteis, a
contar da emissão da ordem de serviço para o início da obra, sendo sua execução total
efetivada em até 360 (trezentos e sessenta) dias, sendo que a vigência do Contrato
será de 720 (setecentos e vinte) dias a contar de sua assinatura, podendo seu prazo ser
prorrogado caso haja necessidade e conveniência por parte da Contratante, respeitada
a legislação em vigor.

Parágrafo Primeiro: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA
providenciar:

a) Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativa á obra, onde deverá constar
o  nome e a inscrição junto ao CREA/CAU do(s)
engenheiro(s)/arquiteto(s) que atüará(âo) como Responsávei(is)
Técnico(s) e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a respectiva
"ART/RRT" dos engenheiros ou arquitetos responsáveis pela
fiscalização dos mesmos, os quais serão indicados pela
CONTRATANTE.

c) A contratada, neste ato, indica como responsável técnico
Rogério MIchel, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/PR sob n qR -

Assinatura
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22269/D, Registro Nacional; 1703287371, RG sob n3.254.744-3. CPF
n° 53.210.0009-30, bem como apresenta o seguinte documento
comprovatório de vínculo Certidão de Registro de Pessoa Juédíca e
Negativa de Débitos, tudo conforme declaração emitida em sede de
licitação.

Parágrafo Segundo: Para início dos serviços deverá a CONTRATADA providenciar,
junto ao INSS, a matrícula específica da obra a qual deverá ser apresentada à
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e fiscal da obra.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da Ordem de
Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano,
uma relação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a execução da
obra, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto e/ou Engenheiro civil, Mestre de
Obras, encarregados, especialistas, ajudantes/serventes, profissionais para serviços
especializados, enfim, todos os profissionais que fazem parte da equipe de trabalho
(com suas respectivas funções), acompanhada de declaração formal, passada pelo
representante legal da CONTRATADA, de sua disponibilidade para atuarem na
execução das obras.

Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as obras dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que apresente
justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço expedida, com a
conseqüente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV, e
Artigo 79, inciso I, da Lei n°8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Quinto: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o CONTRATANTE poderá
vir a efetivar a contratação das obras através da convocação das outras proponentes
habilitadas na licitação (em ordem classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá
realizar contratação direta nos termos do Artigo 24, Inciso XI, da Lei n®8.666/93, com
alterações posteriores.

Parágrafo Sexto: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

a) provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;

b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de Planejamento
Urbano, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais.

b1) Caso sejam verificados vícios, defeitos cu incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder à reparação, correção,
remoção, reconstrução ou substituição, às suas expensas, no prazo máximq~.de 48
(quarenta e oito) horas de sua notificação. •
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DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.66G/93Í.

Cláusula Nona - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da
dotação:

Funcional Fonte

16.01 12.361.0010 1.009.4.4.90.51 1103

16.01 12.361.0010 1.009.4.4.90.51 1104

16.02 12.361.0010 2.081.4.4.90.51 1102

16.03 12.361.0010 2.082.4.4.90.51 1107

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Décima - Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada apresenta,
neste ato, garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$ 72.562,11 (setenta e
dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e onze centavos), equivalente a 5%
(cinco por cento) do valor global do contrato, por Intermédio de Seguro Garantia.

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 03 (três)
meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que satisfeitas às
exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a
vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da garantia as
parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as disposições do Edital da
licitação 8 cláusulas do presente contrato.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES fArt.. 55. VII e Xill. Lei 8.666/93)

Cláusula Décima Primeira — São de responsabilidade da CONTRATADA os materiais e
equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua aquisição, transporte,
armazenamento e utilização, bem como a contratação, às suas expensas, da mão de
obra necessária à prestação de serviços em objeto. Os materiais deverão ser da melhor
qualidade, obedecer as especificações e serem aprovados pela fiscalização da
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, antes da utilização dos mesmos, sob
pena do(s) serviço(s) não ser(em) aceito(s), devendo a empresa refazê-ío sem ônus
algum ao CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oiíc) horas de sua notificação.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições
contidas no Edital da Concorrência 002/2017:

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as técnicas
constantes no Projeto Básico, bem como implementos de critérios de
rendimento e economicidade, nos locais previamente determinados pela
Contratante, deixando estes locais em perfeitas condições de utilizarãosegundo a natureza dos serviços. J
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b) Dispor de todo o maquinário. equipamentos, ferramentas, inclusive veículos
que forem necessários para a execução da obra, em especial aqueles
constantes nas declarações apresentadas no procedimento licitatório.

c) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições de
correções feitas pela Contratante.

d) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme Projeto
Básico, com profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por
quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à
Contratante ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente pela
qualidade do material e da mão de obra.

e) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes das Infrações a que der causa.

f) Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de
Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da entrega final
dos serviços, sendo que o mesmo não poderá conter rasura sob qualquer
hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal de Obras semanalmente como
forma de fiscalização.

g) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação.

h) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por
ventura incidir sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários.

I) Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados na
execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive com os testes de
qualidade quando necessário, responsabilizando-se pela troca dos mesmos
em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas até a aprovação final.

j) Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco por
cento) do preço global, necessário para assinatura do presente instrumento
mediante escolha da modalidade que mais íhe convier, de acordo com a
dáusula oitava deste contrato.

k) Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o devido
registro na CTPS, com exames médicos e, no mínimo, piso salarial da
categoria profissional.

I) Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico).

m) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos
termos regulamentados por normas técnicas, em especial do CREA, C^,
ABNT, INMETRO. ^ ^
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n) Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas técnicas do
serviço e em estrita observância a legislação vigente;

o) Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, tomando delas, expresso conhecimento;

P) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabiiidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se
forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos
mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, no prazo
máximo de até 48 (quarenta e oito horas) contados a partir do recebimento da
notificação da CONTRATANTE.

q) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e quaiquer bem da
Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em
razão da execução do objeto da presente licitação.

r) Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos serviços
executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA deverá solucionar o
problema dentro de um prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir do recebimento da comunicação da CONTRATANTE.

s) Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios, testes e
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto de que trata a presente licitação.

t) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e
coletivos (EP!'s e EPCs), de acordo com as normas legais pertinentes, bem
como o uso obrigatório de crachás de identificação e uniforme.

u) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se
refere ás obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciária, bem
como as que dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na
legislação específica, bem como os demais encargos que porventura venham
a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1", do Artigo 71, da Lei
N'8.66ô/93, com alterações subsequentes;

v) Providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança
obrigatório, inclusive aqueles constantes nas declarações apresentadas no
procedimento iicitatório, de acordo com as normas legais pertinentes, bem
como de conformidade com o "MANUAL DE EPis' disponibilizado pelo
CONTRATANTE, o qual deverá ser rigorosamente observado na execução
de obras/serviços objeto do contrato, sendo obrigatório o uso de uniformes.

w) Providenciar, antes do inicio dos trabalhos e durante a execução dos
mesmos, o fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula Sexta do
presente Contrato.

x) Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento definttiyo,

&
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assumir a CONTRATADA integra! responsabilidade pelos danos que causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e
representantes na execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

y) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou
em outro locai indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre
problemas relacionados com o objeto do Contrato.

z) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE
relacionadas com o objeto do contrato;

aa) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza
provenientes de serviços executados por força do Contrato;

bb) Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência deste,
de todos os pormenores dos serviços;

cc) Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos serviços
executados;

dd) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE, acatando as
decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem pela
Secretaria Municipal de Obras Públicas;

ee) Respeitar, na execução das obras e serviços, as características ambientais
da região, obrigando-se, ainda, a transportar para loca! apropriado, aprovado
pelo CONTRATANTE, os entulhos e lixos de quaisquer naturezas,
provenientes das obras e serviços.

ff) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela
legislação municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto de
execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas normas de meio
ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os eventuais impactos
ambientais, decorrentes da execução.

gg)Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a vigência do
Contrato, sendo que, em caso de substituição de Responsável Técnico, a
Contratada deverá enviar comunicado á Contratante de forma prévia e
justificadamente, sob pena de não aceitação e aplicação de penalidades.

hh) A contratada reconhece expressamente os
direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei 8666/93.

ii) Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as
falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o
CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja^or
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meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,
independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da
CONTRATADA.

jj) A CONTRATADA responderá diretamente por todas a quaisquer perdas e
danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas,
decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e
prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de
infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e
posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por
quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo
multas, correções monetárias e acréscimos de mora.

Parágrafo Segundo; São responsabilidades da Contratante;

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda
documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente
Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da
CONTRATADA;

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão realizados
os serviços, com adequações de locais próximos para armazenamento de
todo o material utilizado pela contratada;

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no
desenvolvimento da obra;

f) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá
emitir o comprovante de recebimento por melo de assinatura do preposto
da obra, sob pena de descumprimento contratual;

g) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao
objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade
por danos causados.

Cláusula Décima Segunda - CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no
todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a
subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente será admitida
subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal
de Planejamento Urbano, com lavratura de termo Aditivo e fornecimento da mesma
garantia prevista Cláusula Oitava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA
subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem eíimir»a as
responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANT[E. em
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^decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vínculo entre o
è^NTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Lu^^arágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do
jbjeto. fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os
documentos comprobatórlos de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de
habilitação.

Cláusula Décima Terceira - Qualquer modificação que se faça necessária durante o
andamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá
ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais
estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização de
sen/lços adicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmos será definido com
base nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente na
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, ou, se for o caso, o custo praticado no
mercado desde que aprovado pela Secretaria, observadas as condições da proposta da
CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo,
considerando os valores de desconto da Planilha de Custo da Proposta da llcitante
vencedora:

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço
correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo aditamento
ao contrato primitivo, obedecidas ás formalidades legais.

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos dos serviços mencionados neste item obedecerão
às condições estabelecidas no Item 20 do Edital.

Cláusula Décima Quarta - A fiscalização dos serviços bem como a verificação do
atendimento às especificações do projeto básico ficará a cargo do Engenheiro Civil
Adelson Luiz Klem, CREA - MS 1064/D, e a fiscalização do Contrato ficará a cargo de
Anaxagoras Dantas da Almeida, CREA - PB 4034-06/TD.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores
previamente designados, em nada restringem a responsabilidade, única, Integral e
exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que concerne a execução do objeto
contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo
Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber
provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da obra
em questão.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo,
inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos' que

IQ \v k VI



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação De Contratos

considerem necessários conferir, bem como que verifiquem se estão disponível
canteiro das obras; os veícuios, máquinas e equipamentos, indicados na relação e
cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela
CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do
CONTRATANTE contar com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário de
Ocorrências" o quai, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado peio encarregado
da CONTRATADA e peia flscaiizaçâo.

Parágrafo Quinto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante, para
início de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à aprovação de
iaboratório e/ou topografia indicada peia Secretaria Municipai de Planejamento Urbano,
tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira empresa especializada,
que a parcela da obra concluída tem suporte técnico para receber a seqüência da obra,
sendo responsabilidade da Contratada arcar com todos os ônus e custos decorrentes de
tal verificação.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e entregar no
prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se
fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA.

Parágrafo Sétimo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem
solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a ocorrer,
a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos tratados nas reuniões de
gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da reunião. A
responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser decidida e Informada
por escrito.

Parágrafo Oitavo: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de "notificação", a mesma somente
tornar-se-á efetiva após o recebimento da mesma por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Nono; A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a
CONTRATADA de sua tota! e exclusiva responsabilidade quanto à perfeição da obra, ao
cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou legais,
responsabiiizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer
irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer co-responsabílidade.

Parágrafo Décimo: A fiscalização da execução da obra compete ao CONTRATANTE
de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto,
nos termos do Convênio firmado com o FNDE.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao
seu alcance, a ampla ação da FiSCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços e
obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem
efetuadas. ^ r\
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"Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as seguintes
atividades:

a. Manter um arquivo compieto e atualizado de toda a documentação pertinente aos
trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas,
caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de
ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catáiogos de materiais e
equipamentos aplicados nos serviços e obras;

b. Anaiisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço
apresentados pela CONTRATADA no infdo dos trabalhos:

c. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e
obras a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;

d. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão
sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências
necessárias ao cumprimento do contrato;

e. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de
projeto, bem como fomecer informações e instruções necessárias ao
desenvolvimento dos trabalhos;

f. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência dos
serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos
trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou
profissionais eventualmente contratados pelo CONTRATANTE;

g. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre
que for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições
reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto;

h. Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam
executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição
oficiai aplicável ao objeto do contrato;

i. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados
defeituosos, inadequados ou Inapiicáveis aos serviços e obras;

j. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias
ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os quais
deverão ser realizados às expensas da contratada.

k. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras,
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos
trabalhos;

12
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I. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace
ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos serviços e
obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na
interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de
proieto. bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para
eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços e obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA
será realizada através de correspondência oficia! e anotações ou registros na Caderneta
de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no loca! dos serviços e obras serão
documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que conterão,
no mínimo, os seguintes elementos; data, nome e assinatura dos participantes, assuntos
tratadas, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas.

Cláusula Décima Quinta — Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento das
obras colocar a disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos adequados
8 necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do Contrato.

Parágrafo Primeiro; Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização de
qualquer veiculo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas condições de
uso ou que julgar Impróprio para a execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de
trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora dele,
que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O transporte coletivo
de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer as normas de segurança
instituídas pelo Código Nacional de Transito, bem como as definidas pela Norma
Regulamentadora n®. 18, do Ministério do Trabalho, de forma que venha a ser elidida a
responsabiüdade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez Iniciados os serviços, somente poderá
retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e. mediante prévia
solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a afixaçâo
de adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à execução do
objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Obras
Públicas, sendo vedada a utilização de tais equipamentos/veículos com tal identificação
em outras obras e/ou serviços que não correspondam ao objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADA a utilização de placas de sinalização
padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ou veículos com a
indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
GRANDE", em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser
constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este item, fitará a
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CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do
valor global da etapa prevista no mês, nos casos de Incidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a serem
utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias definidas pela
Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de construção somente
poderão ocorrer através de autorização, por escrito da FAZTRANS, Inclusive quanto ao
acesso de caminhões de dimensões e capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE,
o trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será
notificada e deverá recompor, às suas expensas. todo e qualquer pavimento ou
calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua decorrência. Caso a
CONTRATADA não venha a recompor cs danos causados, o Contratante se
reserva o direito de realizar os mesmos, descontando da fatura devida à
CONTRATADA os valores despendidos para tal fim, ficando Inclusive, a empresa,
sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei, no instrumento convocatório
e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veículos
pesados sobre a calcada existente entre a obra e a rua, deverá ser realizada
através da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No caso de
ocorrência de qualquer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a
CONTRATADA a repará-lo aplicando-se, para tanto, peio CONTRATANTE o
estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Sexta - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança,
obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos
trabalhos, antes de seu inicio, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de sinalização,
bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo único - No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento
ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a
1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e
reincidência.

Cláusula Décima Sétima - A CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto do
contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legislação
aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento dos
serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e rigorosamente
de acordo com os projetos, especificações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo; O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá
impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos
contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos e/ou
especificações técnicas e/ou memoriais respectivos. Ts
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Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos
causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a
execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou
desíruições parciais ou totais, indenizações, entre outros, isentando o CONTRATANTE
de toda e qualquer reclamação que possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55. VII. Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Oitava - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas
de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93, com as
alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste edital.

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem
como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como conseqüência a
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritiva de direitos,
previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos
aos princípios da razoabiíldade e da proporcionaiidade e mediante regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa a o devido processo legai.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a
contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo de
cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar,
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo
pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da
intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra "a . de cuja decisão
cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação
do ato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato,
assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a titulo de alerta para a
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autpridade
competente Incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contraí^
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Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos
injustificados ou para o descumprimento pardal ou total do contrato, pode ser aplicada
cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas alíneas "c" e "d"
do Parágrafo Sexto da Clausula Décima Oitava, nos casos de inexecução total ou
parcial do contrato, execução irregular ou com atraso injustificado.

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de
contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já
apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais gravosas, as
quais, inclusive, podem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que
não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas,
sendo respeitados os principlos da razoabüidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de
participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administração
Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inldoneidade, sanção de máxima
intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa; das quais decorra
prejuízo ao interesse público, de difícil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de Inldoneidade é de competência exclusiva
do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez
dias, contados da intimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o
interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao
ressarcimento dos prejuízos ao interesse público resultantes da sua ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da
presente Concorrência, a Administração do Município de Fazenda Rio Grande poderá,
observados todos os dispostos neste item e garantido o contraditório e a prévia
defesa, aplicara contratada as seguintes sanções;

a) Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um por
cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte)
dias, findo cs quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória,
será aplicada multa sancionatórla decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto,
sübitens "c" e "d";

b) Pela recusa em Iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais
específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município,
ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%^cinco
por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, é de
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10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou
subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
Caracteriza-se a recusa em Iniciar os serviços quando, após devidamente
notificada do decurso do prazo para início da realização das obras condições da
aquisição dos imóveis objeto da alienação, a contratada manifesta-se
expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A
realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa
sancionatòria decorrente da rescisão, no vaior de 10% (dez por cento) do valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas
na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d":
Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de
determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação
documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento
de condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por
cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou
subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A
realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em muita
sancionatòria decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas
na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d";
Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no projeto
básico, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de rotina, seja
por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de 0,5%
(meio por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e
de 1% (um por cento) do valor integrai do contrato, quando da segunda ou
subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da
obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o projeto
básico. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipaí)
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatòria decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento)
do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d";
Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena "d" anterior e, com
base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação
de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o projeto básico e/ou
especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade
da alínea "d" anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento)
do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A
realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além
da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatòria decorrente
da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo
das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula "Dê,cima
Oitava, Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d":
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Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do cronograma
físico-fínanceiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integrai
do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra. caracteriza-se como injustificado
quando, notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela
mesma, a critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa
contratada não apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para
tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além
da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente
da rescisão, no vaior de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo
das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Decirria
Oitava, Parágrafo Sexto, subítens "c" e "d";

g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto na
alínea T anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da
penalidade, no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e
observado pelo mesmo quando da realização da próxima medição mensal, ou
pelas demais, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento)^do valor
integrai contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda
que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,
e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo Sexto,
subitens "c" e "d";

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma fisico-financeiro quando da
medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade, e em
sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na notificação
(de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro que
demonstre a finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a
contratada não apresentando o novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou
em o apresentando de forma não satisfatória a critério da administração pública
do município, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor
integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode. a critério
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,
além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula
Décima Oitava, Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d";

i) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro quando da
medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade, e em
sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na notificação
(de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro para
demonstrar a finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a
contratada, após tai apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do
novo cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa de
4% (quatro por cento) do valor integral contrato, por descumprimento verificado,
sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização,
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoji&de
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competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que. além das multas
já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo
das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Ciausula Décima
Oitava. Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d":

]) Dada a previsão da cláusula quinta do contrato (Anexo XI do Edital), em não
apresentando a contratada qualquer um dos documentos necessários para a
realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de
documento Incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em
multa de 0.5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por verifi^çâo
observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificado da
contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a apresentação dos
documentes, a mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresenta-
los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (melo por cento)
do valor integral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda que uma
única vez. de tal conduta, pode. a critério da autoridade competente (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada. Incorrera a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Ciausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto,
subitens "c" e "d";

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo â mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos
da obra, documento que a contratada deverá apresentar, impreterivelmente, no
prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição. A não apresentação da
certidão negativa de débitos da obra, no prazo máximo de 90 (noventa) dias
da última medição, ensejará aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do
valor integral do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, em não
apresentando, a contratada, o referido documento no prazo de 90 (noventa) dias
contados da aplicação da multa, Incorrerá a contratada em nova multa de 05/o
(cinco por cento) do valor integrai do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.
A realização de tal conduta, pode. a critério da autoridade competente (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas já^ aplicadas,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,
e de eventuais sanções previstas na Ciausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto,
subitens "o" e "d";

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta._ ser
cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitaçao e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de ate 01
(um) ano; ou declaração de Inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas neste lí^citaçâo nao exclui
a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal n . 8.666/93, R^clusive
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
^  nlM^^TI Coordenação De Contratos

,  . .

^  responsabilização- dá corifratada por eventuais perdas e danos causados a
Administração.

Parágrafo Décimo.Oitavo: A muita^deverá ser recolhida'no prazo :m'áximo de 10 (dez)
dias corridos, a contar da data 'do recebimento dá comunicação enviada, pelo. Município
de Fazenda Rio Grande.-

Parágrafo Décimo N0rio:.O-vaior da multa poderá, ser descontado dó. Recibo. Ou crédito
existente junto-ao Município-de Fazenda Rio Grande, em favor da oontratada, sendo
què, caso o valor dá multa seja superior áo crédito existente, p débitos se não adimplido,
será inscrito ern dívida ativaa executado: na .forma dá lei.

Parágrafo Vigésimo:, As multas e: outras sanções: aplicadas sp- poderão ser relevadas,
motivadamente .e/por conveniência .adrnjnistrativa-, mediante ato do .Prefeito Municipal,
devidaménté justificado.

DOS- CASOS DE RESCISÃO. E DO RECONHECIMENTO DOS DIRÉITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. Vill e IX. Lei. 8.666/93).

Cláusula "Décima Nona. - O CONTRATANTE sé reserva, o direito de rescindir o
presente contrato unilateraimerité quando'ocorrerem, as hipóteses: dpart. 77 e 78 da Lei
n°. 8.666 de 21 .Ò6;'9"3Lgarantldo o"contraditório e a previa dèfesá.

Parágrafo Único: A rescisão do presente .contrato poderá ser ainda arnigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, ILdatei h°: 8.666/93'; ou judicial,,nos termos
da legislação.

DA VINCULACÃO AO EDITAL DE. CaNCORRÊNGIA PÚBLÍCA fArt. 55. XI, Lei
8.666/93V

Cláusula Vigésima - O presente, contrato" está vinculado à Concorrência Pública
002/2017.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art.,55. Xll. Lei 8.666/93)

Cláusula Vigésima Primeira ^ O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei tf. 8.666'de 21/06/93, suas.alterações, e pelos preceitos de Direito
PúblieÓ,. 'apÍicándp-se supletivamente ps princípios ;da Teoria Geral dos Contratos e as
•disposições de Direito Privado.

Pârágrafo Único: Os- casos omissos serão resolvidos, à luz- da referidá "Lei e sUas
alterações, reçorrendo-se à áhalpgia, aòs ;costumes e aoS princípios gerais de, Direitos.

DÀ 0BR!GACÃ0:DA CONTRATADA (Art. 55 XIII. Lei 8.666/931

Cláusula Vigésima .Segunda — Õ contratado é obrigado a manter, durante toda a
execução do contrato, :.em campatibilidade com as obrigações por eie assumidgs; todas
as condições de habilitação-e qualificação exigidas na licitação,

^  i
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação De Contratos

DO FORO fArt. 55. g 2°. Lei 8.666/93).

Cláusula Vigésima Terceira - As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, para
dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E per estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou
convencionado.

Fazenda Rio Grande, 20 de outubro de 2017.

Assinatura

p! Contratante:-

Síl^stre^Savítzkl
Prefeito IVÍunicipal em Exercício

irqz Sobral
de Educação,pj^rtes

Cia

Secretári

D'
Ir José de Andrade

jnicipal de Administração

/  Fabl«ntrDias"D6s Reis
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

p/ Contratada:-

Testemunhas:-

raltér Kügér
Don Raphae! Constr

>1 m rigues
;ompras e Licitações

.Matr. 352144

DíüuKuu A. tios Santos
Conpras e Licitsçôes
Matricula 353.236
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Planilha Or(amentária'pára.a Cònstrucãp.do CMEI Jardim Palmeira;

Obra:CMeiJardlrn PalmÉlra (FNDE-PAR)

Endereço: RUA ÇRÍSPIM/Í.VsoB^ BAIRRÒ GRAWÁmUL
PERÍODO: Í9/pÍ/ZÓÍ7
Área dê lmplántáçSQhl^770,Z5 iii*

Q;b;i. 0,2013

.ÉiJpÊNHC) Ná-XXÍWí

tReféíêncfân áysáHígp'» iÍTEIVIá Á'-J''y'ii:í?'-''^i¥'^'-'ó'ÉsM(Ao:DOS'seR\fíçost.^iS^^^ iQUANTi-.là),,SyÁVPRUNlT (RS) |bj' ^SUB.T0TAL(R$) vií.VííÃWí .SUB/TOTALÍRS),^iíitáKb)=+:BDj:. tjí! nTXlTÁtí (RSíVi Uf.
U«"íí*4W-i-»Í SÈRViGÕ5,fifíÉtJMMRÈSfia'.S^ SfWirtrffS-.-.i-Kn ríôí?>«a'.'íâ83^^ií

SEIL/PREb 0774209/1'^ ii '■ " PIaca'dá;òtirá-Va3rèõGdt/ernòFedêrar'"' 6,00 RS •259,88 R$l ,.. : i:ss9,28; RS 1.873,16-

SEiiypREO 07 74218/1- ■ 12

KlT-ÇÁVÁLmPVÇjÇOMREGISTM ~
ÍNSTALÀGÀO: ' ' uti' /í.OO RS 42:82 ;rS' .42;"82 RS, .. . - . "5,144 :

SEIL/PREO Ò7 74217/2 13- HIDROMETRO 5.00M3/H.'0=3/4'''- FORNECIMENTO flNSTAlACAO' i;oo ■rs. 68T84 rs;. 68,84.' líS 82,70-

SEÍiyPREO.Ò? 41S98 14,
ENTRADA PRO.y)SpJljA DE ENERGIA ELE EM
POCTE MADEIRA' ' úril l.ÒÒ RS" ... -;B22;64 RS", . . 822.64-; rS --983;24.

SíOp'rèô'07 73658 iS

J^AÇÃO^pOMICIU/^RpEEró^^
^JMPpiípí ROR ib.OMíTui.Q DE RVC ESGOTO PRB3Í/a.DNlÒpMM6:
«IXA OÍÃtyE^ARJÁ^^MT^P^DppON^
ÍNStÁLÂ^of — . . •- ,iiri'.... -1.00

-  -
'423;36- 'RS--. 423'36' ■m . JsòsTss'

SEII/PREDÒ7 73805/1- . l.Qr .

^RRÂCAO pEpBIVV'EMCHÁPA DE MÁpljM.ppM
banheiro; cqsMTVRÃiM n
ÍNSTAlÁcbÉSHlDROrSANirARfASEELEfRlCAS- " .' ml .4b;ôb 'RS;, ;27"i;o6 fnS;.. *Ío!842;4Õ rS'' •13.024,98=

SÉL/PRED 07 73992/í.- Í7

tó.ÇACAQCONVENaONALDEOBRA;ÀTRÁyÉSDE GABARITO DE
tABÜ/ütÓRRlbAS PpNTÂLETAD^Á CADÀl^S
RÉAPádwitAMENTO. ' . ...l - . : rri*- 850,73 !rS': . 6,83. RS; 6.081.46. :rS- _  , 7;305;66

'

QDTAÇÁO S^ 001/2017 1;8-, " ■; Sóntí3Bèmdo tcrrcnÓ (u[rifuro"de.7macâda 200'rh*) .--t,.'. . '  'm . sasioo ,RS - .39,-14- RS- -.1369,90' -RS -- . . '1.645,66

SEII/PRED07 74220/i; i.9 :
TAPUME PEÇHÁPA DE M^EI^CpMPENSÍ^^ '
PINTURÁACÁLEMWROV^^ - _ . . íffr, . . . ' .. -70.00 raS- 38,67 rS 2.'7O6;90' '3^51,80

í zíiSiJfí MOlftMÉWÓllEÍrtRKaSlRÁRAJ^NbAçÕBr^j^^JívílSviJMfiliitliíf; .■íMrini|5.íi03;-: ^  c : R$ãè.s>;^:S64,35-
2ii edificAçAo " — :  - * ■  ■■■ - ■■■ , -.-

SElt/PRED 07 í  '5S835 2.1.1 . ATERRO INTERNO (EDlFICACÒESl COMPACTADO MANUALMENTE, ,ml .172.35 RS. - .. .. .43,13. RS 7.433í46 rS. - ^ ;8Í929Í82

SEIL/PI^0.07 73965/10 2;l2, .
KplVÀÇAÒ:M^UALOEyAUVEM MaIerTaLDE lAeÁ
i^sMéxcLulNDÒ ESGOTAMENTO/ESCORÁMEMTO; " . m*; . .  - :i()3;75

í

'43.W ■tò 4.474;74 RS": . ,5375;51
;  ,

SEIL/PREDÒ^ 76444/1 2.12. Regularização"èwirnpactaçaodo fúridodè va!as>- itl*' '  -183,26 fRS/ -1164' RS -  2.133,15, RS _ - . - 1562,55,

SEÍL/ERE007 73964/6;. 2.1.4. REATERRODEíVALAOlMCQMPACTAÇÃOMANUÁÍI _ . m?" 59.95 :rS .36.98, RS ' "■ 2:2X6,955 -RS; . . -;2;663i22 .  ... '

2.2- ' MÜREtA^ " — ^ - - - - - ;  •- ' ,«VALORI •- ■ - -

SEIl/PRED 07 7396SÂ0 2.2.3-
ESCÁyÀa\b'"M/WÜÃ^PE^^^ MAJERlÃLpElÀCATEGbMATÍ
1.5M EXCLUINDO ÍSGOTAMÈnTO /ESCORAMENTO _ . mV- -•15,62 -RS . - . 43;Í3 RS 673^69, RS' .809/30

SEIiypRED 07 76444/1, - 2.2.2" Regiilanzacão è cõnípacta^ò do fundo dc valasí .27,71 .rs "1164 R$ ..•322;54 RS^ - :  '1 J387.47.- ■  - •

SEIL/PRED 07 73964/6 2.2:3 í. REATERRO DEVAIACOM COMPACTAÇÃO MANUÀL< .. . "W . L  . i.". ' 9,20 RS. "  "36,98 RS "■ 340;22 .RS; '  .^OS.Tl,
. ..

"  '

.  .

2.3- CASTELO D'ÂeUA -
.'avALORi : .
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SEIiypREO 0773965/10 2.3.1

ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE IA CATEGORIA ATE

I,5M EXCLUINDO ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO m* 5,78 R$ 43,13 RS 249.29 RS 299,47

SEIL/PRE00776444/1 2.3.2 ReftuUrizacão e compactação do fundo dc valas m* 12,96 RS 11.64 RS 150,85 RS 181,22

SEIiyPREDO? 73964/6 2.3.3 REATERRO DE VAIA COM COMPAaAÇÂO MANUAL m' 1,06 RS 36,98 RS 39,20 RS 47,09

3. FÜÍÍtftÇÕESESONOAGENS . . . .., ^ « 1,. • ' -RS •'■'»»'S1401,89
3.1 CONCRCTQ ARMADO PARA FUNDAÇÕES ■ OLOCOS

SCIL/PRED 07 74156/3 3.1

Estaca a trado (broca] d=20 cm com conctulo fckslS Mpa (!«m
armação] m 29740 RS 38.42 RS 11.42945 RS ll730.80

SEIl/PREO 07 73907/6 3.2 Lastro de concreto magro, e=3.0 cm-reparo mecânico m" 62,89 RS 15,91 RS 1.000,58 RS 1.202,00

StliyPRED 07 74007/1 3.3 Porma dc madeira comum para FuítdaçSes - reaprovcitamento lOX m' 81,81 RS 20.28 RS 1.659,11 RS 1493,09

SEIL/PRED07 742S4/2 3.4

Armação aço CA-50, Diam. 6,3 (1/4) á 12,Smm(l/2) •
Fornecimento/corte perda dc IGX) / dobra / colocação. kg 213,55 RS 6.13 RS 1.309,92 RS 1473,61

SEliyPREDO? 73942/2 3.5

Armação de aço CA-GO Oiam. 3,4 a 6,0mm-Fornccitnento/corte perda
de 10%) / dobra / colocação. kg 167,91 RS 5,98 RS 1.004,10 RS 1.206,23

SEIl/PREO 07 74138/3 3.6

Concrclo para Fundação lck=?SMPa, incluindo preparo, lançamento,
adensamcnlo. m' 12,57 RS 286.34 RS 3499,29 RS 4.323,83

3.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALORAMES

SEIL/PREO 07 74007/1 3.2.1 Forma de madeira comum para Furtdaç&es • reaprovcitamento lOX m' 453,60 RS 20,28 RS 9.199,01 RS 11-050.77

SEIl/PREO 07 74254/2 3.2.2

Armação aço CA-50, Diam. 6,3 (1/4) i 12.5mm|l/2| ■
Fornecimento/corte perda de lOX) / dobra / colocacSo. kg 795,73 RS 6,13 RS 4478,62 RS 5.860,69

SCIL/PRED 07 73942/2 3.2.3

Armação de aço CA-60 Diam. 3,4 a S.Onvn-Fornecimenio/atrte perda
de 10%) / dobra / colocação. kB 358,45 RS 5,98 RS 2.143,53 RS 2.575.02

Sfll/PRED07 74138/3 3.2.4

CorKrclo para fundação rck=2SMPa, incluindo preparo, lançamento,
adensamento. m' 26,73 RS 286,34 RS 7.653,87 RS 9.194,59

3.3 FUNDAÇAO 00 CASTELO 0'AGUA

Sril/PREDO? 74156/2 3.3.1

Estaca a trado (broca) d=25 cm com concreto (ck^lS Mpa (sem
armação) • 7 m m 56.00 RS 43,50 RS 2.436,00 RS 2.926,37

SEIL/PREO 07 77820 3J.2 Corte c reparo em cabeça de estaca un 12,00 RS 34,76 RS 417,12 RS 501,09

SEII/PRED07 73907/6 3.3.3 Lastro de concnSo magro, e=3,0 cm-reparo mccânicò m' 12,96 RS 15,91 RS 206,19 RS 247,70

SEIL/PREO 07 74007/1 3.3.4 Forma dc madeira comum para Fundçdes- reaproveitamento lOx m* 7,20 RS 20,28 RS 146,02 RS 175,41

SEIL/PREO 07 73990/1 3.3.S Armação aço CA-SO, para 1,0 m' de concretn un 6,48 RS 431,90 RS 2.798,71 RS 3462,09

SCIL/PRED 07 74138/3 3.3.6

Concreto para Furtdação íck325MPa, incluindo preparo, lançamento,
adensamento. m' 4,71 RS 286,34 RS 1.348,66 RS 1.620,15

3.4 MUHETA • BLOCOS

SEIL/PREO 07 74156/2 3.4.1

Estaca a trado (broca) do2S cm com concreto fck«15 Mpa (sem
armação) - 7 m m 77,00 RS 43,50 rS 3.349,50 RS 4423,75

SEIl/PREO 07 73907/6 3.4.2 Lastro de concreto ma^, ««3,0 cm-preparo mecânico m' 1047 RS 15,91 RS 172,94 RS 207.75

SEÍI/PRED07 74007/1 3.4.3 Forma de madeira comum para Fundções • reaproveitamento lOX m' 29,01 RS 20,28 RS 588,32 RS 706,75

SeiL/PRED 07 74254/2 3.4.4

Armação aço CA-SO, Diam. 6,3 (1/4) à 12.5mm{l/2} •
Fornecimcnto/corte perda de 10%) / dobra / colocação. tCB 50,27 RS 6,13 RS 308,16 RS 370,19

SEIL/PREO 07 73942/2 3.4.5

/VmaçSo de aço CA-60 Diam. 3,4 a G,Omm-Farnedmento/cortc perda
de 10%) / dobra / colocação. kg 53,27 RS 5.98 RS 318,55 382.67
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SeiL/PREO 0774138/3 3.4.6

Concreto pitra Fundação fck-2SMPa, indulrtdo preparo, lançamento,

adertsamento. m* 3,01 RS 286,34 RS 86t88 RS 1.035.38

3.S MU RETA • VIGAS BALORAME

SEIL/PRfD 07 74007/1 3.5.1 Forma de madeira comum para Fundações • rcaproveitamemo lOX m* 48,85 RS 20,28 «S 990,68 RS 1.190,10

SCIL/PREO07 742S4/2 3.S.2

Armação aço CA-SO, Oiam. 6,3 (1/4} á 12,5mm(l/2) -
Fornecimento/corte perda de 10K) / dobra / colocaçOo. ke 107,82 RS 6.13 RS 660,94 RS 793,99

SEIL/PflED 0773942/2 3.5.3

Armação dc aço CA-60 Dtam. 3,4 a b.Omm-Fomecimento/corte perda

de lOH) / dobra / colocaçSo. ke 49,18 RS S,98 RS 294.30 RS 353,54

SE11/PRED07 74138/3 3.5.4

Concreto para Fur>daçâo fcl(=25MPa, incluindo preparo, lançamento,

adensamento. m* 2.60 RS 286,34 RS 744,48 RS 894,34
tn SlJPERESTftgftiRA"" -- BS •i.-À»JS2.0«,

4.1 CONCRETO ARMADO - PILARES

SEIL/PREDO? 84220 4.1.1

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR) EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA =

17 r>4M. 08 UTILIZAÇÕES. (FABRICAÇAO, MONTAGEM E

DESM0NTA6EM - FXCIUSIVF ESCORAMENTO) m' 288,23 RS 20.0S RS 5.779.99 RS 6.943,50

SEIl/PRED 07 74254/2 4.1.2

Armação aço CA-SO, Diam. 6.3 (1/4) i 12,Smm(l/2) •
FornecimcrMo/eorte perda de 1014) / dobra / colocaçio. k8 1000,18 RS 6.13 RS 6.133,10 RS 7.367,69

SCIl/PRED 07 73942/2 4.1.3

Armação de aço CA-60 Diam. 3,4 a 6,0mm-Fomeclmento/cortc perda

de 10%) / dobra / colocação. kE 383,73 rS 5.98 RS 2.294,71 RS 2.7%,64

SEIL/PRED 07 74138/3 4.1.4

Concreto Bombeado fck=25MPa, Incluindo preparo, lançamento e

adensamcrtto. m' 15,73 RS 286,34 RS 4504,13 RS S.4I0.81

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS

SEIl/PRED 07 84220 4.2.1

FORMA PARA ESTKtnURAS OE CONCRETO (VIGAS) EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, OE 1,10 X 2,20, ESPESSURA»

U MM. 08 UTILIZAÇÕES, (FABRICAÇAO, MONTAGEM E

DESMONTAGEM - EXCLUSIVE FSCORWtlENTO) m* 450,43 RS 20.05 RS 9.031,12 RS 10.849.08

SEIL/PRED 07742S4P 4,2,2

Armação aço CA-SO. Diam. 6.3 (1/4) á 12.Smm(l/2) -
fornecimento/corte perda dc 10%) / dobra / colocação. kg 695,27 RS 6,13 RS 4.263,40 RS 5.U1,62

SEIL/PRED 0773942/2 4.2.3

Armação de aço CA-60 Diam. 3,4 a 6,0mm-Fornadmento/corte perda

de 10%) / dobra / colocação. ke 374,55 RS 5,98 RS 2.239,81 RS 2.690,68

SEII/PRED07 74138/3 4.2.4

Concreto Gombcado íclc=25MPa, incluindo preparo, lançamento e

adensamento. m* 27,10 RS 286,34 RS 7.759,93 RS 9322,00

4.3 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS

SEIL/PRED 07 83901 4.3.1

VERGAS 10X10 CM, PRf-MOLDADAS C/ CONCRETO FCK"15 MPA

(PREPARO MCCÂNiCO), AÇO CA-SO COM FORMAS TÁBUA DE PINHO 3A m 142,10 RS 12,55 RS 1.783,36 RS 2.142,35

4.4 CONCRETO ARMADO • MURFTA • PILARES

SEIt/PR£D07 84220 4.4.1

FORMA PARA ESTRUTURAS OE CONCRETO (VIGAS) CM CHAPA DE
M/UIEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. M 1,10 X 2.20, ESPESSURA»

12 MM, 08 UTILIZAÇÕES. (FABRICAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM - EXaUSIVE ESCORAMENTO) m* 23,53 RS 20.05 RS 471,78 RS 566.75

SEIl/PRED 07742S4/2 4.4.2

Armação aço CA-SO, Oiarri. 6,3 (1/4) á 12,5mm(l/2) ■

Fornecimento/cortc perda dc 10%) / dobra / colocação. (CR 68,18 RS 6,13 RS 418,08 RS ^2,24

SEIl/PRED 0773942/2 4.4.3

Armação dc aço CA-60 Diam. 3,4 a 6,0mm-FornecÍmento/corte perda

de 10%) / dobra / colocaçSo. k« 28,36 RS 5,98 RS 169,59 RS 203,73



SEÍL/Pf^007 74138/3 4.4.4

Concreto Bombeado fck=25MPa, Incluindo preparo, lançamento e

adensamento. m' 1,09 RS 28634 RS 3U.11 RS 374,94

• 5.

v

.VêDACAO VÈÍíficAL INTERNO E È)H^&YPAREÉfâVíV " ■

-:ó:i,- ... -"'mil

S.l ELEMENTOS VAZADOS

S6IL/PRED0773937/4 5.1.1

Cobogó dc concreto (elemento vazado) • (6x40x40cm} assentado com

amamassa traço 1:4 (cim(>ntci, aieis) m* S,14 RS 98,73 RS 507,47 RS C09,C2

S.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

SEIL/PREO 07 87489 5.2.1

Alvenaria de vedaçSo dc 1/2 vez em tijolos cerâmicos (dimensões

nominais: 39x19*09); assentamento em ai^amassa no traço 1:2:8

[cimento, cai e areia) para parede interna m' 572,53 RS 27.70 RS 15.862,42 RS 19.055,53

SEIL/PRED0773935/^ 5.2.2

Alvenaria de vedaçSo de 1 vez cm tijolos cerâmicos de 08 furos

(dimensões nomlrtats: 19x19x09); assentamento em argamassa no traço

1:2:8 (cimento, cai e areia) m» 12,34 RS 53,11 R$ 655.38 RS 787,31

SEIL/PRED 07 87491 S.2.3

Alvenaria de vedação horizontal cm tijolos cerâmicos Dimensões

nominais: 14x19x39; assentamento cm argamassa no traço 1:2:8

(cimento, cal e areia) para parede externa m' 460,66 RS 38,36 RS 17.670,92 RS 2L226.0S

SEIl/PREO 0773988/1 5.2.4

Encunhamento (aperto de alvenaria] em tijolo cerâmicos maciços

5xl0x20cm 1 vez (esp. 20cm), assentamento c/ argamassa traçotrG

(cimento e areia) m 35.02 RS 11,16 RS 390,82 RS 469,49

SEIL/PRED 07 79627 5.2.5

Divisória dc banheiros e sanitários cm granito com espessura de 2on

poDdo assentado com argamassa traço 1:4 m* 11,32 R$ 458,30 RS 5.187,96 RS 6.232,30

SJ ALVENARIA DA MURETA

SEIL/PRED 07 87489 S.3.1

Alvenaria dc vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos de 08 furos

(dimensões nominais: 39x19x09); assentamento em drgama»a no traço

1:2:8 (cimento, cal e areia) m* 33,93 RS 27,70 RS 939,86 RS 1.129,05

1 iníU '.mi» ESQUADRIAS' i" • • V RS. .-wm mtv- RS 156.98^40:

6.1 PORTAS DE MADEIRA

SEIL/PRED 07 91014 6.1.1

Porta de Madeira • PMl- 70x210, foHta lisa com chapa metalica, incluso

ferragens, conforme projeto de esquadrias un S.QQ RS 430,45 RS 2.582,67 RS 3.102.56

SEIiypRED07 91015 6.1.2

Porta de Madeira -PM2 • 80x210, com veneziana, íikIuso ferragens,

conforme projeto de esquadrias un 3,00 RS 448,75 RS 1.346,25 RS 1.617,25

SEIL/PRED 07 91015 6.1.3

Poita de Madeira - PM3 - K)x2I0, barra e chapa metálica, incluso

ferragens, conforme projeto de esquadrias un 3,00 RS 448.75 RS 1.346,25 RS 1.617,25

SEIiypREDO? 91015 5.1.4

Porta dc Madeira-PM4-80x210, folha lisa com chapa metalica, induso

ferragens, conforme projeto de esquadrias un 6,00 RS 448,75 RS 2.692,50 RS 3Ji34,SO

SEIL/PRED 07 91015 5.1.5

Porta de Madcira-PM5-80x210.com barracchapa irwtálica e visor,

incluso ferragens, conforme projeto de esquadrias un 5,00 RS 448,75 RS 2.243,75 RS 2.695,42

SEIL/PRED 0774139/2 6.1.6

Porta dc com pesando de madeira-PM6-60x100, folha lisa revestida

com laminodo melaminico. Inctuso ferragens, conforme projeto de
esquadrias

1

un 8.00 RS 214.55 RS 1.716,40 RS 2.061,91

SEIL/PRED 0773908/1 6.1.7

Chapa metalica (alumimo) 0,6*0,Sx Imm para as portas - fornecimento
ie instalação m* " 15,40 RS 27.83 R$ 428,53 RS 514,85

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS

SCIl/PREO 07 91306 6.2.1 Fechadura dc embutir completa, para portas Internas i un 31,00 RS 71.77 RS 2.224,87 »r 9^^' : M>X 2.672.74
6.3 PORTAS EM ALUMÍNIO I JCV 3o\p



SEIL/PRE007 31341 6.3.1

Porta de abrir - PAI - 100x210 em chapa de alumínto e verteziana-

conformc projeto de esqusdrias, inclusive ferr^ens m' 2,10 «s 441,18 RS 926,48 RS iai2,9«

SEIL/PRCOüV 91341 5.3.2

Porta de abrir • PA2 • 80x210 cm chapa de alummlo com veneziana-

conforme projeto de csquadrias, inclusive ferragens 1,68 RS 441,18 RS 741.18 RS 890,38

SEIL/MIEOO? 91341 S.3.3

Porta dc abrir - PA3 • 160x210 em chapa de alumirtio com veneziana-
conforme projeto dc csquadrias, Ittdusive ferraRcns m* 3,36 RS 441,18 RS 1.482,36 RS L780,76

SEJiyPREDO? 6SOSO S-3.4

Porta de correr dc vidro - PA4 • 450x210 conforme projeto de

esqtiadrifls, inclusive ferragens m' 66,15 RS 358,47 RS 23.712,79 RS 28.486,17

5EII/PRED 07 91341 6.3.5

Porta de abrir - PAS - 120x185 - corsforme projeto de csquadrias,

Inclusive ferragens m* 2.22 RS 441,18 RS 979,42 RS 1.176,58

6.4 PORTAS OE V/IDRO • PV

SEIL/PREO 07 73838/1 6.4.1

Porta dc Vidro temperado - PVl - 175x230, com ferragens. Inclusive

vidro, conforme projeto de csquadrias un 1,00 RS 1.487,52 RS 1.487,52 RS 1.786,96

6.5 lANbLAS OE alumínio -JA

SEII/PRE007 680S2 6.5.1

Janela de Alumínio -JA-01, 70x125, completa conforme projeto de
csquadrias - Guilhotina m' 0,88 RS 494,86 RS 435,48 RS 523,14

SEIiyPRÊDO? G80S2 6.5.2

Janela de Alumínio - JA-02,110x195, completa conforme projeto de

esquadrias - Guilhotina m' 2,15 RS 494,86 RS 1.063,95 RS 1.278,12

SEtL/PfiED 07 85010 6.5.3 Vidro fixo - JA-03,140x115, completa conforme projeto de esquadrias m' 1,61 RS 433,79 RS 698^40 RS 838,99

SEIL/PRED07 680S2 6.5.4

Janela dc Alumínio - JA-04,140x195, completa conforme projeto de

esquadrias - Guilhotina m' 2,73 RS 494.86 RS 1350,97 RS 1.622,92

SEIL/PREO 07 73809/1 6.5.5

Janela de Alumínio - JA-06, 210x50, completa conforme projeto de
csquadrias - Maxim-ar • incluso vidro liso incolor, espessura 6mm m* 1,05 RS 530,33 RS 55635 RS 668,94

^L/PRED07 73809/1 6.5.6

Janela de Alumínio • JA-07, 210x75, completa conforme projeto de
esquadrias - Maxim-ar - Incluso vidro liso incolor, espessura 6mm m* 12,60 RS 530,33 RS 6.682,16 RS 8.027,28

SEIL/PREO 07 73809/L 6.5.7

Janela de Alumínio • JA-08, 210x100, completa conforme projeto de
esquadrias - Maxim-ar • incluso vidro tiso incolor, espessura 6mm m* 8,40 RS 530,33 RS 4.454,77 RS 5.351,52

SEIL/PREO 0773809/1 6.5.8

Janela de Alumínio -JA-OS, 210x150, completa conforme projeto de
csquadrias - Maxim-ar-incluso vidro liso incolor, espessura 6mm m' 6,30 RS 530,33 RS 3341,08 RS 4.013,64

SCIl/PRED 0773809/1 S.S.9

Janela de Alumínio • JA-10, 70*75, completa conforme projeto de

esquadrias - Maxim-ar - IrKÍuso vidro liso Incolor, espessura Gmm m' 1.05 RS 530,33 RS 556,65 RS 668.94

SEIl/PRED 0773809/1 6.5.10

Janela de Alumínio - JA-11,140x75, completa conforme prc^eto de
esquadrias - Maxim-ar • incluso vidro Uso Incolor. espessura 6mm m* 5,25 RS 530,33 RS 2.784.23 RS 3.344.70

SEIL/PREO 07 73809/1 6.5.11

Janela dc Alumínio -JA-12,420x50, completa conforme projeto de

esquadrias • Maxim-ar • incluso vidro liso incolor, espessura 6mm m' 4,20 RS 530,33 RS 2.227,39 RS 2.675,76

T

cv



73S09/Í 6.5.12

lanela de AUimínk» -iA-13,560x100. completa conforme proieto de
esquadrias • Maxim-S" - incluso vidro liso incolof, espessura 6mm m^ 16,80 RS 530,33 RS 8.909,54 RS 10.703,03

85014 6.5.13 Tela de nylon de proteção- fixada na esquadría m* 1,88 RS 487,83 R$ 917,12 RS 1.101,74

6.6 VIDROS 0,00

Vidro liso temperado incolor, espessura Smnv fornecimento e
m* 9.46 RS 152,82 RS 1.445,68 RS 1.736,70

m' 12,00 RS 256,11 RS 3.073,32 RS 3.691,98

6.7 esquadría - GRADIL METAUOI

Fechamento com chapa de aço perfurada, inclusive perfis metálicos
m* 112,15 RS 199,39 RS 22.361.59 RS 26.862,98

Portão de abrir em chapa de aço perfurada, inclusive pintura -
m* 5,46 RS 243,70 RS 1.330,60 RS 1.598,45

Portão de abrir com gradl! metálico e tela de aço galvanizado, inclusive
m' 19,12 RS 243.70 RS 4.659,54 RS 5.597,51

Gradll metálico e tela de aço galvanizado, inclusive pintura •
m' 99,90 RS 199,39 RS 19.919,06 RS 23.928,77

áíS«MASDEC0BERTUtíÃ'itt',í;-r'iri->-.'!Í!i1?uí''t',t_ ■ÍMt' "  mÜSU' ' - - KS 181.518,38

m* 779,36 RS 89,89 RS 70.059,79 RS 84.162,83

PlNI/052010 07410.8.3. 7.2

COBERTURA com telha termoacústica. perfil trapezoidal. e=30 mm,
altura 70 mm, largura útil 1000mm e largura r)omin^l056 mm m' 805.81 RS 83,88 R$ 67394,16 RS 81.200,86

246,82
SE11/PRED07 75220 7.3 Cumieeira cm perfil ondulado de aço zincado

m* 97.85 RS 42,00 RS 4.109,70 RS 4.936,98

SCll/PREOO? 72107 7.S Rufo em chaoa de aco galvanizado nr. 24, desenvolvimento 25 cm m

m

214,50
211,25

RS
RS

22,15
20,74

RS
RS

4.751,18
4.381,33

RS
RS

S.707.59
5.263,29

,  II

SEIL/PREÜ07 741(K/1

-r;—:—rr
8. ••

8.1

iWpéRlWÍABtÜZÁÓifâ'''!
impermeaWlíraçSo com tinta betuminosa em fundaçSes, baldrames m' 453,60 RS

•  ••.. . •'

7.46 RS 3.385,22 RS 4.066,66

RS

RS .
nrtív.-

- • 9. . . RÉVÊ^MENTOSXíiníBNÒiEEXTERNOS . ; .

m'

•'•iii.CUh,-,.-!.'

2544,94 RS 2.71 RS 6.885,08 RS 8.271.05

Emboço para paredes internas e externas traço 1:2:9 - preparo manual -
m* 2019,11 RS 30,88 RS 62.348,10 RS 74.898,77

Massa única para paredes externas traço 1:2:9 - preparo manual-
m* 525,83 RS 33,17 RS 17.443.88 RS 20.955,33

Reboco para paredes Internas, externas, pórticos, vigas e pérgolas. traço
m' 1530,66 RS 13,86 tó 21.218.77 RS 25.4a).ll

Revestimento cerâmico de paredes PEIIV- cerarráca 30 x 40 cm • ind.
m' 411,91 RS 40,46 RS 16.665,88 RS 20.020,72

Revestimento cwâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl.
m' 5,58 RS 34,64 RS 193.29 RS 232,20

Revestimento cerâmico de paredes PEI IV-cerâmica 10 K10 cm-incL
m* 4,15 RS 34,64 RS 143.76 RS 172,70

SEIl/PREO 07 87267 9.8

Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - IncL
reiunte • conforrne oroieto - branco ni* 6,84 RS 34,64 RS 236,94 \ 284,64

Os-



SEIl/PREO 07 87267 9.9

Revestimento cerâmico de paredes PEIIV • cerâmica 10 x 10 cm - Incl.

rcluntc - conforme projeto • amarelo m' 66,37 RS 34,64 RS 2.299^)6 RS 2.761,86

SeiL/PRED 0773885/1 9.10 Roda meio em madeira fiarRura^lOcm) m 103,55 RS 9,00 RS 931,95 RS 1.119,55

SCIL/PRED07 73986/1 9.11 Forro de ircsso acartonado estruturado - morttaftem e IftstalaçSo m* 300,27 RS 24,41 RS 7.329.59 RS 8305,04

09S00.8.3. 9.12

Forro em fibra mineral removível (1250x625xl6(nml apo iado sobre
perfil metáíico "T" invertido 24mm m» 400,26 RS 39,24 RS 15.706,99 RS 18.868,81

SISTFfVlAR DF PiSOylMTÊ«NO?»fiipCTERNOS IPAVlMCNTACÃpUlJJ^^iit .  -.rlM-Ui;
ti- . •• 'iJtl RS ')eÓ9.6Í9,ÜS^

10.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA

SEIL/PRE0 0773907/3 lO.l.l Contrapiso e=5.0cm m* 811,66 RS 23,84 RS 19.353,22 RS 23.249,02

5Ell/f'RE0 07 87CS0 10.1.2 Camada regularlíadora e=2,0cni m' 811,56 RS 18,87 RS 15319,68 RS 18.403,53

5EIL/PRED 0773922/S 10.1.3

Piso cimentado desempenado com acabamento lisoc=3,0cm com Junta

m' 403,54 RS 38,91 RS 15.703,36 RS 18.864,45

SE1I7PRE0 07 72815 10.1.4 Pintura dc base epoxi sobre piso m* 37,42 RS 32,76 RS 1.225.B8 RS 1-472.65

5EltyPRC007 87251 10,1.5

Piso cerâmico aniiderrapante PEI V-40 x 40 cm-Incl. rejunte-

conformc projeto m* 149,12 RS 22,01 RS 3,282,73 RS 3.943,54

SCIiyPRE0 07 872S7 10.1.6

Piso cerâmico aniiderrapante PE! V-60 x 60an-incl. rejunte-
m* 42,60 RS 38,38 RS 1.634.99 RS 1,964,11

72185 10.1.7 Piso vinilico em manta e-2,0mm m' 216,40 RS 62,31 RS 13.483,88 RS 16.198,19

72187 10.1.8

Piso podotátil de alerta em borracha integrado 30x30cm, asserttamento
com argamassa (fornecimento e assentamento) m' 18,09 RS 176,33 RS 3.189,81 R$ 3.831,92

72188 10.1.9

Piso podotátil dírcdonal em borracha Int^rado 30x30cm.
assentamento comarRamassa (fornccimentocassentamento) m* 20,43 RS 175,68 RS 3.589,14 RS 4.311,63

72189 10.1.10 m* 103,55 RS 14,70 RS 1.522,19 RS 1.828,61

SEIiyPRED 07 84161 10.1.11 •inleira em eranito ciiia andorinha, L=15cm. E=2cm m 19,88 RS 47,12 RS 936,75 RS 1.125,32

84161 10.1.12 Soleira em eranito cmia andorinha, L»17,Scm, E=2cm m 33,48 RS 47,12 RS 1.577,58 RS 1.895,15

84161 10.1.13 Soleira em ftranito cinza andorinha, l.«30cm. E=2cm m 1.77 RS 47,12 RS 83.40 RS 100,19

10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

10.2.1

Passeia cm concreto desemperrado com junta plastica a catfa l,20m.
m' 222.84 RS 27,57 RS 6.144,59 RS 7381,«)

10.2.2 m* 17,38 RS 23,84 RS 414,34 RS 497.75

10.2.3

Pavimetaçlo em blocos intcrtravado de concreto, e= 6,0cm, FCK

35MPa, assentados sobre colchão de areia m' 28,05 RS 26.98 RS 756,79 RS 909,13

PAl-12 10.2.4 Piso tálll de alerta cm placas pró-moldadas - SMPa 3.51 RS 71,58 RS 251,25 RS 301,83

10.2.5 Piso tátíl diredonol em placas pré-moldadas - SMPa m' 1,89 R$ 71,58 RS 135,29 RS 162,52

74223/1 10.2.6

Meio -fio (guia) dc concreto pré-moldado, rejuncsdo com argsmassa,
inrlidnrfn psravarSrrp rpaterro m 15,30 RS 33,79 RS 516,99 RS 621,06

73692 10.2.7 m* G.OO 78,66 RS 471.96 RS 566,97

10.2.8 m' 331,98 RS 5.04 RS 1.673,18 R$ 2JX)9,99

PINTURA- ; . . . . ...ÓlJfÚ'ífm ■ imI. fiilir;: . ctím M ..ítiiínf RSi • •..-SMÍMrSr

11.1 Emassamento de paredes internas com massa acrRica - 02 demios m' 1530,66 RS 10,14 RS 15.522.42 RS 18.647,08

11.2 Pintura em latcx acnUcoOZ dcmSos sobre paredes Internas, externas m' 2050,08 RS 9,03 RS 18.510,17 RS 22.236.27

88486 11.3 Pintura em tatcx PVA 02 demSos sobre teto m' 704,15 RS 7,96 RS 5.604,96 RS 6.733,24

SEIl/PRED 07 7406S/2 11.4 Pintura em esmalte sintético02 demSosem esquadriasdem«kira m* 78,12 RS 19,14 RS 1.495,22 RS 1.796,21



S£lt/PRE0077406S/1 ll.S Pintura em esmalte sintético 02 demSos em rodamclo de made^a m* 10,36 RS 19,23 RS 199.22 RS 23942
SEÍL/PRE0 07 79460 11.6 Piflturô epoxi - 02 demSos m' 109,17 RS 36,42 RS 3.975,97 RS 4.77643

Í2. > ; INSTALAÇÃO HioRAüíícírfiVAW .■1V
.• R$ •(iD3f^Í46

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO
SEIL/PREOO? 89401 12.1.1 Tubo PVC soidávcl 0 20 mm, fornecimento e instalação m 24,14 RS 4,45 RS 107,42 RS 129,04
SEIl/PftE0 07 S9446 12.1.2 Tubo PVC soldável 0 2$ mm, fornecimento e InstalacSo m 164,46 RS 2,67 RS 439,11 RS 527,50
SEtL/PnfOO? 89447 12.1,3 Tubo PVC soldásKÍ 0 32 mm, forttecimenloc Instalação m 2,71 RS 5,30 RS 14,36 RS 17,25
SEIL/PRED07 89449 12.1.4 Tubo PVC soldivct 050 mm, fornecimento einsta1aç3o m 64,93 RS 9,39 RS 609,37 RS 732,04
SetL/PREn07 894S0 12.1.5 Tubo PVC soldável 0 60 mm, fornecimento e ínstaUcSo m 19,39 R$ 14,32 RS 277.59 KS 333,47
SE117PRED07 89451 12.1.6 Tubo PVC soldável 0 TSmm, fornecimento e Inslafacâo m 179,81 RS 19,92 RS 3.581,44 RS 4.302.38

SEII/PREO07 72794 12,1.7

Adaptador soldável cum Range livre para caixa d'agua* 75mm* 2 2/1",
fornecimento e Instalação un 8.00 RS 93,43 RS 747,44 RS 897,90

SEIL/PRED 07 72783 12.1.8

Adaptador soldável com Range livre para caixa d'agu8 - 20mm • 1/2",
fornecimento e instalação un 2,00 Râ 8,41 bS 16,82 RS 20,21

SEIiyPREO 07 89S3S 12.1.9

Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro • 20mm < 1/2",
fornecimento e Instalação un 2.00 RS 2.16 RS 4,32 RS 5.19

SCIL/PRED 07 S9S38 12.1.10

Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 2Smm • 3/4',
fornecimento c Instalação un 62,00 R$ 2,16 R5 133,92 RS 160,88

SEIL/PRE007 8gSS3 12.1.11

Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 32mm • 1",
fornecimento e instalação un 2,00 RS 2.77 RS 5,54 RS 6,66

SEiL/PREO 07 89596 12.1.12

Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para re^stro -SOmm • 11/2",
fornecimento e instalação un 21,00 R5 5,63 RS 118,23 RS 142,03

SEItypREDO? 89610 12.1.13

Adaptador sol, curto com boisa-rosca para registro • COmm - 2*,
fornecimento e Instalação un 8,00 RS 9.85 RS 78,80 RS 94,66

SEIL/PRED 07 89613 12.1.14

Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registra - 75mm - 21/2",
fornecimento e instalação un 12.00 R$ 15,73 RS 188,76 RS 226,76

SEIL/PRED 07 89605 12.1.15 Ducha dc redução sotd. curta 60mm - SOinm. fornecimento e instalação un 16,00 RS 8,84 rS 141.44 RS 169,91

SEIL/PRED 07 89611 12.1.16 Bucha de redução sold. curta 7&mm - SOmm, fornecimento e instalação un 6,00 RS 14,20 RS fô,20 RS 10245

SEIL/PRED 07 S9S75 12.1.17 Bucha de redução sold. longa 50mm-2Smm, fornecimento e Instalação un 24.C» RS S.41 RS 129,84 RS 1SS.98

SEÍL/PRED07 8960S 12.1.18 Bucha dc redução sold. longa 60mm-2Smm, fornecimento c instalação un 7,00 RS 8,84 RS 61,88 RS 7444

SEIL/PRED 0/ 8960S 12.1.19 Bucha de redução sold. longa 60mnv32mm. fornecimento e instalação un 1.00 RS 8,84 RS 8,84 RS 10,62

SEIL/PRED 07 89611 12.1.20 Bucha de redução sotd. longa 75mm-50mm. fornecimento e instalação un 8,00 RS 14,20 RS 113,60 RS 136,47
SEII/PRED07 86884 12.1.21 Engate flexível plástico 1/2 - 30cm un 30,00 RS s,ia RS 155,40 RS 186,68
SEIL/PRED 0/ S93S9 12.1.22 Joelho 45 soidávcl • 20mm, Fomccímcnto c instalação un 1.00 RS 4,60 RS 4,60 RS 543
SC11/PRED07 89485 12.1.23 Joelho 45 soldável - 2Smm, fornecimento e Instalação un 5,00 RS 3,14 RS 15,70 RS 18,86

SEIL/PRED 07 89502 12.1.24 Joelho 45 soidávcl - SOmm. íomeclmento e Instalação un 3,00 RS 8,54 RS 25,62 RS 30,78

SEJL/PRE007 89S1S 12.1.25 Joelho 45 soldável - 75mm, fornecimento c Instalação un 14,00 RS 42,39 RS 593,46 RS 712,92

SEIL/PRED 07 89358 12,1.26 Joelho 90 soldável - 20mm, íomecimento e Instalação un 6,00 RS 4.47 RS 26,82 RS 32,22
SEIL/PRED 07 89362 12.1.27 Joelho 90 soidávcl • 25mm, fornecimento e Instalação un 68,00 RS 5,26 RS 357,68 RS 423,68

SÇIL/PRED 07 89501 12.1.28 Joelho 90 soldável - SOmm, fornecimento c Instalação Uf) 12.00 RS 7.47 RS 69,64 RS 107,68
SEIL/PRED 07 8950S 12.1.29 Joelho 90 soldável • 60mm, fomeclmenlo e Instalação un 1.00 RS 20.14 RS 20,14 24,13



SCIL/PRED 07 80S13 12.1.30 Joelho 90 $oldávcl • 7Smm, fomecímcnío e instalação un 34,00 RS 54.76 RS 1.861,84 RS 2.236,63

SE1U/PRED07 89356 12.1.31

Joelho 90- soldavel com bucha de latão • 2Smm - 3/4", fornecimento e

instalação un 7.00 RS 9.20 RS 64.40 RS 77,36

SEU/PRCO 07 90373 17.1,37

Joelho de redução 90? soldavel com bucha laUo - 25mm -1/2",

fornecimento e instalação un 55,00 RS 8,52 RS 468,60 RS 562,93

SCIl/PREO 07 8964S 12.1.33

Joelho dc redução 90$ soldavel 32mm • 2S(nm, fornecimento e

instalação un 1,00 RS 11,92 RS 11,92 RS 14,32

DEII/PRE0 07 89424 12.1J4 Luva soldávd com rosca 25mm • 3/4' un 10,00 RS 2,61 RS 26.10 RS 31,35

SEIl/PREn07 89980 12.1.35

Luva de redução soldavel com bucha latão - 2Smm -1/2'. fornecimento

e instalação un 5.00 RS 4,74 RS 23.70 RS 28,47

SFIt/PKED07 89395 12.1.36 Tè 90 soidávei • 25mm, fornecimento c instalação un 20.00 RS 7,33 RS 146.60 RS 176,11

SEtl/PRED07 £9625 17.1.37 TÔ 90 soidávei - SOmm. fornecimento c Instalação un 6,00 RS 11,81 RS 70,86 RS 85,12

SEIiypRED07 £9628 12.1.38 TG 90 soidávei • 60rnm, fornecimento e Instalação un 11.00 RS 23,82 RS 262,02 RS 314,76

SEIL^RE0 07 89566 12.1.39 Tê 90 soidávei - 75mm, fornecimento e instalação un 14,00 RS 24,58 «S 344,12 RS 413,39

SEIL/PRED07 89627 12.1.40 TG de redução 90 soldavel - SOmm • 2Smm, fornecimento e instataçSo un 11.00 RS 11,62 RS 127,82 RS 153,55

SEIL/PREO 07 89630 12,1.41 Té de redução 90 soldavel - 75mm - SOmm, fornecimento e Instatação un 13,00 RS 36,07 RS 468,91 RS 563,30

SEIL/PREO07 89632 12.1.42 ré de redução 90 soldavel - 7Smm - 60mm, fornecimento e instalação un 3,00 RS 52,47 RS 157,41 RS 189,10

SEII/PRED07 89396 12.1.43

Tc redução 90? soldavel com bucha la^ 6 central - 25mm -1/2",
fornecimento e instalação un 11,00 RS 12,41 RS 13631 RS 163,99

SEIL/PREO 07 89439 12.1.44

Tc soldavel com rosca bolsa central - 20mm -1/2". fornecimento e

instalação un 1,00 RS 5.02 RS 5.02 RS 6.03

SEIL/PRED07 90374 12.1.45

Tè soldavel com bucha latão boba central - 2Smm - 3/4*, fornecimento

e instalação un 1,00 RS 12,59 RS 12,59 RS 15,12

SEIL/PRED07 89711 12.1.46 Tubodcdescarita VDE38mm un 14.00 RS 12.41 RS 173,74 RS 208,71

SEIL/PHED07 86877 12.1.47 Tubo de liRação latao cromado com canopla para vaso sanitano un 14,00 RS 14.62 RS 204,68 RS 245,88

12J REGISTROS

SEIL/PREO 07 90371 12.2.1 ReRistro esfera borbcrieta bruto PVC -1/2*. fornecimento e instalação un 1,00 RS 15,08 RS 15,08 RS 18.12

SEIL/PREO 0774181/1 12-2.2 RcRÍstro bruto de gaveta 2". fornecimento e instalação un 4,00 RS 86,80 RS 347,20 RS 417,09

5Elt/PRED07 74180/L 12.2.3 Registro bruto de gaveta 21/2", fornecimento e htstalacSa un 6,00 RS 162,06 RS 972,36 RS 1.168,10

SEIL/PREO 07 893S2 12.2.4

Registro de gaveta com canopla cromada 1/2". fornecimento e

instalação un 1,00 RS 21,35 RS 21.35 RS 25,65

SEIL/PREO 0774175/1 12.2.5 Reitlstro de gaveta com canopla cromada 1*. fornecimento e Instalação un 1,00 RS 66,64 RS 66,64 RS 80,05

SEIL/PREO 0774174/1 12.2.6

Registro dc gaveta com canopla cromada 11/2', fornecimento e

Instalação un 4,00 RS 98,74 RS 394,96 RS 474,47

SEII/PRED 07 74175/1 12.2.7

Registro dc gaveta com canopla cromada 3/4", fornecimento e
instalação un 26,00 RS 66,64 RS 1.732,64 RS 2.081,42

SEIL^EOO? 69985 12,2.8

Registro dc pressão com canopia cromada 3/4'. fornetímenco e
instalação un 10,00. RS 45,48 RS 454,80 RS 546,35

DREf^AGEMDÊVl(MJÜÍWÜVrAÍS '.-'-JÍHyí''«VÍ'' '
-

jiillí 1'! 1- •tò 8.498,49

&r-TUBULAÇÕES E CONEXÕES OE PVC 1 1
SEIL/PREO 07 89848 13,1.1 Tubo de PVC 0!OOmm, fornecimento e Instalação m 237,72 RS 18,96 RS 4.507,43 RS 5.414,78

SEIL/PREO 07 89746 13.1.2 Joelho 45 • lOOmm, fornecimento e instalação un 14,00 RS 13,46 RS 188,44 226,37

SEIU/PREDO? 89744 13.1J Joelho 90 - lOOmm. fornecimento e instalação un 3^00 RS 13.85 RS ÍIMÍU2_ t" 598,97

ê



S£ll/PR£D07 89693 13.1.4 Tc sanHarlo • lOOxlOOmm, fornecimento e instataçSo un 1,00 RS 3838 RS 38,38 RS 46.11
13.2 ACESSÓRIOS

SEIU/PRED07 83624 13.2.1 Ralo hemisférico (formato abacaxi) dc tcrro fundido, 01OOmm un 12.00 RS 4933 RS 591,96 RS 7U,12
SfIL/PREO 07 72286 13.2.2 Caixa dc areia sem grelha 60K60cm un 10,00 RS 124,96 RS 1349,60 RS 1.501.14

íWSrAlACÃOSANjMmMh i ..,., .. , .-iift, ujiiiu . : i 1  . R$niÚMÍ> '• ...JüJiWOlfiV.v . RS ' 2a.497:l!l»
SCliyPREOO? 89711 14 1 Tubo de PVC rígido 40mm, fornec. e instalação m 83,23 RS 12,41 RS 1.033,29 RS 1.241,29
SEIL/PRED07 89712 14 2 Tubo de PVC rígido 50mm, fomcc. c instalação m 185,94 RS 1835 RS 3.412,80 RS 4.099,80

SEIL/PRED07 89713 14.3 Tubo (Ic PVC rígido 7Smm, fornec. e Instalação m 38,05 RS 27.63 RS 1.051.48 RS 1.263.14

SEIl/PRED 07 S9714 14.4 Tubo de PVC rígido lOOrnm, fori>c*c. e instalação m 143,52 RS 34,07 RS 4.889,73 RS S.874,03

SEIL/PREO 07 89849 14.5 TuLwdc PVC rígido ISOmm, fornec. e Instalação m 2,77 RS 35.81 RS 99.19 RS 119.16

SEIL/PREO 07 90375 14.6 Bucha dc redução PVC longa S0mm-40mm un 22,00 RS 5,00 RS 110,00 RS 132,14

SFIl/PRED 07 89778 14.7 Cofva PVC 909 curta • 40mm - forriecimcnto e instalação un 56,00 RS 5.91 RS 330,96 RS 397.58

SEUypREO 07 89746 14.8 Joelho PVC 454 lOOmm - fornecimento e instalação un 8,00 RS 13,45 RS 107.60 RS 129.26

SEJl/PRED 07 89732 14.9 Joelho PVC 459 SOmm - fornecimento e Instalação un 36,00 RS 6,54 RS 235,44 RS 282,63

SEIiyPRED07 89726 14.10 Joelho PVC 452 40mm - fornecimento e instalação un 27,00 RS 4,88 RS 131,76 RS 158,28

SEIiyPREDO? 89744 14.11 Joelho PVC 90' lOOmm - fornecimento e instalação un 14,00 RS 13.85 RS 193,90 RS 232,93

SCIiyPRED 07 89522 14.12 Joelho PVC 90' 75mm • fornecimento e instalação un 29,00 RS 15,28 RS 443,12 RS 532.32

SEIL/PRED 07 89731 14.13 Joelho PVC 902 SOmm • fornecimento e instalação un 33,00 RS 6,11 RS 201,63 RS 242,22

5EIL/PRED 07 89724 14.14 Joelho PVC 90* 40mm - fornecimento e instalação un 6,00 RS 4,71 RS 23.26 RS 33,95

SEII/PRED07 89728 14.1S

Joelho PVC 90 com anel para esgoto secundário •40mm • 11/2" •

fornecimento e Instalação un 37,00 RS 5,91 RS 218,67 RS 262.69

SEIiyPREOO? 89834 14.16 Junção PVC simples iOOmm-SOmm - fomecknento e instalação un 14,00 RS 20,21 RS 282,94 RS 339,90

SEIL/PRED 07 89834 14.17 Junção PVC simples IDOmm-IOOmm - fornecimento e instalação un 8,00 RS 20,21 RS 161,68 RS 194.23

SEII/PREO 07 89827 14.18 Junção PVC simples 50mm-S0mm - fornecimento e instalação urt 8,00 R5 8,14 RS 65,12 RS 78,23

SEII/PRE0 07 89782 14.19 Té PVC 45* • 40mm - fornecimento e instalação un 1,00 RS 6,73 RS 6,73 RS 8.08

SFfl/PREDO? 89782 14.20 Té PVC 902.40mm - fornecimento e instalação un 9,00 RS 6,73 RS 60.57 RS 72.76

SEIL/PRED 07 89786 14.21 Tê PVC sanitário lOOmm-SOmm • fornecimento e instalação un 4,00 RS 17,70 RS 70.80 RS 85,05

SEIL/PRED 07 89786 14.22 Tê PVC sanitariu 100mm-7Smm - fornecimento e instalação un 10,00 RS 21,99 RS 219,90 RS 264,17

SEIL/PRED 07 89784 14.23 Tê PVC sanitário 50mm-50mm - fornecimento e instalação un 15,00 RS 10,69 RS 160,35 RS 192,63

SEIL/PRED 07 89491 14.24 Caixa sifonada ISOxlSOxSOmm un 19,00 RS 37.63 RS 714,97 RS 853,89

SEIL/PRED 07 74051/2 14.25 Caixa de gordura simples • CG 37cm un 4.00 RS 115,61 RS 462,44 RS 555.53

SEIL/PRED 0774104/1 14 26 Caixa de inspeção 60x60cm un 13,00 RS 108,37 RS 1.408,81 RS 1.692,40

S6ll^RED0774166/1 14.27 Caixa de inspeção modulada DN 30cm un 1,00 RS 181,77 RS 181.77 RS 21S,3€

SEIl/l'RED07 89495 14.28 Ralo sifonado. PVC 100xl0DX40mni un 18,00 RS 6,16 RS 110,88 RS 133,20

SEIL/PRED 07 89875 14.29 Terminal de Ventilação SOmm un 23,00 RS 7,55 RS 173,65 RS 208,61

SEIL/PRED 0774198/2 14.30 Sumidouro em alvenaria 2,40 x 2.40 m un 1,00 flS 1.199.13 RS 1.199,13 RS 1.440.51

SEIL/PRED 0774197/1 14.31 Fossa séprlca 2,30 * 2,30 m un 1,00 RS 959,73 «S 959,73 RS 1.152,92

IS. LOUÇASEMETAIS 1 i ,  . .. ,.1....... T ifíiHMí AS 24.916.2Z

SEIL/PRED 07 72739 15.1

Bacia Sanitária Vogue PIus, Linha Conforto com abertura, cor Branco

Gelo, código r.Sl, DECA, ou equivalente p/de descarga, com

acessórios, l>olsa de borractia para ligacao, tutra pvc ligacao -

fornecimento c instalação un 2,00 RS 353,71 RS 707/42 RS 849,82

SEIL/PRED 07 6021 15.2

Bacia Sanitária ConvencíonaL código Izy P.ll, PECA, ou equhiaiente com

acessórios- fornecimento e Instalação un 2.00 RS 179,55 RS 359,10 RS 431,39



160102U 1S.3

Bacia Convencional Stucfo Kids, código PI.16, para valvula de descarga,

em louca branca, assento plástico, anel de vedação, tubo pvc T^acao •
fnmivlmímto f Instalarao, Deca ou equivalente un 10,00 RS 243,08 RS 2.430,60 RS 2.920,12

SCll/PRCO 07 40729 15.4

Valvula òc descarga 11/2", com registro, acabamento em metal
cromado - fornecimento e instalação urt 14,00 RS 167.54 RS 2.345,56 RS 2.817,72

86901 IS.S

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, OCCA, ou

equivalente, em bancada ccompiemcntos (válvula, sifao e engate
un 13,00 rS 90.84 RS 1.180,92 RS 1.418,64

1S.6

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 - HIORONOX, ou equivalertte,
com slfão cm metal cromado 1.1/2x1.1/2", válvula em metal cromado

tipo omerícnna 3.1/2"xl.l/r para pia • forr»ecímenta e instalação un 3.00 RS 227,97 RS 683,91 líS 821,58

Cuba Inox Embutir AOx34xl7cm, cuba 3, básica aço Irroxidávei, com

válvula, FRANKE, OU equivalente, com siíão em metal cromado
1.1/2x1.1/2', válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2"xl.l/2"

un. 9,00 RS 227,97 RS i051,73 RS 2.464,74

Banheira Embutir em plástico Hpo PVC, 77K45x20cm, Burigotto ou
un 2.00 RS 227,97 RS 455,94 rS 547.72

1S.9

Lavatòrío dc canto suspenso com mesa, linha liy código 1101.17, DECA
ou equivalente, com válvula, slfão c engate flexível cremados.

un 3.00 RS 125,09 RS 37537 RS 450,81

Uvatório pequeno Ravena/lív branco gelo, com coluna suspensa.
un 3,00 RS 74,17 RS 222,51 RS 267,30

Tanque Grande (40 L) cor Branco Gelo, código TQ,03, OECA, ou
un 5,00 RS 275,16 RS 1.375,80 RS 1.652,75

ChuveVo Maxi Ducha, L0REN2ETTI, com Mangueira pUslica/dosviedor
un 10,00 R$ 47,84 RS 478,40 RS 574,70

Assento Polléster com abertura frontal Vogue Plus, linha Conforto, cor
un 2,00 RS 41.59 RS 83.18 RS 99,92

Assento plástico tzv, código AP.Ol, OECA, fornecimento c Instalação un 2/}0 RS 18.17 RS 36,34 RS 43,66

Papeleira Metálica Linha Izy. código 2020.C37, DECA ou equivalente.
un 14,00 R$ 27,22 RS 381,08 RS 457,79

Ducha HigiSnica com registro e derivação Iry, código 1984.C37. ACT.CR,
un. 3.00 RS 136,78 bS 410,34 RS 492.94

Torneiraclótrka LorcnEasy, L0RENZE1TI ou equivalente, fornecimento
un 2.00 RS 47,84 RS 95,68 RS 114,94

Torneira elétrica Fortti Maxl, com mangueira plastica, código 79004,
un 2,00 RS 4734 RS 95.68 RS 114,94

Torneira Acabamento para registro pequeno Unha liy, código:
4900.C37.PQ, OECA ou equivalente (para chuveiros), Oeca ou

un 10.00 RS 6939 RS 693,90 RS 833,58

SeiL/PRED 07

- 5EIL/PRE0 03

86909

86916

15.20

15.21

Torneira para codnha de mesa t>ica móvel Iry, código 1167.C37, OECA,
ou equivalente

Torneira de parede de uso geral para jardim ou tanque

un

un

12,OC

11,OC

RS

RS

53,52

19,36

RS

RS

642,24

212,^
/ Jír -n

771,52

255,83

'oi



SEtl/PREO 07 66906 15.22

Torneira para lavatórío de mesa bica baixa Izy, códíBO 1193.C37, Deca

ou equivalente un 19,00 RS 26,89 RS 510,91 RS 613,76

CURITIBAIM/-160112U 15.23

Oispenser Sabonctcira Linha ExceBcnce, código 7009. Melhoramentos

ou equivalente, fomecimi»ito e instalaçlo un 17,00 RS 33,93 RS 576,81 RS 692,92

CURfTIBA04/ 160113U 15.24

Disponscr Toalha Unha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou

equivalente, fornecimento e Instalação un 13,00 RS 35,00 RS 455,00 RS 546,59

SEOP-O46/20 1914S7 15.25

Barra de apoio, Unha cortforto, código 2310.1-080.ESC, aço inox polido,

OECA ou equivalente, fornecimento e instalação un 6,00 RS 93,49 RS 560,94 RS 673,86

SEOP-046/20 191457 15.26

Barra de apoio dc canto para lavatórío, aço it\ox polido.Celite ou

cquivalcrtle, fornecimento e instalação un 3.00 RS 93,49 RS 280,47 RS 336.93

SEOP-046/20 1914S7 15,27

Barra dc apwo de chuveira PNE, em "L". Ur^a conforto cÓdi^

2335.I.ESC, fornecimento e Instalação un 1,00 RS 93,49 RS 93,49 RS 112.31

CURmBA04/ 160110U 15.28

Cabide meiálicu Izy, código 2060.C37, Deca ou equivalente,

fornecimento e instalação un 10.00 RS 22,04 RS 220,40 Rá 264,77

MERCADO 193457 35.29 Cndcirn articulada para banho, fornecimento e instalação un 1,00 RS 93,49 RS 93,49 RS 112.31

CURITIBAOA/ 160110U 15.30 Gancho metálico para mochilas, fornecimento e instalação un 94.00 RS 22,04 RS 2.071,92 RS 2.489,00

SEHypREO 07 74072/3 15.31

Bara metálica com pintura azul para proteção dos espelfios e chuveiro

infantil d-l 1/4" m 9,90 RS SG,4S RS 558,86 RS 671,36

mmmm
fllll,. V i- . '

16. '. liíISÍÜKÃÒ.ÒEàASCÒMBUSTÍVEL, . RS' RS. . 4.419,59

5Etl/PRED07 74003/1 16.1

INSTAUÇÕES GÁSCENTKALP/ EDIFÍCIO RESIDENCIAL C/4 PAVTOS 16
UNID. UMA CENTRAL POR BLOCO COM 16 PONTOS m' 0.78 RS 4.026,61 RS 3.140,76 RS 3.772,99

SEII/PRED07 8S014 16.2 Tela metálica para ventilação com requadro em alumínio m' 0,32 RS 487,83 RS 156,11 RS 187,53

SEIL/PRED 07 73976/3 16.3 Tubo de Aço Galvanizado 0 3/4", indusive conexões m 22,00 RS 17,37 RS 382,14 RS 459,06

17. ••ítStElVíAdEPROTEÇÃOCONTRAiNCÊNOIO ' • PM- RS- R$. iftS-Tii-' 21.U3,45

SEIL/PRED 07 72553 17.1 Extintor ABC-6KG un 5.00 RS 100,16 RS 500,82 RS 601,64

SEIiyPRED 07 72554 17.2 Extintor C02 - 6KG un l.W) rS 332,92 RS 332,92 RS 399,34

SEII/PRED07 72302 17.3 Cotovelo 456 galvanizado 2 1/2* un 2,00 RS 67.60 RS 135.20 RS 162,42

SEIL/PRED 07 72302 17.4 Cotovelo 909 galvanizado 21/2" un 10,00 RS 67,GO RS 676,00 RS 812.08

SEIL/PRED 07 72302 17,5 Curva macho - fêmea 2 l/J" un 1,00 RS 67,60 RS 67,(50 RS 81,21

SEIL/PRED 07 72677 17.6 Nlple duplo aço gakranuado 2 1/2* un 11.00 RS 36,84 RS 405.28 RS 486,86

SEII/PRED 07 72715 17.7 Tc acogalvanizado21/2' un 2,00 RS 60,14 RS 160,28 RS 192,54

SEll/PREO 0773976/8 17.8 Tubo aço galvanizado GSmm - 21/2*21/2" m 61,56 RS 113,97 RS 7.015,99 RS 8.428,31

SEII/PRED 07 69616 17.9 Adaptador stoa - ruscas internas 21/2" un 3,00 RS 21,42 RS 64,26 RS 77,20

SEIL/PRED 07 72284 17.10

ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X6ÜX17CM, COM REGISTRO GLOBO

ANGULAR 4S« 2.1/2",ADAPTADOR STOR? 2.1/7". MANGUEIRA DE

INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 2.1/2X1.1/2" EESQUICHO EM LATAO 1.1/2" -

EQRNECIMENTO 6 INSTALACAO un 2,00 RS 962,14 RS 1.924,28 RS 2311,64

Sfll/PREDO? 71516 17.11 Mangueiras de incêndio dc nylon • 11/2" 16mm un 4,00 RS 382,71 RS 1.530,84 RS 1.839,00

SEII/PRED 07^ 72G77 17.12 Nlple paralelo em ferro mateavél 2 1/2* un 2.00 RS 30,84 RS 7.3,68 RS 88,51

SEIL/PRED 071 72474 17.13 União assento de ferro conico macho-femea 21/2* un 4,00 RS 53.22 RS 212,88 RS 255,73

SEII/PRED 07I 72659 17.14 Redução giratória tipo Ston -21/2x11/2" un 2,00 RS 57,83 RS 115.66 RS 138,94

SEIL/PRED 07 40729 17.15 Registro globo 2 1/2" 45» un 2,00, RS 71,11 RS 142,22 RS 170,85

SEIL/PRED 07 73607 17.16 Tampão cego com corrente tipo storz 11/2* un 2,00 RS 64 JO RS 126,60 RS 154.49

SEIL/PRED 07 84798 17.17 Tampão dc FoFo SOxSOcm un 1,00 RS 154,76 RS 154.76 RS 185,91

SEIL/PRED 0774180/1 17.13 Registro bruto de gaveta insutrlal 21/2" un 5,00 RS 162,08 RS 810,40 RS 973,53

SEII/PRED 0773795/13 17.19 1 Válvula dc retenção vertkal 2 1/2* un 2,00 RS 330,31 RS 660,67 RS 793,60

SEOP-046/70

1

167157

1

17.20 I Luminária dc emergência com lampada fluorescente 9W de 1 hora un 20,00 RS 46,84 RS 936,80 1.125.38
- - T



SbIL/PtUUO? 72347 17.21 MarcacSo no Piso • 1 x Im para extintor m' 6,00 RS 14,40 RS 86,40 RS 103,79

SEll/PRt0 07 72347 17.22 Marcação no Piso • 1 x Im para hMrante m' 2,00 RS 14,40 RS 28,80 RS 34,60

SEII/PRED07 73836/1 17.23 Confunto motobomba un ?.«) RS 401,86 RS 803,72 RS 965,51

SEIL/PRED07 84121 17.24 Placa de sinallzacáo em pvc cod 25 • (200x200] Hidrante de incendia un 2,00 RS 28,37 RS 56,74 RS 68,16

Srn/PRE007 6412] 17.25 Placa de sinaliracâo em pvc cod 12 e 13- (250x125) Saída de emereêntía un 11.00 RS 28,37 RS 312,07 RS 374,89

SEÍiypREDO? 84121 17.26 Placa de sinalização em pvc cod 17 • (250x125) Mcnsagctn "Salda" un 3,00 RS 28,37 RS 85.11 RS 102,24

SEIlTPRCO 07 84121 17.27 Placa de sinalizacSo em pvc cod 23 • (200x200) Extintor de Incêndio un 6,00 RS 28,37 RS 170,22 RS 204,49

ÍS/MVa tfiírfÃttçõB ELÉiTÜCtó-ilOV ' •ViUri'/' • RS 86.9M.Wi

18.1 CS^TRO DE DISTRIOUlÇÃO

SEll/PREO 0774131/4 18.1.1

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 18 disjuntores
monopoinret, com barramento para as fases, neutro e para proteção,

metálico, pintura elclrostátlca epóxi cor bege, c/ porta, trinco e

acessáríos) un 3,00 RS 258,50 RS 775,50 RS 931,61

SEIl/PRED 07 74131/S 18.1.2

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 24 disjuntores

monopolares, com barramento para as fases, neutro e para proteção,
metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, c/ porta, trinco e

acessórios) un 1,00 RS 287,90 RS 287,90 RS 345,85

SEll/PREO 07 74131/6 18.1.3

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 32 disjuntores

monopolares, com barramento para as fases, tteutro c para proteção,

metálico, pintura eletrostatica epóxi cor bege, c/ porta, trinco e
acessórios) vn 2,00 RS 416,33 RS 832,66 RS 1.000,27

SE1L/PRE0 0774131/7 18.1.4

Quadro de Olstribuíção de embutir, completo, (para 40 disjuntores

monopolares. com barramento para as fases, neutro e para proteção,

metálico, pintura eletrostática cpóid cor bege, c/poria, trincoe
acessórios) un 1,00 RS 451,03 RS 451.03 RS 541,82

SeiL/PRE0 07 74052/5 18.1.S Quadro de medição - fornecimento e instalação un 1.00 RS 912.25 RS 912.25 RS 1.095,89

18.2 0I5IUNT0RES «VALOR!

SCIt/PREDO? 74130/1 18.2.1 Disjuntor unipolar termomagnético lOA un 33.00 RS 10,66 RS 351,78 RS 422,59

SEIL/PRED 0774130/1 18.2.2 Oisiuntor unipolar termomagnético 20A un 8,00 RS 10,66 RS 65,28 RS 102,45

SEII/PRED07 74130/2 18.2.3 C^sjuntor unipolar termomagnético 32A un 4,00 RS 16,56 RS 66,24 RS 79,57

SCII/PRED07 74130/2 18.2.4 Disjuntor unipolar termomagnético 40A un 3,00 RS 16,56 RS 49,68 RS 59,68

SPII/PRED07 74130/2 18.2.S DLsiurrtor unipolar termomagnético 63A un 1,00 RS 16,56 RS 16,56 RS 19,89

SFII/PRED07 74130/4 18.2.6 Disjuntor tripolar termomagnético 20A un 2,00 RS 69,90 RS 139,80 RS 167,94

SEIU/PReD0774130/4 18.2.7 Disjuntor tripolar termomagnético 25A un 2,00 RS 69,90 RS 139,80 KS 167,94

SCII/PRE0 0774130/S 18.2.8 Disjuntor tripolar termomagnético 70A un 4,00 RS 93,77 RS 375,08 RS 4S0.5S

SEIl/PRED 0774130/S 18.2.9 Disjuntor tripolar termomagnético SOA un 2.00 RS 93,77 RS 187.54 RS 225,29

SFII/PREO0774130/C 18.2.10 Disjuntor trlnnlar termomagnético 200A un 1,00 RS 268,78 RS 268,78 RS 322,89

SEIL/PRED 0774130/7 18.2.11 Disjuntor tripolar termomagnético 250A un 1.00 RS 697,43 RS 697,43 RS 837,82

SEIt/TRED 0774130/S 18.2.12 Dispositivo de proteção contra surto - 175V - NKA un 8,00 RS 93.77 RS 750,16 RS 301,17

SEII/PRFn07l74130/5 18.2.13 Dispositivo de proteção contra surto - 275V-40KA un 22.00 RS 93,77 RS 2.062,94 RS 2.478,21

18.3 ELETROOtJTOS E ACESSÓRIOS RS - RS -

SEIL/PRED 07 72934 18.3.1

Elctroduto PVC flexível corrugado reforçado, 02Omm (DN 3/4*),

inclusive concxócs m 758,80 RS 4,45 RS 3.380,38 RS.^ — 4.060,85

T 14.



SEít/PREO 07 729J5 18.3.2

Eletroduto PVCflexível corrugado reforçado, 025 mm (DN 1'], inclti^ve

conexões m 12.10 RS 5,64 RS 68,24 RS 81,98

SEILyPREO 07 72936 18.3.3

Eletrodulo PVC flexível corrvgado reforçado, 032mm (ON 11/2"),

inclusive conexões m 187,50 RS 7,72 RS 1.448,42 RS 1.739,99

SEIL/PRE0 07 73798/1 18.3.4

Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 05Omm (ON 2"), indusive

conexões m 6,60 RS 20.44 RS 134,90 RS 162,06

SriL/PREDO? 5S867 18.3.5 Eletroduto PVC rigido roscavcí, 075mni (ON 3"), inclusive conexões m 27,50 RS 33,93 RS 933,08 RS 1.120,91

SEIl/PREO 07 55868 18.3.6 Eletroduto PVC rígido roscavel. 01OOmm (ON 4"). inclusive conexões m 27,SO RS 42.65 RS 1.172,99 RS 1.409,11

SEIiyPRED 0773749/1 18.3.7 Caixa de passagem lOOxlOOxSOmm aço pintada un 16,00 RS 143,07 RS 2.289,12 RS 2.749,92

SEIL/PREO 07 83387 18.3.8 Caixa PVC 4x2", fornecimento e instalação un 118,00 RS 5,63 RS 664.34 RS 798,07

SCIL/PREOO? 83388 18J.9 Caixa PVC oclogonal 3", fornecimento e instalação un 134,00 RS 7.90 RS l.Q5R,f.O RS 1.271,70

18.4 CABOS E nos (CONDUTORES)

SEItyPRE0 0773860/8 18.4.1

Condutor de cobre unipolar, isntaçSo cm PVC/70SC, camada de

proteçSo cm PVC. não propagador de chamas, classe de tensão 750V,
crscúrdoamcnto classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal; «2.5

mm' m 5267,00 RS 2.47 RS 13Í119.29 RS 15.640,07

SEliyPRED07 73860/9 18.4.2

Condutor de cobre unipolar. isolação em PVC/70SC, camada de
proteção em PVQ não propagador de chamas, classe de tensão 750V,
encordoamento classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal: #4

mm' m 2189,10 RS 3.51 R$ 7.683.74 RS 9J30,48

SFJl/PRED 07 73860/10 IB.4.3

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/7(fiC, camada de

proteção em PVC, não propagador de chamas, dasse de tensão 7S0V,
encordoamento classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal; <16

mm' m 307.90 RS 4.66 RS 1.434,81 RS 1.723,64

SEIL/PRED 0773860/11 18.4.4

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/7Q'C, camada de

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 7S0V,
encordoamento dasse S, Rexível, com a seguinte seção nominal: #10

mm' m 271,90 RS 6,95 RS 1.889.71 RS 2.270,11

S€IL/PRE0 0773860/12 18.4.5

Condutor de cobre unipdar, Isolação em PVC/709C, camada de

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 7SGIV,
encordoamento dasse S, flexível, com a seguinte seção nominal: #16

mm' m 113,20 RS 7,98 RS 903,34 fiS 1.085,18

SEIl/PRCD 0773860/13 18.4.6

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70BC. camada de

proteção em PVC não propagador dc chamas, ciasse de tensão 7S0V,
encordoamento dasse S, flexível, com a seguinte seção nominal: #25

m 119,80 RS 1U2 rS 1356,14 RS 1.629,13

SEIL/PREO 0773860/14 IB.4.7

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70<C, camada de

proteção cm PVC, não propagador dc chamas, classe de tensão 750V,
encordoamento dasse 5, flexível, com a seguinte seção nominal: #50

mm' m 145,^ RS 20,88 RS 3.040,13 RS 3.652,11

SEitypREDO? 73860/16 18.4.8

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/709C, camada de

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe dc tensão 750V,
encordoamento dasse S, Rexível, com a seguinte seção nominal: #95

mm' m 35,50 RS 38,62 RS 1.371.01 RS 1.646,99



^tl/PREO07 73860/18 18.4.9

Condutor de cobre unipolar, isolacSo em PVC/70K, camada de

proteção em PVC, nSo propagador de chamas, classe de tensão 7S0V,

ciKordoamento classe 5, Rcxívei, com a seguinte seção nominal; 4150

mm' m 141.90 RS 56,69 RS 8.044,31 RS 9.663,63
1S.S ELETROCAIHAS

SEIL/PBED 07 72311 18.S.1 Eletrocalha lisa tipo U SOxSOmm com tampa. Inclusive conexbes m 36,30 RS 33.43 RS 1.177,21 RS 1.414,18

SEIL/PRED07 72312 18.S.2 fictrocalha lisa tipo U lOOxSOmm com tampa, iiKlusrve conexões m 58,00 R$ 44,44 RS 2.57732 RS 3.096,37

.SEIL/PfitD07 72316 18.5.3 Eletrocalha lisa tioo U lOOxlOOmm com tampa. Inclusive conexões m 0,60 RS 50,31 RS 30,19 RS 36.27
SEIL/PREDD7 8-1159 18.5.4 Suporte vertical eletrocalha 70x81mm un 21,00 RS 1,80 RS 37.80 RS 45,41
SEIiypRED07 84159 18.5.5 Suporte vertical eletrocalha 70x96mm un 33,00 RS 1,80 RS 59.40 RS 7136
SEtl/PRCO07 84159 18.S.6 Tala plana perfurada SOmm un 40.00 RS 1,80 RS 72,00 RS 86,49

1R.6 ILUMINAÇÃO F TOMADAS WALORI

SKIiyPHbDO? 83540 18.6.1 Tomada universal, 2P+T, lOA, cor branca, completa un 49,00 RS 10,53 RS 515,97 RS 619,83

SEIL/PRf.D07 63566 18.6.2 Tomada universal, 2P+T, 20A, cor branca, completa un 11,00 RS 16,94 RS 186,34 RS 22335

^liypREOO? 72331 18.6.3 Interruptor simples 10 A, completa un 1,00 RS 8,97 RS 8,97 RS 10,78

SEIL/PRED 07 84227 18.6.4 Interruptor 1 tecla e tomada, completa un 39,00 RS 30,18 RS 1.177,02 RS 1.413,95

SEII/PRED07 739S3/6 18.6.S Luminárias 2x40W completa un 64,00 RS 68,61 RS 4.391,04 RS 5.274,96

SEIl/PRED 07ases 18.6.6 Luminárias 2x20W completa un 11,00 RS 62,39 RS 686,29 RS 824,44

SEIL/PRED 07 739S3/6 18.6.7 Luminárias 2X40 com aisetas completa un 26,00 RS 68,61 RS 1.783,86 RS 2.142,95

SEIl/PRED 07 83479 18.6.8 Luminária de piso, com lâmpada vapor metálica 70W un 9,00 RS 99,85 RS 898,65 RS 1.079,55

SEIl/PRED 07 74094/1 18.6.9 Projclor com lâmpada dc vapor metálico 150W un 5,00 RS 21,50 RS 107,50 RS 129,14

seiL/PRED07 74041/1 18.6.10 Arandelas de sobrepor com 1 lâmpada fíucresccnte compacta de 60W un 8,00 RS 41,33 RS 330,64 RS 397,20
ii-:/ I-.' '  ' • •' 1 INStÁtóCÕES DÊ cUWÂTÍzAçito'- —ií .1'- -i 'tó ■  .L . RS RS 82730

SFIl/PRFDO? 89446 19.1 Tubo PVC soldável 0 25 mm, fornecintento e instalação m 95.00 RS 2,67 RS 253,65 RS 304.71

SEIl/PRED 07 694S5 19.2 Joelho 45 • 25rnni, furnedinenlu v instalação un 18,00 RS 3.14 RS 56,52 RS 67.90

SEIL/PRFD07 89K66 19.3 Joelho 90 • 2Smm, fornecimertto e instalação un 22,00 RS 2,96 RS 65,12 RS 78,23

SEIL/PRE0 07 72285 19.4 Caixa dc areia 40x40x40 com fundo de brita n* 1 un 5,00 RS 62,76 RS 313.80 RS 376.97

H3/-1 i 20.;-; INSTAtíÀjÇÕESDERÈD'EE^imJRADA..:i.<;itMUri' • «rtfiMMiiió.iti ■: r  • .'ífJlTífiíMíí tio-í • '.nkmw
20.1 EQUIPAMENTOS PASSIVOS

COTAÇÃO S^ 002/2017 20,1.1 Patch Panei 19" - 74 portas. Categoria 6 un 2,00 RS 212,69 RS 425,38 RS 511.01
COTAÇÃO S^ 003/2017 20.1.2 Switch de 48 portas un 1,00 RS 247,07 RS 247.07 RS 296,81
COTAÇAU SN 004/201/ 20.1.3 Cuias de cabos simples un 2,00 H$ 11,73 RS 23,46 RS 28,18
COTAÇÃO SN OQS/2017 20.1.4 Gula dc Cabos Vertical, fechado un 1,00 RS 11,73 RS 11,73 RS 14,09

SEíl/PRFO 07 83377 20.1.5 Gula de Cabos Vertical un 2,00 RS 6.53 RS 13.06 RS 15,69
COTAÇÃO SN 006/2017 20.1.6 Gula de Cabos Superior, fechado un 1,00 RS 11,73 RS 11,73 RS 14,09
COTAÇÃO SN 007/2017 20.1.7 Perfil dc montagem un 1,00 RS 11,73 hS 11,73 RS 14,09
SEIL/PRED 07 83377 20.1.8 Anel crganitador de cabos un 2,00 RS 6,53 RS 13,06 RS 15,69
COTAÇÃO SN 008/2017 20.1.9 Bandeja desHzarste perfurada un 2,00 RS 128,46 RS 256.92 RS 308,64

COTAÇÃO SN 009/2017 20.1.10 MIni-rack de parede 19" x 8u x 4S0mm • fornecimento c instalacSo un 1,00 RS 456.54 RS 456,54 RS 548,44

COTAÇÃO SN 010/2017 20.1.11 Access Point Vlftrcícss 2.4 GHt • 30CMpbs - fornecimento e Instalação un 1,00 RS 689/44 RS 689,44 RS ^ 828,22

20.2 CABOS EM PAR TRANÇADOS
SEIL/PRFD07 73768/12 20.2.1 Cabo UTP -6 (24AWG) m 980,30 RS 1,88 RS 1.842,57 -  i L 2.213,48



1.587,526.S6247.00Cabo coaulal73590 20.2.2

20.3 CABOS OE CONEXAO
642,74535,0419.00 28,16Cabos de conexões - Patch cofd categoria 6 - 2,5 metrosCOTAÇÃO SK 011/2017

20.4 TOMADAS

332.10276,4519.00Tomada modular fü-4S Categoria 6 (compteta)

Conector de TV Tipo F (Coaxíal) com ptaca

un72337 20.4.1

118,3214,79unSEÍL/PRE0Q7 72337 20.4.2

20.4.3
17,77.00Central PABX 24 portasSt1L/PRE007 72337

CAIXAS C ACESSÓRIOS20.5

274,26228,30114.152,00Caixa dc passairem em alvenaria 30*00x12 com tampa da fafTD fundido
Caixa de passagem PVC 4x2" - fornecimento e instalação
ELETROOUTOS E ACESSÓRIOS

unSEIl/PREO 07 8344G 20.5.1

41,00 5,6383387 ZO.5.2

20.S
8,817.335,641,307Z935Í20.6.1 lEIetrodutü PVC flexível 1", inclusive conexões

Eietroduto PVC flexível 3/4", indusive conexões
978.114.45219,1

144,1129,994,00Eietroduto Aço Galvanizado, 01-1/2". fornecimento c instalação
Eletrocalha lisa cotn tampa 50 x 75 mm, inclusive conexões

SCIL/PRED07 72310
1.785,7819,8290,1083415 20.

StSTEMÁ DE EXAUSTÃo:MgtÃNi<^ i
Cotfa de Centro em Aço Inox de 1200x900x600

21.
1.785,161.78S.161,00unCOTAÇÃO SN 012/2017 21.1
139.2527,855,00Puto de lieaçSo 1000 KO.SOmm72104 21.2SEIt/PRED07
27,851.00Chapéu chinos em alumínio21.3SEÍL/PRED07

1,00Exaustor mecânico para banheiro 80m3/h com duto flexível - kit
^

SiSTEMÁ DE PROTEÇÃO COOTRA OEÍa5l>l#&ATMOSF£RtCAS.{SM>A3.
Pára-raios tipo Franiilin em aço inox 3 pontas em haste de 3 m. x 1.1/2"
tipo simples

unCOTAÇÃO SN
•.•AT»-'..-. ••V/-CÍ-

013/2017 21.4

22.

144,12119,973.00,
68070

1.183,16

252,218,21,83Conector mlnj-bar em bronze estanhadoTel-583 un72315 22.3
5.5320,00Parafuso fenda em aço inox 4,2 x 32mm e t>ucha de nyion83377 22.4

524,49436,60.8320,00Presilha em latSo7231S 22.S

Caixa dc c<|ualizaç30 de potèrtclas 200x200mm em aço com

barramcnto. expessura 6 mm
34.7634.761,00un83443
92,103,0730,00Escavação de vala para aterramcnto

Haste tipo coopperweld S/8' x 2,40m.

Cordoalha de cobre nu 35 mm2

SCIL/PRED07 73962A3 22.7
476.80396,9039,6910,00

22.868069
4.827,584.018,63250,00

72253 22.9
22,88Cordoalha de cobre nu 50 mm222.10

Caixa de lnspcç3o, PVC dc 12", com tampa de ferro fundido.confcfme
detalhe no projeto

47,4539,507,905,00

10,00

un83388 22.11

72263 22.12

SEIt/PREP 07 193,05160,7016,07Conector dc bronze para haste de 5/8" e cabo de 50 mm' unSEIL/PRED 07 R$.mi, 5tt899^
SEtOnçOSCOMULEMEUTARES23.

GERAIS

Conjunto de mastros para bandeiras em tubo ferro galvanizado
tdescòplco (alfg 7m (3mx2" + 4mxl 1/2")

82.1068,341,00unSEIL/PRED 07 74072/3 23.1.1

175,9129,79Bancada cm etanilo cinza andorinha - espessura 2cm. conforme projeto

[Prateleira, acabanientos cm granitocinu andorinha • espessura 2cm.
Iconforme projeto

6.417,81175,9130,37
86896



SEII/PRCÜ07 8409S 23.1.4 Prateleiras e cscanlnhos em mdf 31,00 RS 16.71 RS 518,01 RS 622,29

SEOP-046/20 430701 23.1.5 Bancos de concreto nt* S.87 RS 91.34 RS 536.17 RS 644,10

5EIL/PRE0 07 86896 23.1.6 Oanco e acabamento cm eranho m* 2,40 RS 175,91 RS 422.18 RS 507.16

SEIL/PRED 07 84088 23.1.7

Peltorll em granito cinza, Iareura-l7.00cni e^>essura variável e

pingadcira m 59,90 RS 65,39 RS 3.916,86 RS 4.705,32

SEll/PREO 07 88SQ3 23.1.8 CAIXA DÁGUA -15.0001 1,00 RS 4.134.24 RS 4.134,24 RS 4.966,46

SEIL/PRED 07 83377 23.1.9 Alça de içamcnto un 2.00 RS 6,53 RS 13.06 RS 15,69

SEli/PREO 07 72315 23.1.10 Suporte de luz piloto un 1.00 RS 21.83 RS 21,83 RS 26,22

SEIL/PRED 07 83377 23.1.11 Supoae para cirtto de segurança un 1.00 RS 6.53 RS 6,53 RS 7,84

SEIL/PUED 07 83638 23,1.12 Supotlo para Pára-raio un 1.00 RS 304.95 RS 304,95 RS 366,34

SEll/PREO 07 7300S 23.1.13 Escada interna c externa tipo marinheiro. Inclusive pintura m 9,0U RS 46,40 RS 417,60 RS 501,6&

SEll/PREO 07 84863 23.1.14 Guarda corpo de Im dc altura m 4,99 RS 83.08 RS 414.57 RS 493,02

SEll/PREO 0773970/1 23.1.15

Chapa de aço carbono dc alta resistência a corrosão e de qualidade
estrutural e soida interna e externa, para confecção do

reservatorioconforme pro)eto kff 1028,08 RS 10,05 RS 10J37,03 RS 12.417,87

SEll/PREO 07 72ZS4 23 1,16 Sistema de ancoragem com 6 nichos, conforme projeto un 1,00 RS 22,68 RS 22.88 RS 27.49

SEIL/PRED 07 736S6 23-1.17

Preparo de supcrlicie: jateamcnlo abrasivo ao metal branco (interno e
externo), padrão AS3 m' 101,80 RS 8,74 RS 889.73 RS L0G6,83

SEIt/PREO 07 79460 23.1.18 Acabamento externo: uma dernSo de espessura seca de prWner Epóxi m' 50,90 RS 36.42 RS 1.853,78 RS 2.226,95

SEIL/PREO 07 79460 23.1.19 Acabamento Interno: duas demSos de espessura seca de primer Epáxi m' 52,88 RS 36,42 RS 1.925,89 RS 2.313.57

SEIL/PRED 07 84647 23-1.20 Pintura Externa: uma demSo de polulretano na cor amarelo m' 50,90 RS 111,18 RS 5.659,06 RS 6.798,23

24.. SERVIÇOSFINAIS, ■ , *• .  )• i ; - ' «rMflli i7. .
'v-tv. '.'-

RS -2.033,07

SEIL/PRED 07 9537 24,1 limpeza final da obra m* 890,73 RS 1,90 RS 1.692,39 RS 2.033,07 RS 2.033,07

li).-.; . 25. SERVIÇOSEXTRAS , ))i rS" - ' . .õüu-f.-r' . . RS • ••vU0.67S.ir

SEIL/PRED 0774220/1 25.1

(1.9) TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM

PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X m» 321,60 RS 38,67 RS 12.435,79 RS 14.939,11

SEIL/PRED 0774122/1 25.2

(3.1.1)Estaca pré-motdada dc concreto armado para 20 T, irKvIusIve

cravacâo e emendas. m 740,00 RS 67.96 RS 50.290,40 RS 60.413,86

SEIL/PRED 07 72820 2S.3 3.3.2Corte e reparo em cabeca de estaca un 78,00 RS 34,76 R$ 2.711,28 RS 3.257,06

SEll/PREO 0774007/1 2S.4 (3.3)Forma de madeira comum para FundacSes • reaproveitamcnto lOX m' 78,72 RS 20,28 RS 1.S96.44 RS 1.917.80

SEIL/PRED 07 74254/2 25.5

(3.4)Arm3çâo aço CA-SO, Oiam. 6,3 (1/4) á 12.Smm(l/2) -

Fornocimento/cortc perda di> 10%) / dobra / colocação. Vb 177,25 RS 6,13 RS 1.086,54 RS 1.3QS.26

SEIL/PRED 07 73942/2 256

{35}Armação de aço CA-GO Diam. 3,4 a 6,0mm-Forneclmento/corte
perda de 10%) / dobra / colocação. ks 113,69 RS 5,98 RS 679,87 RS 816,73

SEll/PREO 07 74138/3 25.7

(3.C)Concrcto para Fundação Fcks25MPa. incluindo preparo,

lançamento, adensamento. m' 9,51 RS 286.34 RS 2.723,09 RS 3.271,25

Sai/PREO 07 74254/2 25.8

(3,2.2)Armaç5o aço CA-50, Diam. 6,3 (1/4) á 12,5mm(l/2) -
Fornecimento/corte perda dc 10%) / dobra / colocação. kg 79.57 RS 6.13 RS 487,76 RS 585,95

SEIL/PREO 0773942/2 25.9

(3.2.3)Armação de aço CA-60 Diam. 3,4 a 6,0mm-Fomecimento/corte

perda de 10%) / dobra / colocação. kg 35,85 RS 5,96 RS 214,38 RS 257,53

SEIt/PREO 0774122/1 25.10

(3 .3.1)Estaca pré-moldada de concreto armada para 20 T. incviusive
cravação e emendas. m 163,00 RS 67.96 RS 11.417,28 RS 13.715,58

SEII/PRED0773990/1 25.11 (3.3.5)Afmaç8o aço CA-SO. para 1,0 m* de concreto un 0,65 RS 431,90 RS 280.74 RS 337,25

SEII/PRC00774122/1 25.12

(3.4.1)£staca pré-moldada de concreto armado para 20 T, incviusive

cravação e emendas. 1 132.00 RS 67,96 RS 8.970.72 10.776,53

\



SEtl/PR£007 72820 25.13 (3.4.2)Corte e reparo em cabeca dc estaca un 11,00 RS 34,76 RS 382,36 R3 459,33 1

SEIl/PREO 07 74007/J 2S.14

(3.4.3}Eorma dc madeira comum para Furtdçõcs - reaproveitamenlo
lOX m* 21.99 RS 20.28 R$ 445.96 RS 535.73

SEIiyPRED 07 742S4/2 25.35

{3.4.4)Armaçâo açoCA-50. Díam. 6.3 (1/4) á 12,5mm(l/2)-
Fornecimento/corte perda de lOX) / dobra / colocação. k8 5,03 RS 6.13 RS 30,83 RS 37.04

SEIl/PREO 07 739^2/2 25.16

{3.4.5)Armaç3o dc aço CA-60 Diam. 3.4 a 6.0mm-FornccJmento/corte
perda de 10%)/dobra /colocação. k8 S.33 RS 5.98 «S 31,87 RS 38.29

5EIL/PRED 07742S4/2 25.17

(3.5.2)Armaç5o aço CA SO. Diam. 6,3 (1/4) á 12,5mm(l/2) -

Fornecimcnto/corte perda dc 10%)/dobra/colocação. kB 10.78 RS 6,13 RS 66,08 RS 79.38

Stll^PRCOO? 73942/2 25.18

(3.5.3)Armaç3a dc aço CA-60 Diam. 3,4 a fi.Omm-Forrtccimenlo/corte
perda dc 10%) / dobra / colocação. hR 4.S2 RS 5.98 RS 29.42 RS 35,34

SEIL/PRCO 0774254/2 25.19

(4.1.2)Armaçao aço CA-SO, Diam. G.3 (1/4) á 12.5mm(l/2) -

Forneciiiierito/corte perda de 1074)/dobra/coiocaçSo. kR 100.02 RS 6.13 flS 613,12 RS 736.54

Seil/PRED0773942/2 25,20

(4.l.3)Arniaç3o de aço CA-60 Oiam. 3,4 a G.Omm ForrfccImcnto/corte

perda de 10%) / dobra /colocação. k8 3837 ftS 5,98 RS 229,45 RS 275,64

SEIL/PRED 0774254/2 25.21

{4.2.2)Armaç3o aço CA-50. Diam. 6.3 (1/4) á 123fnm(l/3) -
Fornecimento/corte perda de 10%) / dobra / colocação. ke 69.53 RS 6.13 RS 426.22 RS S12.02

SEIL/PRED 0773942/2 25.22

(4.2.3)Armaç3o de aço CA-60 DIam. 3,4 a G.Omm-Fomcclmento/corte

perda dc 10%) / dobra / colocação. kg 37.45 RS 5,98 RS 223,95 RS 269.03

SEIL/PREO 07 74254/2 25.23

(4.4.2}Arinação aço CArSO, Diam. 6.3 (1/4) a 12.Smm(l/2j -
Fornecímorrto/corte perda de 10%) / dobra / cdocação. ks 6,82 RS 6,13 flS 41,81 RS 50,23

SEIL/PRED 0773942/2 25.24

(4.4.3)Arfnaç3o de aço CA-00 Diam. 3.4 a 6.0mm-Fornecimeoto/corte
perda dc 10%) / dobra / cobcaçSo. kg 234 RS 5,98 RS 16,38 RS 20,«1

SEIL/PRED 07 87257 25.25

(10.1.6)Plso cerâmico antiderrapante PE! V-60 x 60cm- Incl. rejurrte-
conforme projeto m* 128,40 RS 38.33 RS 4.927,99 HS 5.919.99

SEOP-046/20 191457 25.26

(15.25)83rra de apoio, Unha conforto, código 2310.I.080.ESC, aço inox
polido, PECA ou epuivalente. farr\eclmento e instalação un 1,00 RS 93,49 RS 93.49 RS 112.31

26. . , .
:vvV.VÃ*v- c: -

RS 14Z.93l.88
26.1 MURO

SEIL/PRED 07 72819 26.1.1

ESTACA A IRADO (BROCA) DIÂMETRO 30CM EM CONCRETO ARMADO

MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA m 150,00 RS 73,72 RS 11.058,00 RS 13.283,98

SEIL/PRED 0773935/2 26.1.2

Alvenaria dc vedação de 1 vez cn> ti/otos cerâmicos dc 08 furos

(dimensSes nominais: 19k19*09); assentamento em argamassa no traço

1:2:8 (cimento, cal e areia] m* 364,50 RS 53,11 RS 19.358.60 RS 23.255,49

SEIL/PRED 07 91004 26.1.3

FORMAS MANUSEÂVEiS PARA PAREDES DE CONCRaO MOLDADAS IN

LOCO, DE EDIFICAÇÕES DE PAVIMENTO ÚNICO, EM FACES INTERNAS DE
PAREDES. AF 06/2015 m' 140,00 RS 9,48 RS 1.327,20 RS 1.594,37

SEIL/PRED 07742S4/2 26.1.4

Armação aço CA-50, Diam. 6,3 (1/4) á 12.5mm{l/2) •

Fornecimento/corte perda de 10%) / dobra / colocação. kg 945,32 RS 6.13 RS 5.794,81 RS 6.961.31

SEIL/PRED 0773942/2 26.1.5

Armação de aço CA-60 Diam. 3,4 a G.Omm-Fomecimcnto/cortG perda
de 10%) / dobra / cobcação. kg 188,20 RS 538 RS 1.125,44 RS 1^51,99

SEIL/PRED 07 74138/3 26.1.6

Concreto Bombeado fdc=25MPa, incluindo preparo, lançamento e

adensamento. m* 17,54 RS 286.34 RS 5.022,40 RS 6.033,41

SEIL/PREO 07 87878 26.1.7 Chaptsco de adcrSnda em pa^es Internas, externas, vigas e platS>anda m* 729,00 RS 2,71 RS 1.975,59 RS 2.373.28

Wj(
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SEIL/PREO 07 87775 26.1.8

Emboço para paredes internas c externas traço 1:2:9 • preparo manual •
espessura 2.0 cm m' 7Z9fiO RS 30,88 RS 22311,52 RS 27.043,09

SEIl/PREO 07 88431 26.1.9

APUCAÇAO manual de PINTURA COM TINTA TEKTURCAOAACRfUCA
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AP_06/20U m' 759,00 RS 15,17 RS 11314,03 RS 13331,80

26.2 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E PAISAGISMO

cunmBA04/ GAP-8 26.2.1 MATERIAL DE EMPRÉSTIMOPARAATERRO (S/TRANSPORTE) m' 667,56 RS 3,64 RS 2.429.93 RS 2.919,07

SEIiyPREOO? 79473 26.2.2 CORTE E ATERRO COMPENSADO m* 120.00 RS 5,69 RS 682,80 RS 820,25

SEIl/PREO 07741S4/1 26.2.3

ESCAVAÇÃO, OWGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA CATEGORIA
COM TRATOR SOQRE ESTEIRAS 347 HP £ CACAMBA 6M3. DMT 50 A

2O0M m' 667,56 RS 4,03 RS 2.690,28 RS 3.231,83

SEIL/PRED 07 74034/1 26.3.4

ESPALHAMENTO OE MATERIAL 00 IA CATEGORIA COM TRATOR E«

FSTFIRACOM 1S.3HP m* 667,56 RS 2,05 RS 1.368,50 RS 1.643,98

SEIiyPREO 07 72961 26.2.5

REGULARIZAÇÃO € COMPACTAÇÃO DE SURLEITO ATÉ 20 CM DE
ESPESSURA m' 1770,25 RS 0,95 RS 1.681,74 RS 2.020,27

SEIl/PRED 0774236/1 262.6 Grama batatais em placas m* 470,00 RS 5,04 RS 2.116,80 RS 2.542.91

CURIT1BA04/ PAI-8 2G.2.7

FORN/ASSENT. BLOCOS DE CONCRETO TIPO PAVER E» 6,0 CM COR

NATURAL m' 200,00 RS 48,23 RS 9.646,00 RS 11,587.74

SEII/PRED07 83676 26.2.8

TUBO CONCRETO SIMPLES DN 300 MM PARA DRENAGEM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO INaUSI\^ ESCAVAÇÃO MANUAL

1M3/M m 160,00 RS 78,28 RS 12324,80 RS 15.046,04

StIt/PREO 07 89580 26.2.9

TUBO PVC, SÉRIE R, ÃGUA PLUVIAL, DN 150 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÃGUAS PLUVIAIS.

AF 12/2014 P m 80,00 RS 46,49 RS 3.719,20 RS 4.467,87

5E11/PRED0774166/1 26.2.10

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOIDADO DN GOMM COM
TAMPA H= 60CM - fORNEaMENTO £ INSTALAÇÃO un 10.00 RS 181,01 RS 1310,06 RS 2.174,43

SEIL/PREO 0773967/2 26,2.11

PLANTIO DE Arvore regional, altura maior que 2.00M. em

CAVAS DE SOXaOXBOCM m* 10,00 RS 62,33 RS 623,30 RS 748,77

'• PREÇO 6L06^^ . -.-yv
■ -....■J r1i-ii ■ ■ IJU,
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ON RAPHAEL
1

FADE Miiilstório da Educaçio MOaramBWwnca

Obra: CMEI Jardim Palmeira • Projeto Padrão FNDE • llpo 2
Município: Fazenda Rio Crande/PR

Endereço: RUA CRISPÍM. 1.790 ESQ. RUA TIPIU - BAIRRO GRALHA AZUL

Planejamento

IIEílti >fiu'!«tÍL!Í«''-''''i*'-''Vv-DESCRIÇÃO DOS SERXÍlÇOSíHflli' VALOR (R^í' ̂-ITEM 1 t;ii»í • ' -2 z iV 4 t).: • 6 8

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 28.732.21 100.00%
28.732,21

2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 21.664,35 80% 20%

17.331,48 4.332.87
3 FUNDAÇÕES 71.501,89 "15% '  '85%

10.725,28 60.776,61 .

A SUPERESTRUTURA 54.252,04 ..,é. ... - .60%

21.700,82 32.551,22 .

S SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES) 49.511,38 20% 60% 20%

9.902,28 29.706.83 9.902,28 . .

6 ESQUADRIAS 156.985,40 20% 50% 30%

31.397.08 78.492,70 47.095,62
7 SISTEMAS DE COBERTURA 181.518,38 16% 65% 20%

27.227,76 117.988,94 36.303,68
B IMPERMEABiUZAÇÃO 4.066,66 100%

4.066,66
9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 181.880,77 30% ■  ̂ «.60%'  10%

. 54.564,23 109.128,46 18.188,08
10 SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO) 109.639,05 •••■ ■ ■ :m'm':-' i5% ,50% 1S%

21.927,81 16,445,86 54.819,52 16.445,06
11 PINTURA 54.428,45 • :áQ% - 40% 10%

27.214,23 21.771,36 5.442.85
12 INSTALAÇÃO HIORAuLICA 20.091,56 30% 1'Ó%

1.004,58 1.004,58 4.018,31 6.027.47 6,027.47 2.009,16
13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 8.498,49 -20)11 t..: 401%

3.399,40
14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 22.497,11 •  ̂0% 7#/l -m

^  /



2.249,71 2.249.71 S.624.28 7.873,99 4.499,42

15 LOUÇAS E METAIS 24.916.22 •  . 20% •  80%

4.983,24 19-932.98

16 INST/OAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍV^ 4.419,59 • 30% 3Ó% "  40%

1.325.88 1.325.88 1.767,84

17 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 21.133,45 •  ■' Í0% 10% .. 50% 30%
2.113,34 2.113,34 10.566,72 6.340,03

18 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 110V 86.954.13 5% mtu-í. s% l<>ío>HÍin)"^ÕW Utirr • 10%^ •.•■•.35% 30% 6%

4.347.71 4.347,71 8.695,41 8.695,41 30.433.95 26.086,24 4.347,71

19 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 827.80 30% m 50%
248.34 165,56 413.90

20 INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA 11.874,99 70% 30%

3.312,50 3.562,50

21 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA 6.232.75 -m 70%

1.869.83 4.362,93

22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESC. ATMOSFÉRICAS (SPDA) 13.466.19 ».IHAír. .16% 20.%

673,31 2.019.93 8.079,71 2.693.24

23 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 50.509,21 15% 25% 45% 15%
7.576.38 12.627.30 22.729,14 7.576,38

24 SERVIÇOS FINAIS 2.033.07 100%
2.033.07

24 SERVIÇOS EXTRAS 120.675,17 15% 26%

18.101.28 36.202.55 36.202.55 30.168.79

24 IMPLANTAÇÃO-MURO 142.931,88 .  ...30% .... 1-30% 30%

14.293,19 42.879.56 42.879,56 42.879.56

i!"l'.» .xii^- i  1.461.242,21 ioo;po:^ : 82.466.64 Í32.69(}.S$/ 174,129;03 19^550,^2 ,  2Z2.325,ro 103..48Q.92
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- ''*1 GARANTIA iV''

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Em Arexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que s única diferença é que a apólice agora faz
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substituí, de forma definitiva, o modelo anterior, e
acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, ccmio nota fiscal digital, recibos de
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc.

JMalucelli Seguradora

TITULO: APÓLICE Seguro Garantia N® 01-0775-0250459

Documento eletrônico dígitaimente assinado por:

ICP
Brasil . , ^ .
—^ Aijlnado dígitaimente pon

• ̂IÃv> Gustavo HenritA

ICP
Brasil

'odigttalfrentepor.

Roque Jr. de H. Melo

Documento ef^rôrico as^nado dgítaftnsnte oonfomie MP n* 2.200-2/2001, que Instituiu a Infra-estrutura ds chaves
Públicas Braseira • iCP-SrssI per Signatário (as):

Gustavo Henrích N° da Séríe dò Certificado: 099FC0691SF5691A

Roque de Holanda Melo N*' de Série tio Certificado: 52^209972SCSCO2

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art 1* • Pica Instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a
integridade a a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporta e das aplicações
tiaUIttadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eieirõnicas seguras.

N<' Apólice: 01-0775-0250aSâ

Controle lnterno(Cõdigo Controle]: 496855774

Data de Emissão: 24/10/2017

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ter verificados no
wrebsite www.)malucaillsegurador8.com.br.

Apôs sete diss úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verlfleedo sob o

05436.2017.0001.077$.02S0459.000000 no site da susep: www.sutep.gov.br. Acesse: Serviço ao Cidadão
Consulta de apólice de seguro garantia.

íiuúf
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Assinatura

Associada a TRAveiEníT

JMaluceííi
Seguradora PWPF

mu..urmuiiBcmi;»

Seguro Garantia
Apólice: 01-0775^50459

Proposta: 1959226

^ Prontispicio de ApóOse

Controla lnt«me(Códtso Centrola):49665S774

A «tüeniickisae oo presanie docunenio. bem coma a arquivo «m forma eleo&n«8.
podem *» venrcado» no wa&sita «nivwJnaJuetfr5e9urBdora.camOr. Apó» aata dias
útel» da emlsaio deale ttcunanto, « mesmo poderá ser veríTicaco too o n.*
O5436.20l7.0001.0775.02SO<89X«0C0OfW t!e da SUSEP wy«.»usep.fiOv.bf. A»

condiçOes conlratualB/ragulemanlo deste produto protocolizadas pala
sociedada/entdadt jun» à Susep pcdsrèo ser consultadas no andercço etetrOnico
www.susep.gov.br, de acordo com o .núnero de praceeso ccnilarie da
apOilee/propostB. Aiendlmento SUSEP: 0000 021 8AB4.
Central da Aiandimanlo JM • OBOO 734 030i/0uv1corta JM - 08CC &43 0301

„  A J MALUCELU SEGURADORA S/A, CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua
Ui Visconde de Nácar. 1440- Centro - Curitiba - PR. por melo desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO,
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEff'R. CNPJ 95.422.986A3001-02, Rua Jacarandâ. 300 Bairro:
íC Eucaliptos Fazenda Rio Grande PR, as obrigaçóes do TOMADOR DON RAPHAEL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA • EPP,

CNPJ 82,497.587/0001-50, R MAJ SE2IN0 PEREIRA DE SOUZ A 842 SALA 05ARAUCARIA PR. até o valor de RS
72.562.11 fsetenta e dois mil e Quinhentos e sessenta e dois reais e onze cenlavosV na modalidade abaixo descrita.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Executsnte Construtor R8 72.562.11 0775 • GARANTIA SEGURADO • SETORRÚBUCO

Descrição da Garantia
(Coberturas. Valores e prazos previstos no contrato}

Modalidade e Cobertura Adicionai Importância Segurada
Vigência

'-.'Início Térjrílno

Executante Construtor RS72.5B2.11 2a/lÓ/20'!7 10^10/2019

N80 se aplica franquia a nenhuma iba coberturas conirautfsa por esta «poilca.

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o vator fixado na apólice, dos prejulzt» çausa'Uos pelo
Tomador ao Segurado, em razão de inadímplemento na exeojção dos serviços descritos no ob}èto' do Contrato
104/2017 datado 20/10/2017 a serfirmado..

Esta apólice é emitida de acordo com as cx>ndiçóes da Circular da Susep n.° 477/13.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE .APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Corrtior; ONM1.0.00BM74 • raOT^LAMR ECORRETORA DE SBCUROS LTDA Continua na próxima página

ICP
Brasil

Assinado digiWlrrtente por

•  Gustavo Henridi

Controla de SegmRfs

ICP
Brasil
.—v__ Assíiwcoatgiiaimentepon

♦  Roque Jr. de H. Melo

24/08/2001. InstituiuI  Oocumenlo eietrinico assinado nigiraknente conforma MP n' 2.200-2/2001 oe
{  Infra-estrutura úe Chaves Públicas Braslteira •ICP-Srasllpor Signalãnos {as)
mil (3usUvo Hwvicn N* da Série do Caniticado: OBSPCOSSISFBSOt A

Roque de Hoiance Melo N* de Série do Certincado: 52AE20S972SC9CD2 Ç .
An. 1* • Fica v^stitulCa a Infra-Estaitira de Chaves Pi^ícas Brasíeira • lCP-8ra«l, para f^renlir a autenStídede, a
i<V3gridade • a validada Jurídica de doarmenios em forma eletrônica, ca* aplicações de suporte e dss epGcaçdes
hebiiitadai qua uliiizem certJficades i^ltais, bem como s realização de transeçOes eletrônicss segurei.

Curitiba-PR. 24/10/2017

*8USEP-.-Superintendência de seguros prtvaCM. Autarquia Federal responsival pela fiscalbaç9o. normatizaçteeeantroledoimereacosdeeegurD. pravidénciaecirolomentar abana.

csphalizaçSd, resseguro e corretagem da segiro. "Este produto esté proiocoledo na SUSEP através do N.* de Processo SUSEP 15414.9CC195/2014-17.
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Associada a TÍ?AV£LERS7

JMaiuceílí
Seguradora

Seguro Garantia
Apaiice: 01-0775-0250459
Proposta: 1959225

Prontispido de Apólice

a* <u

WF«*í*r*#i»aW

PBS!!®flPF
ciou-<RHv>»»-JMJtnmv'

Controle lnterno(Có<Ilgo Controle):496865774

A aulenticidade do presentt documento, om como o arquivo em forma Mtrdnica,

podem «er variTicados no weOiie wvirw.jm^eeinraguradora.eom.br. Apóe teie dias

úlsit da «mlstSo desle doaimento, o mesmo poderS ser verfflesdo sob o n.*

05436 2017.0001.077S.02S0459.000000 no Sita dl SUSEP www.susap.90v.br. As

oondiçOes contratuals/reguiamanis desie produto protocolizadas paia

sodaOsdereniideOa Junto .è Sutep poderio ser consultadas no endereço eWrOnico

www.su9ep.gov.br. da acordo com o número de processo constante oa

epútea/prqwtls Alentfinenio SUSEP; 0600 021 6464.

Centrei ds Atmlímanlo JM .0600 704 0301/Ouvldorls JM. 0600643 0301

Demonstrativo de Prêmio

—- ,yi

Mm

Importância Segurada.

Prêmio Liquido Executante Construtor.

Adicional de Fradonamento

I.O.F

Prêmio Total.

R$

R$

R$

R$

R$

Parcela

1

2

Condições de Pagamento
Vencimento N^Camô

31/10/2017

30/11/2017

5430059

5480060 X

7Z 562.11

3.225.04

. ?9.87
^ -^ '"o.oo

3.264;%1

VatoriERÍ)
,  4.632,45 :

■  1.632.45 :

Em itendimerio 6 Lei 12.741/12 Infonnernos que íncxtem es alíquotas Ce 0.6534 oe PiS/Pasep e de 4S da CORNS sotwe cs prdmloe de eegiros.

deduzidos do estabafeeido em te^siaçjo especTce.

0(a) valor(es] «cime do»criio(s), 6[s6o) devído(s) no cenirio desta conl/tieçSo de cobertuntsX Pode(m) sofrer aliaraç6e(Ses) quando oor6rslada(s}
IsolatfBmenie eu s-m outra composição.

S«o Paulo -SP • 24710/2017

Corretor; t»0001.«.Me047«. PROTESUL AOMR E CORRETORA DE SEGUROS LTOA

iií

fi

iÜ""
>  *SUSEP; - Superintaneéncis de seguros privados. Aui&quie federei resportsjvel pele fisc«Iizaç5c,normatizaçi3e controle dos mercadosde seguro, previdência eomplemenivabeila,
' ' '1 capItaBzaçSo. resseguro o corretagem de seguro. ~ Este pnadulo M á protocotsdo na SUSEP através do N.»ds Processo SUSEP 15414.900165/2014-17.
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Associada a T^>}V£L£ffS J

^JMalucelli
Seguradora

Apólice; 01-0775«0250459

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 • PLANO PADRONIZADO

CAPITULO I • CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775
SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

r!-r^ i;-

Còdi«MIH7r4

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,

conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acorde com 8(s) mod8l!dade(s) e/ou
coberturafs) adicional(ls) expressamente contratad8(s), em razão de participação em licitação, em contrato prindpa! j
pertinente a obras, serviços, Indush/e de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da \
União, Estados, do CKstrito Federal e dos Munícídos. ou, ainda as obrigações assumidas em ftjnção de:

I - processos edministratlvos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; '
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritoa ou não. em divide ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por e^e seguro os valores de^rido$ ao segurado, tais como multas e indenizações,

oriundos do Inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação especifica, para cada
caso. ,

2. Definições: s

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: i
2.1. Apólice; documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. ■

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidadês e/ou cãtjerturas um plano de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Espedais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um piano
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condi^s
Especiais, de acOTdo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo a qualquer ajuste entra órgãos ou .entidades da Administração Pública (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipula'ção de obrigações
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: Instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo
seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em fonção do
pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida peto tomador á seguradora, em função da cobertura do següro, e que deverá constar da
apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou náo a procedência da
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: Instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da
legislação em vigor.

2.12. Relatório Rnal de Regulação: documertto emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedeme.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantldora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações ;
assumidas pelo tomador. j
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o •
segurado, conforme os termos da apólice.
2.18. Sinistro: o Inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. ''
2.17, Tomador devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação;

3.1. A contralaçâo/aiteraçâo do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta astínada pelo proponente, -
seu representante ou por corretor úe seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ̂ ao
exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepdonada, '
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou nâo da proposta, contados da
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data de seu recebimento, seja para segwos novos ou renovações, bem como para alterações que impRquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa fistca, a solicitação de documentos compiementares. para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feite apenas uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos compiementares poderá ocorrer mais de uma vez.
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos compiementares, para análise e aceitação do lisco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no Item 3.3. ficará suspenso, vtrilando a corrw a partir da data em que se der
a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comurúcará o ftto, por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.

3.5. A ausérida de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item
3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, per escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosse será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposla.

;L r-.-4 4. Valor da Garantia;
4.1.0 vator da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modifcações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso,

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que H^u de .base para a aceít^áo do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modifican do valoc^qpn^tual, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respeiívò aceite 'pela seguradora, por meio da
emissão de endosso.

-.7 itô 5. Prêmio do Seguro;

5.1.0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.

.t; 5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o .prêmio
nas datas convencionadas. ' •

5,2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, podérára segur/dpra recorrer â execução
r'' do contrato de contragaranlia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, nâo será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo ;
administrativo de fradonamento. devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a :

possibilidade de antedpar o pagamento de qualquer uma das parcelas, ccm a conseqüente redução propor^onal dos ;
,  juros pactuados. j

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coíntídir com dia em que i
,  .. . não haja expediente irtancãrio, o pagamento poderá ser efetuado no pdm&rc dia útil em que houver expediente bancário. ;

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
obsenreda a antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis, em relação è date do respectivo vendmento.

6. Vigãnda:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigênda da
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato prindpal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigênda da apólice será Igual ao prazo informado na mesma, estabeleddo de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato prindpal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigãnda da apólice acompanhará tas modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Pare alterações posteriores efetuadas no contrato prindpal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigênda da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por melo da emissão de
endosso.

7. Expectativa. RedamaçSo e Carecterizaçáo do Sinistro:

7,1. A Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.

j' .í^.: 7.2. A seguradora descreverá nas Condições Espedais os documentos que deveráo ser apresentados pare a efetivação
L_&ÍSi. daReclarcaçaQ.de.Sinistro. . .... —
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e Justificivel, a seguradora poderá solitítar documentação e/ou informação
complemer^tar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser reaUzada durante o prazo preecfidonai, noa

termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora randua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por esolto,
sua negativa de indenização, apresentando, con[unt8mente. as razões que embasaram sua condusão. de fbrma

detalhada.

8. IrKÍenlzação;

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá e obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por mero de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua üitegral
responsabilidade; e/ou

il - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice.

8.2. Oo prazo para o cumprimento da obr^açâo:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de
regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de soiídtação de documentos de que tra^ o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias sei^ suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completáqiejite atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou dedsâo arbibei, que suspenda os 8feitos -.dè.^redamaçâo da apóIiceL.-o prazo de 30
(trinta) dias será suspenso, reinidando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequenté^s /eyogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vincuiaçâo da apólice a um contrato principal, todos'os .saldos de créditos do.tbmador no |
contrato prindpal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da fectamação do sinistro., sem prejuízo '•
do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
tomador no contraio principal, o segurado obriga-se a devolver ã seguradora qualquer excesso que lhe lenha sido pago.

A

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, Inclusive""''tia indenização nos twmos' da Cláusula 0"
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, ácarrefará"em: .•* •
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo," no caso de Indenização, a data de ^
caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rala lemporis*, contados a partir do primeiro.dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o iPCA/IBGE -.{Tidice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação i
Instiluto Brasilerro de Geografia e Estatística - ou índice que «er- a substtlul-Io, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antas da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior á data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigação, serto equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos ã Fazenda -
Nadonal.

9.4. O pagamento de valores relativos è atualização monetária e juros de mora será feito ind^>endente de qualquer
Interpelação judidal ou extrajudidai, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sut>-Rogação:

10.1. Paga a indenização ou Inidado o cumprimento das obrigações inadimplkías pelo tomador, a seguradora |
sub-rogar-se-â nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham i
dado causa ao sinistro. 1

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extlnga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item.

11. Perda de Direitos; '

0 segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: '!
1 - Casos foítultos eu de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

llf — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apõlice, que tenham sido acordadtes entre segurado •
tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou 'pelo
representante, de um ou de outro;

V-O segurado não cumprir Integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
V1.T Se.aiogurado ou s«jrepresentante legal flzaiLdaclaraçõesir«xatas.ou.omlür de mádé.clrcunstânclas de seu
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conhecimento que configurem agravaçSo de ríeco de Inedimpléncia do tomador ou que possam Influenciar na :
ry> aceitação da proposta:

Vil - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrânda de Garantias;

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em [
beneficio do mesmo segurado ou beneildárío, a seguradora responderá, de forma proporcionai ao risco assumido. ctM j
os demais participantes, relativamente ao pre^julzo comum. |

13. Concorrência de Apólices: _ |
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo; ríóg]
caso de apólices complementsres. j

14. Extinção da Garantia: :

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á rta ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer ^
primeiro, sem prejuízo do prazo para redamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condiçóes Gerais: ;
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo'ou dedaraçâo ;
assinada peto segurado ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; '

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vincuiação da ^õllca a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida fcr extinta, para os demais casos; ou

V - quando do lérmino de vigôncia previsto na apólice, saivo se estabelecido em contrário nas Condiçóes Especiais.
14.2. Quando a garantia da apóiice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente sert liberada, ou
restltulda após a execução do contrato, em consonãrxda com o disposto no parágrafo 4° dq artigo'^56 da Lei 8.666/1993.
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., .^o recebimento'" .dõ objeto do' contrato nos
termos do art. 73 da Lei n® 8.866/93. . . .

15. Resdsâo Contratual: i

16.1. No caso de rescisão total ou pardal do contrato, a qualquer tempo, por Iniciativa do segurado ou da" se^radora e :
com a concordãncis recíproca, deverão ser observadas as seguintes dísposiçóes: ' ;
15.1.1. Na tiipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora; esta reterá do prêmio recebido, além dos \
emolumentos, a parte prcpordonal ao tempo decorrído; - ■

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedICo do segurado, a - sodedade seguradora reterá, no máxin^o, alèm do$ i
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —%-do—

original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio

■ •15/365-

•30/365- •

•45/365-•

•60/365-'

•75/3B5"

'-60/365-'

105/365'

120/365'

135/365'

150/365 •

1SS/36S'

180/365'

-13%-

•27%-

•30%-

-40%-

-46%-

•50%'

•66%-

•60%'

-66%-

-70%-

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-do-

original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio-

-195/365 •

•210/365'

•225/365'

•240/385'

•255/385'

•270/365'

•285/365'

•300/365'

•316/365'

•330/365'

•345/365'

•365/365'

•|-"7S%'

•[•••78%-

•[ • • 'SO*'

•I • • -es**

•| • • -85%-

•| • • •88%-'
•I • ■ •80%''

•1 • • -SS*-'

•I • • •98%-'
•[•••98%-'

•I • • 100%

15.1.2.1. Para prazos nâo previstos na tabela constante do suWtem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente
ao prazo imediatamente Inferior.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condiçóes Contratuais poderão ser resoltndas: 1
I - por arbitragem; ou t

II - por medida de caráter judicial. •

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromlssóKa de arbitragem, que deverá ser ]
paio segurado-pormelo-de-anuêncla expressa,. — . — - - ^
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16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os esue
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças tèm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.

18.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n** 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescrídonais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões Judídais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inidoe término de vígõnda ás 24hsdas dates para tal fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não Implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação á sua
comerdalÈzação.

19.4. Após sele dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no sile da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.sus8p.gov.t>r, por meio do número de .
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.5. Este seguro ô contratado a primeiro risco absoluto. ' ■ •'
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades conüetades todo ó território nacional, sfit&o^dispoel^ó em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. l-'
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no e)(terior ficaráo totalmente a
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS
N.v

CAPÍTULO II • CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES • RAMO 0776 '

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO. CONCESSÃO. FORNEÇIMENTO OU PRESTAÇÃp DE SERVIÇOS
li

fviOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Este ccntrato de seguro garante a Indenização, até o valor da garanSa fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes

do inadimpiemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato prindpal. para constnição, fornecimento ou
prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valoms das muitas e indenizações devidas á
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei rP 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdendárias. conforme descrito no Capitulo III deste Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6* da Lei n* 6.666/93 e do art. 2* da Lei n*
8.987/95:

í- Riscos Dedarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securtláría. Ou sqja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;

11- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do
contrato princ^al, causada pelo inadimpiemento do tomador, exdubido-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de
seguro, tais como responsabilidade dvil, lucros cessantes.

3. VIgãnda:

3.1. A vigêrtcia da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente ã execução de obras, sen/lços e/ou compras;

II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o Inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da

seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
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am vigor, declarando seu expilcito interesse na manutenção da garantia.

3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a

querer ou não renové-la, não caracterizará sinistro passivei de recuperação junto a seguradora.

seguradora

4. Expectativa, Reclamação e Caracteiização do Sinistro;

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível Inadimplência do

tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e

concedendo-llie prazo para regularização da Inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado ã

seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadlmplemento do tomador, data em'
que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do

disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

s] Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigaçóes assumidas pelo tomador, seus anexos
e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo admlníatratlvo que documentou a Inadimplência do tontador e culminou na rescisão do contrato
assegurado;

c} Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre

o segurado a o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;

d] Planilha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos;

o} Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos;

f} Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; '

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; •"

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora dó*-.tomador no escopo contratual

inadimpJido, quando aplicável.

4.2-2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a nâo formalização da Reclamação do

Sinistro dentro do prazo preschdonal tornará sem efeito a prévia notificação de Expectatíva do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido Iodos os documantos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar

comprovada a inadimplência do tomador em relação ás obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizada,

devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Disposições Gerais;

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento ãaê.^obrigações ̂ .diretas do tomador perante o
segurado, especificamento descritas no objeto desta apójlce, de ̂ .-acordo com a 'modalidade da seguro^garantia
Indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a Indaifiuções a terceiros, danos ambientais e -lucros

cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, desenvolvimento e programação de

qualquer tipo de softvrare ou sistema, riscos referentes às obrigações que competem ao ^brlcante dos

equipamentos, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos

trabalhistas a prevldenciários, salvo quando contratada s cobertura adicional prevista no Item 1.3 das Condições

Especiais, em conformidade com a legislação nacionaf referente ao seguro^garantla.

6.2. A Inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação

deste requisito a seguradora ficará Isenta de qualquer responsabilidade.

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito Indonitárío, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou

Indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que

caracterize a natureza do atentado, Independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido

como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à

execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios á vontade do tomador, o(s}

órgãofs) competenteís) para conceder ajs) llcença(8} requerlda(s), não o flzer{Qm} e/ou negá-la(8), tais atos não serão

motivofs} para execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de Indenização
securitária.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a

todos os seus (ermos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
de indenizar reclamação quanto à cot>ertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou Jnadimplemento

contratual se enquadra nos tormos do Inciso VI, do Item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.

6. Ratificação;

6, Ratificação;

6.1. Ratificam-se Integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente

I" '• Condição Especial.
rí..-335' __ ,
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